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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N." 103, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

MSC 26012012 
AV 49012012 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 64, de 03 de março de 
201 1, que renova a permissão outorgada a Digital Radiodifusão Ltda. para explorar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no 
município de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul. 

(h COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, C O ~ I C A Ç Ã O  E INFORMATICA E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) PROPOSIÇÃO SUJEITA A 
APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR) REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 
223 - CF) 



Mensagem n" 26 0 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do ai$. 49, iiiciso XII, combinado com o 5 30 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações, por dez anos, das 
permissões outorgadas às entidades abaixo relacionadas para explorarem serviços de radiodifusão 
sonora em fiequência modulada, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n q 8 8 ,  de 4 de outubro de 2010 - Master Radiodifusão Ltda., no 
município de Guaíba - RS; 

2 - Portaria n" 64, de 3 de março de 201 1 - Digital Radiodifusão Ltda., no 
município de Porto Alegre - RS; 

3 - Portaria nQ 124, de 17 de maio de 2011 - Rádio Triângulo FM Ltda., no 
município de Candelária - RS; e 

4 - Portaria n" 440, de 13 de outubro de 201 1 - Fundação Educacional Cultural e 
Assistencial de Pinheiro - FECAP, no município de Pinheiro - MA. 

Brasília, 15 de junho de 2012. 



- - - 

EM no. 11312011 - MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo nG 53000.01156012008, 
acompanhado de Portaria, que renova permissão outorgada a DIGITAL RADIODIPUSÃO 
LTDA. para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequê-h 
modulada, no Município de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, por dez anos, a partir de 13 
de julho de 2008. 

2. A permissão foi deferida originariamente à Fundação Sogipa de Comunicações, pela 
Portaria no 174, de 11 de julho de 1988, publicada no Diário Oficial da União do dia 13 de julho de 
1988, renovada pela Portaria n-90, de 14 de novembro de 2000, publicada no Diário Oficial da 
União do dia 21 de novembro de 2000, referendada pelo Decreto Legislativo nV84 ,  de 2002, 
publicado no Diário Oficial da União do dia 6 de dezembro de 2002, transferida a Digital 
Radiodifusão Ltda., pela Portaria no 2797, de 1 1 de dezembro de 2002. 

3. Observo que a renovação -- - das per~r~issUes oulorgadas para exploração dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposi$es contidas na Lei n2 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto nG 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Diante do exposto, em observância ao que dispõe a Lei n2 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto n98.066183, encaminho o processo a Vossa Excelência para 
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, 93", da 
Constituição da República. 

- ,  

Respeitosamente, 



Assinado eletronicanrente poc  Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA N-4 , D E  3 DE MARÇO DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 5" da Lei n" 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6", inciso 11, do Decreto n" 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo n" 53000.011560/2008, resolve: 

Art. 1" Renovar, de acordo com o art. 33, 93", da Lei n" 4.117, de 27 de agosto de 1962, por 
dez anos, a partir de 13  de julho de 2008, a permissão outorgada originariamente à Fundação Sogipa de 
Comunicações, pela Portaria n q 7 4 ,  de 11 de julho de 1988, publicada no Diário Oficial da União do dia 13 
de julho de 1988, renovada pela Portaria 11-60, de 14 de novembro de 2000, publicada no Diário Oficial da 
União do dia 21 de novembro de 2000, referendada pelo Decreto Legislativo nQ384, de 2002, publicado no 
Diário Oficial da União do dia 6 de dezembro de 2002, transferida à DIGITAL RADIODIFUSÃO LTDA., 
pela Portaria nQ797, de 11 de dezembro de 2002, para explorar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão sonora, em freqüência modulada, no Município de Porto Alegre Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2" A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por esta Portaria, 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do 83" do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO 
Ministro de Estado das 



f i  

~R~MEIRA-SECRETARIA 
RECEBIDO ner,ta fi333et'aria 

ja, ~6 /&as j ~ ; h a r a s  Em ,,,.. -_- -. -- - 

...,...,. .i Ponto 

Aviso nG 49 0 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado E D M O  GOMES 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto : Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacionalos atos que renovam permissões 
para exploração de serviços de radiodifusão sonora em fkequência modulada constantes das 
Portarias na 888, de 201 0; 64,124 e 440, de 201 1. 

Atenciosamente, 

Chefe da Casa Civil 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

ÇERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

PROC: 53@@@a@1156@12@@8 
Hnteressado: DIGITAL RADIODIFUSAO L ~ A  

Assunto: R E N O V A G ~  DE OUTORGA 

Cidade: PORTO ~ ~ E G R E  - ns 



S E R ~ Ç O  PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE ÁUDIO 

COORDENAÇÃO DA REGIÃO CENTRO - OESTE E SUL 

Despacho: 12008 

Referência.: N~3000.011560/2008-11 
Assunto: Renovação de outorga 

Tendo em vista a documentação anexa, tratando do assunto em 
tela, relativamente a DIGITAL RADIODIFUSÃO LTDA, opino no sentido de que 
seja providenciada a abertura do compe so administrativo. 

MARIA SALETE BORG ALMEIDA LEONARDO 

De acordo. Proceda-sea abertura de processo conforme proposto. 

~oorden'bdor(a) - Geral 
Grupo de Trabalho - Portaria 102, de 1 1/04/2008 



Solicitamos, neste ato: 

nt tendo por base o doc~~~nento  em anexo, abertura de processo de: 
( ) Alteração contrahral/estatr~ttÈ~-ia si~nples 
( ) Transferènsia de Outorga 

w ~ e r , ~ \ 7 t , ~ b  de Vutosga 
( ) Asseiitirneiif.~ Prévio 
f ) Outorga de Rcidiodihsiio EUUcativz 
( j Nome fantasia 
em iiome da entidade interessada: 

b) anexação do Documento n" / -  (original em anexo), ao 
processo d e  
( ) Alterzyã~ contruk~aEiestatutiria simples 
( ) Transferência de Outorga 
4 j Renovação de Outorgii 
( ) Assentirnentg Prkvio 
( ) OutDrga de R&o$i$~siio P$USÜ~~VD 
( ) Nome fantasia 
dn entidade interessada. 

Coordenador de Ra odifa 50 da Regi20 Sul e Centro Oeste u 



Excelentíssimo Senhor 

Ministro de Estado das ComunicaçBes 

Brasília - DF 

- ., executarite do serviço de 

radiodifiisão sonora em frequência modulada na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio 

Grande do Sul, com sua sede na Riia á)i$anntrófio no 711, inscrita no $IVgJ sob o no. 

i ' 04.408.49710001-3% tendo em vista o disposto no artigo 3O do Decreto no 88.066, de 26 de 

janeiro de 1983, vem, por seu representante legal abaixo assinado, reqiiierer a Vossa 

Senhoria se digne apreciar e submeter à decisão de autoridade competente, o pedido de 

renovação, por ~iovo período, da permissão qiae lhe foi oratorgada, confornie Portaria 

e julho de 1988, piiblicado no Dihsio Oficial de 13/07/1988, para explorar o 
/ 

serviço de radiodifiisão sonora em(,fi.eq%ência , modailàda, na cidade de Forto Alegre) 
I 

Estado d 

Declara, outrossim, conhecer as cláiisulas que passarão a regular 

suas relaçíies com o Poder Concedente no novo perlodo de exploração de serviço, caso o 

pedido de renovaçiio seja atendido e declara, por este instrumento, aderir às cláusiilas, 

achando-as conforme seus interesses. 

Port Alegre, 06 de março yyt008. d 

lexandre Alvarez Gadret 

Diretor 





DIGITAL RADJODIFUSÃO LTDA., executante do s e ~ ç o  de radiodifusão 

sonora em freqriencia modulada na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande 

do Sul, coin sua sede na Rua Orfaiiati-ófio no 711, inscrita no CNPJ sob o 11'. 

04.408.497/0001-32, por seu dirigente legal abaixo assinado, declara que a 

entidade não infiinge as vedações constantes do §5", do artigo 220, da 

Constituigão Federal. 

Porto Alegre, 06 de inarço de 2008. 

L/ 

Alexandre Alvarez Gadret 

Diretor 



DPGPTm MDIODTFUSAO LTDA 
Rasa 0rAanatíiB"nãa não 71 1 - Porta Alegre JRS 

1 3  

DIGITAL RADIODIFUSÃO LTDA., executante do serviço de radiodifiisão 

sonora em frequência modirlada na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande 

do Sul, com siia sede na Rua Orfanatrófio no 41 1, inscrita no CNPJ sob o na. 

04.408.497/0001-32, declara que conhece as cláiisiilas que passarão a regilar sua 

relações coin o Poder Concedente no novo período de exploragão do serviqo, 

baixadas pelo Decreto no 88.066, de 26 de janeiro de 1983, caso o pedido de 

renovação seja atendido e declara, ainda, por este instniinento, aderir as referidas 

cláiisulas, achando-as conforme seus interesses. 

egre, 06 de inargo de p 0 8 .  

h x a n d r e  Alvarez Gadret 
r', 

Diretor 
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DIGITAL RP~DIODIFUS~O LTDA., executaiite do seiviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio 
Grande do Sul, conn sua sede na Rua Orfanatrófio na 711, inscrita no GNPJ sob o no. 
04.408.49710001-32, por seu Diretor ao fim assinado, DECLARA, em atendimento ao 
exigido nos termos do Oficio no 500 - SAGISAJ, da casa civil da Presidência da  República 
e do PAmCEWCONJU O 2608 - 1.16/2007, que: 
a) Cumpre as normas dinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, 
agrotóxicos, medicamentos e terapias, conhrme as disposições constitiicionais (artigo 220, 
4O9da CF) e legais ( Lei 9294 / 1996) sobre a matéria; 

b) Dá integral cumprimento aos seguintes percentuais mínimos e máximos exigidos em sua 
programação: 
Máximo de 25% do tempo da programação diária destinado à propaganda comercial; 
Mínimo de 5% do tempo da programação diária destinado ao serviço noticioso e, 
Mínimo de 5 horas semanais para transmissão de programas educacioiiais. 

c) Cumpre a finalidade constitucional de promover à cultura riaciona1 e regional, assim 
como do estímullo míriimo à produção iiridependente em relação ao conteudo veiculado, nos 
moldes do artigo 221,11, CF; 

d) Dá integral cumprimento aos valores éticos e sociais da  pessoa e da familia em relaçio 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, TV, CF. 

e) O responsável pelo editorial, bem como pela direção da programaçgo desta 
permissionária é Alexaiidre Alvarez Gadret, de nacioiiallidade brasileira, conforme 
documento de identidade compi.obatório ora anexado. 

egre, 17 de mar 9 de 2008. 8 
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Comprovante de Inseri-a o de Siituagao Cadastra1 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização eadastral. 

CADAnTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DIAA 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 

R ORFANATROFIO 

BAIRRO/DISTRITO r 1  ( ALTO TERESOPOLIS 

MUNIC[PIO 

PORTO ALEGRE 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007 

Emitido no dia 07/03/2008 às 16:40:11 (data e hora de Brasília). 

A FSB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, c l i q u a ~ u i .  
Atualize sua pigin~i 



I DIGITAL RADIODIFUSAO LTDA 
I 1" ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL E 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
CNPJ N" 04.488.49710001-32 

NIKE N" 43204654331 

ALEXANDRE ALVAKEZ GADJXET, brasileiso, solteiso, nascido em 09.12.1977, maior, 
adinhlistrador de empresas, portador da carteira de identidade de no 2019545645, expedida pela 
SJSES, ein data de 06.12.1995, devidailieilte iiiscrito iio CIC sob o no 805.605.120-15, residente e 
doiniciliado na lua Cl&iguano no 92, ein Porto Alegre-RS e FERNANDA ALVAREZ GADRET 
RUGALWÃJES, brasileira, casada pelo Regime de Separação Total de Bens, advogada, portadora 
da carteira cle ideiltidacle de advogado ti0 47976, expedida pela OAE3/RS, ein data de 04/10/1999, 
devidaiileiite inscrita no CPF sob o no 727.697.850-87, residente e doiniciliada na Av. Guaiba li0 

3450, apto. no 803, ein Porto AlegreIRS, íiiiicos sócios cla DIGITAL RADIODU~'USÃO LTDA, 
pessoa jurídija de direito privado, coin sede na Rua Orfailatrófio 11' 71 1, e111 Porto AlegreIRS, 
iiisçrita no CNPJ sob o li" 04.408.497/0001-32, c0111 seus atos constitutivos devidainente arquivados 
na MM Junta Coinercial do Estado do Rio Grande do Sul sob o no 43204654331, ein sessão de 
27.04.2001, resolvein de coinuiii e iiiútuo acordo introduzir as seguintes inodificações ein seus atos 
constitutivos: 

CLÁUSULA 1" - Os sócios decideiii abrir uina filial tio iiiunicípio de São Rancisco de Paula, iieste 
estado, com endereço na Av.Julio de Castilhos no 216, coiljunto 04 - CEP:95400-000, destacaililo a 
parcela de R$ 10.000,OO (dez inil reais) do seu capital social. 

CLAUSULA 2" - A sociedade poderá ser acti&~istrada por qualquer dos seus sócios, ou, ainda, por 
pessoas que não participem do seu quadro societário, que atuarão coin a desigilação de Diretor. 

,CLÁUSULA 3" - Nas deliberações sociais dar-se-á preferência a fomla prevista no 3 3" do art. 1072 
do Código Civil, ou convocar-se-ão os sócios ila conforiiiidade do disposto no 2" do inesino artigo. 

CLÁUSULA 4" - Nos quatro tileses seguiiltes ao térmhio do exercício social, os sócios deliberarão 
sobre as contas e designarão admiriistradores, quarido for o caso. 

- CLÁUSULA 5" - Os sócios declarain para os fuls do ut . .  1.01 1, 5 1" do Código Civil Brasileiso, 
' que não estão ii~~pedidos por lei especial, nein co~idenados a pena que vede, ahda que 
teinporariaaleiite, o acesso a cargos pí~blicos, criine fabneritar, prevaricação, peita ou siiborno, 
concussão, peculato, crhie colitra a ecoiloinia popular, contra o sistema fiiailceiro nacional, contra 
as norinas de Mefesa da concorrência, contra as relações cle consuino, a fé pública ou a propriedade. 

GLÁUSULA 6" - As alterações coiitratuais qiie versarein sobre inodificação dos objetivos sociais, 
inodificação do quadro diretivo, alteração do coiitrole societário e transferência da concessão ou 
permissão dependem, pasa sua validade, de prévia autorização do órgão competeilte do Poder 

R Executivo: 
I Pj Úriico - As demais alterações coiitratuais deverão ser iiiforinadas ao órgão 

competente do Poder Executivo, no prazo de sessenta dias a contar da 
realização do ato; 

CLÁUSULA 7" - O disposto neste instruiileilto substitui integraltnente as disposições do coiitrato 
social origiiial, 

CLÁUSULA 8" - O contrato social passa q vigorar coiii a seguinte redação: 



4O TABELIONATO 



I - NOME EMPRESARLAL, SEDE E FORO 

CLÁUSUL~ 1" - DIGITAL ~ I O D ~ U S Ã Q  LTDA é uma sociedade liinitada, a qual se rege 
pelas disp~siçõ~es do art. 1052 e seguintes da Lei 11' 10.406/2002, por este coiitrato social e, 
supletivainente; nas suas oinissões, pelas disposições aplicáveis às Sociedades At~ôniinas. 

CLÁUSULA 2" - A sociedade gira sob o noine einpresasial de DIGITAL RADXODWUSÃQ 
LTDA. I 

CLÁUSULA 3" - A sociedade tein sua sede e foro nesta cidade de Porto Alegre-RS, lia Riis 
Orfaiiatrí,fio 11" 711, e inariténi filial na Av.,rulio de Castillios 11" 216, cor?juiilo 04 - CEP 
95400-000 ein São Fraiicisco de Paula-WS, podendo abrk outras filiais e agências ein qualquer 
paste do território nacioilal, quando lhe corivier, destacando o capital que julgar coilvenieiite. 

CLÁUSULA 4" - A sociedade tem como seu objetivo a execução e exploração dos serviços 
I 
,de radiodifusão, etn caráter coinercial, ein qualquer de suas modalidades, mediante coiicessão ou 
lperinissão do Ministério das Coinu~Gcações, com orieiltação educacional, baseada ein princípios 
i éticos, privilegiando as finalidades artísticas, educativas, culturais e inforinativas, com a produção e 
' divulgação da cultura nacional e regional e proinoveiido os valores éticos e sociais da pessoa e da 
família, 

CLÁUSUIL~ 5;' - A sociedade iniciou siias atividades em 12.04.2001, e seu prazo é 
indeterininado. 

JUI - CAPITAL E COTAS 
I 

CLÁUSUTA 6" - O capital social é de R$ 50.000,OO (cinquenta nU1 reais), dividido ein 50.000 
(cinquenta mil) 'cotas, no valor noinhial de R$ 1 ,O0 (uin real) cada cota, já totalmente iiltegralizado e 
assim distribuído entre os sócios: 
Sócios cotas valor - % 
ALEXANDRE ALVAWZ GADRET .......................... 25.000 R$ 25.000,OO 50% 
FERNANDA ALVAREZ GADRET MAGALIIÃES.. 25,000 R$ 25.000,OO 500/0 

'FOTAL 50.000 R$ 50.000,OO 100% 

(I~,ÁUSUILA 7" - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respotidem solidariainente pela integialização do capital social. 
I 

CLÁUSULA 8" - As cotas são itldivisíveis eiil relação à sociedade que, para cada unia delas, 
reconliecerá apenas uin proprietário. 

CLAUSULA 9" - A propriedade das empresas de radiodifusão é privativa de brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez (10) anos, ou de pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e 
que tenham se\de no país. 





5. 1" - Em qualquer caso, pelo inenos setenta por cento (70%) do capital total e 
do capital votante das eiiipresas de radiodifusão deverá pertencer, direta ou 
Uidiretanielite, a brasileiros natos ou naturalizados há inais de dez (10) anos, que 
exercerão obrigatoriainente a gestão das atividades e estabelecerão o conteúdo 
da prograniação. 

\ 
$ 2" - O quadro de pessoal será sempre constituído, ao menos, de 2/3 (dojs 
terços) de trabalhadores brasileiros. 

I 5 3" - A responsabilidade e a orientação intelectual e adinitiistrativa da empresa 
caberão soineiite a brasileiros iiatos ou naturalizados 1iá mais de dez (1 0) anos. 

, 

GLÁUSULA 10" - A sociedade poderá ser adiiiuiistracla por qualquer dos seus sócios ou, ainda, 
por pessoas que não participem do seu quadro societário, que atuarão c0111 a designação de Diretor. 

CLAUSULA 11" - A adininistração da sociedade e o uso da deiloillitiação social conipetirá aos 
seus sócios quotistas ALEXANDRE ALVAREZ GADRET e FERNANDA ALVAREZ 
,GADRET MAGALI-~ÃEs, já qualificados no preâinbulo do presente iiistruinento, com a 
desigiiação de Diretor(a), que a representarão ativa e passivaliente, ein juízo ou fora dele, agindo 
eiil conjunto ou separadamente, sempre na defesa da sociedade e dos interesses sociais, ficando 

(dispensados de prestar caução. 

I CLÁUSULA 12" - A Adinhlistração da sociedade estará seilipre a cargo de brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez (10) aiios, e a respectiva investidura tio cargo soinente poderá ocorrer 
após terein sido aprovados pelo órgão coinpeteiite do Poder Executivo. 

CI,ÁUSUL~ 13" - A título de pró-labore, por serviços prestados ti sociedade, os Diretores poderão 
retirar ~nensalinente quantia a ser a.justada. 

CLÁUSULA 14' - Os Diretores poderiío constituir procuradores, inclusive com poderes de 
adiniliistração, devendo, nesta hipótese, ser brasileiros iiatos ou naturaliza<los 1iá inais de dez (10) 
aiios e os respectivos noliies submetidos à prévia aprovação do órgão conlpetente do Podet 
Executivo. i 

CLÁUSIILA 15" - As deliberações serão toiiiadas por inaioria de votos que correspondam a mais da 
nietade do capital social, desde que a lei ou o contrato tião exijam outro quoruni para decisão da 
matéria objeto da cleiiberação. 

CLAUSULA 1C>" - Nas deliberações sociais dar-se-á preferêriçia a foriiia prevista no (j 3" do art. 
,1072 do Código Civil, ou coiivocar-se-ão os sócios na coilforiliidade c10 disposto no (j 2" do mesnio 'j. 
artigo. 

! , 
~CLÁUSULA 17" - Nos quatro meses seguintes ao térnlit~o do exercício social, os sócios deliberarão 
sobre as coritas e designarão adillitiistradores, quando for o caso. 





I CLAUSULA 18" - O exercício social se encerrará no dia 3 1 de dezembro de cada ano, quando 
será levantado uni balanço geral pasa a apuração dos resultados, sendo que os lucros o11 prejuízos 
verificados serão repartidos ou suportados por todos os sócios, na proporção de suas cotas. 

\ 
CLÁUSULA 19" - No interesse social e a critério da adininistração os lucros verificados 
poderão ser utilizados, total ou parcialmente, para a constituição de fundos de reserva, iiiclusive para 
aquisição pela Sociedade de suas próprias cotas, ou n~aiitidos esn suspenso. 

I 

V X  - CESSÃO E TRA.NSFER@,NCIA DE COTAS 

CLÁUSULA 20" - É peinitida a cessão e a transferência de cotas entre os sócios. 

CLAUSULA 21" - Qualquer cessão ou transferência de cotas a terceiros, ou direitos a elas 
relativos, só poclerá ocorres coin o coiisenthnento unâiiiine e expresso dos deinais sócios, os quais 
terão direito de preferência. 

L 

, VI& W~JRADA,  ~TERP)XCÃO OU FALECIMENTO DE SÓCXO 
I 

CLÁUSULA 22" - A sociedade não se dissolverá pela retirada, interdição ou inorte de qualquer dos 
lsócios. Ocorrendo inorte ou interdição, poderão ser admitidos na sociedade os legítimos Iierdeiros e 
'sucessores do interdito ou do de cczAjza, coiil as quotas de capital que aquele ou este possuía lia 
sociedade, desde que assim consinta a uiianiinidade dos desiiais sócios. A retirada de sócio que não 
inais deseje perlilanecei na sociedade ou que dela velil~a a ser excluído, não a dissolverá , devendo- 
se proceder a apuração do capital do sócio retirante, excluíclo, interdito ou falecido. 

\ 

C I , Á U S ~ A  23" - A apuraqão do capital do sócio retisante, hcluii~do-se nesta categoria os que 
exercerei11 o diseito de recesso ou aqueles excluídos da sociedade, ou do capital do sócio interdito ou 
falecido, cujos  sucessores e legítimos lierdeiros t~ão teril-iain interesse ou não lhes seja perniitido 
isigressar ria sociedade, será feita coin base em balanço, especialiiletite levantado, sendo os 
rdspectivos haveres pagos eiri doze (12) parcelas niensais e consecutivas, vencendo-se a primeisa 
sessenta (60) dias após a assinatura do respectivo instruinento de alteração coiitratual, 

CILÁUSULA 24" - A dissolução da sociedade poderá ocorrer a qiialquer tempo, sias hil>óteses 
psevistas esn Lei, por deliberação uiiânhle dos sócios ou, ainda, por deliberação dos sócios que 
representem a maioria absoluta do capital social. 

3 Úiiico - Qualquer que seja a hipótese, na dissolução e liquidação da sociedade 
i serão observadas as disposições do Código Civil, aplicáveis ao presente coiitrato 

social. 





j 
X - DISPOSIÇÕES GERAIS 

i 

Í CLÁUSULB 25" - As alterações contratuais que versarem sobre iilodificação dos objetivos sociais, 
modificação do quadro diretivo, alteração do coritrole societário e transferêilcia da concessão ou 
permissão dependem, para sua validade, de prévia autorizaç3o do órgão coinlJeteiite do Podei 
Executivo; 1 

I 3 Ú~iico - As demais alteraqões coi~tratuais deverão ser Uiformadas ao órgão 
conipetetite do Poder Exececutivo, tio prazo de sessenta dias a coiitar da 

I 

realização do ato; 

CLÁUSZ~A 26" - Os sócios já qualificados no preâinhilo deste iiistrurnetito declaram para os fins 
do ai-t.. 1.01 1, 5 1" do Código Civil Brasileiso, que 11ão estão impedidos por lei especial, nenr 
condenados a pena que vede, ainda que ternporaiiaiiieiite, o acesso a cargos públicos, crime 
faliineiitar, prevaricação, peita ou suborlio, concussão, peculato, critne contra a economia popular, 
contra o sisteilia fiiiaiiceiro iiacioiial, colitra as norinas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA 27" - Fica eleito o foro de Porto iilegrelRS, para o exercício e o cuinpriiuento doi 
idireitos e obrigações eriiergerites deste contrato. 

:E, por estarem justos e contratados, assinaiii o presente instruinento de alteração de contrato social, 
'lavrado ein talitas vias qualtas as iiecessárias para o devido arquivaiilento na Junta Coinercial do 
i 
I Estado do Rio Grande do Sul e serviseili de prova1 entre as partes, Iia presença das testeiilunhas que 
I também o subscrevem. 

Porto Al$gre, 30 de dezetnbro de 2003. 
\ [a 

/ LU/C,LI 
ALEXANDRE ALVNREZ GADRET 

TESTEMUNHAS : 

Rosane Luiza Scheucliuk - CI. 803799 1 ~ ~ ~ / S S P / R S  

DO RIO GRANDE DO SUL 
CERTIFICO O REGISTRO EM 18/03/2001 
SOB No 43901057261 

1 
Protocolo: 0110381 17-0 

Empresa:43 2 0465433 1 
DIGITAL RADIOI>IFUSAO LTDA 

Maria Honorina de Bittenr.ourt Souza 

-- - - - 
SECRETARIA-GERAL --- -- 
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LAUDO ENSAIO 

1 - INTERESSADO 
a) nome : Digital Radiodifusão Ltda. 
b) endereço : Rua Orfanatrófio no 71 1 

Porto Alegre - RS 

c) nome e local emissora destino do transmissor: O MESMO 

2 - ENSAIO 
a) motivo : Renovação da outorga 
b) endereço onde foi realizada : Rua Orfanatrófio no 71 1 

Porto Alegre - R§ 
c) data em q-ue foi realizada : 12 de marGo de 2008. 

3 - FABRICANTE 
a) nome : Elenos S. R, L. Broadcasting Equipment 
b) endereço : Via G. Amendola, 9 - 44028 Poggio Renatico (FE) - ITALY 

AUXILIAR 

5 - MEDIÇÕES 
5. I - FREQUÊNCIA 

a) nominal : 98.300.000 Hz 
b) medida : 98.300.040 Hz 
c) variação máxima em 60 minutos: 100 Hz 

5.2 - RESPOSTA DE AUDIOFREQUÊNCIA 
(Em dE3, i.zfer&-et& a "rOW Hz) 
Dispensado pela Podaria n. 05 de 07/01/91, publicada no D.O.U. de 

WOg/9ã ,  

5.3 - DISTORÇÃO HARMONICA 
Dispensado pela PoPtaria n. 05 de 07/01/91, publicada no D.O.U. de 

09/0 119 1. 

5.4 - N~VEL DE RU~DO DA PORTADORA (FM) : 
(Quzn-da ~ . ~ d d a d a  a 11i11 O(n par 4QQ Hr). 
Dispensado pela Portaria n. 05 de 07/01/91, publicada no D.O.U. de 

09/01/9 1. 

5.5 - N~VEL DE RU~DO DA PORTADORA (AM) : 
(Em mrãm a tOfr nfb -rimdüi.~l3 eipr awiitrid-j 
Dispensado pela Porfaria n. 05 de 07/01/91, publicada no D.O.U. de 

0960f19f. 



5.6 -  ATENUA^ DE HARMONLCOS E ESP~RIOS 
a) 2" harmônico : - 74,O dB 
b)3"k?arw&c) :-?3,5dB 
c) Espúrios : - 74,5 dB 

5-7 - PQT~%CLA_ DE SAbA : 2 _O20 WatIs 
Método direto 

6 - I N F O R ~ B E S  ESPEC~FICAS P ESTmEOFONiIA 
6.1 - GERADOR DE ESTÉREO 

a) fabricante : Inovonics Incorporated 
b) modelo : Davi-ll modelo 71 6 

6-2 - MFDLÇBES 
6.2. I - Freqüência de su bportadora piloto 

a) medida : "S,m 
b) variação em 60 minutos : 0, l  Hz (Variação após 60 minutos de 

6.2.2 - Variação da portadora principal pelo piloto : 9,.5 % 

6.2.3 - Separação estereofônica : 
Dispensa& pela Partaria n. 05; & WmBf,  ppcrlrlícada no D.0.U; & 
09/01/9 1. 

6.2.4 - Diafonia : 
Dispensado pela Podaria n. 05 de 07/01/91, publicada no D.O.U. de 
09/0 1/9 1. 

'7 - LNFQ SECUND~LQS ( M a  Posui) 

7. I - GERADOR DE SINAL SECUNDÁRIO 
a) Fabricante 
b) modelo : 

7.2 - MEDIÇÕES 
a) frq*rr& wrttrai da stbpo 
b) variação em 60 minutos 

s - Q B S ~ V & ( ~ E S  V!S$IAIS 

8.1 - PLACA DE IDENTIFICAÇÃO 

Elenos S.r.1. Broadcasting Equipment 
: ETG ~~ 

Excitatore - FM - FM exciter 
I 15 VAC 50160 Hz 
Matricola - Serial Number : 04EE0327 
Data : 05/07/04 
Homologação Anatel (Selo) : 1 180-03-0422 



8-2 - MEDIDORES DO ESTAGIO FLNN DE RF 

a) de potencia : Mostrador digital com funções selecionáveis através dos 
botões de toque, potencia medida em Watts, escala 0 - 1500 Watts 

b) de corrente do estágio final: Mostrador digital com funções selecionáveis 
através dos botões de toque. 

c) de alta tensão de placa do estágio final : Inexistente. 

8.3 - EXISTÊNCIA DE CONECTOR DE RF 
a) para ligação de monitor de modulação : SIM 
b) para medição de freqüência : SIM 

8.4 - DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA PESSOAL 
a) de descarga dos mpãcitsres de fiiko de aitcr tensão i 

Inexistente. 

b) existência de gabinete metálico encerrando o transmissor, com todas as 
partes expostas ao contato humano devidamente interligadas e conectadas 
firmemente a massa : 

Desnecessário 

c) existência de interruptores de segurança em todas as tampas e portas dos 
mmpart'rmentm mi.itemto iens9es acima de 350'vC: 

Não possui tensões acima de 350 Volts 

d) possibilidade de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com 
tensões superiores a 350 volts, com todas as portas ou tampas fechadas : 

Não possui tensões acima de 350 Volts 

a) dispositivos de proteção de fonte de alta tensão: 
Não tem aitã tx3nsão. 

b) contra falta de ventilação adequada : 
Não, transmissor trabalha com ventilação por cooler. 



.$I-" 
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, h.: /y ., 2, f*"*L@$ 
Q5. .. 

10 - LNSTRUMENTOS DE MEDLÇÃO UTILL 
I 0. 1 - OSCILOSCBPIO 

a) fabricante : TEKTRONICS INC. 
b) modelo : T922 
c) No de série : 8032677 
d) precisão : 1,0 % 

10.2 - WATIMETRO DE RF 
a) fabricante : Bird Eletronic Corporation (USA) 
b) modelo : Thruline 471 2 A 
c) No de série : 12631 

10.3 - MULT~METRQ 
a) fabricante : Icel - Manaus 
b) modelo MA-50. 
c) No de série : lM20052874 1 
d) Precisão : 0,5% 

10.4 - FREQUENC~METRO 
a) fabricante : Hewlett Packard (USA) 
b) modelo : 5383A - 520 MHz 
c) No de série : 1924 AO 2844 
d) ) precisão : - + 1 ppm de 25 a 35 "C 

20.5 - AR~PER~METRQ ALICATE 
a) fabricante : MINIPA 
b) modelo : ET-3802 
c) No de série : ET380200310 
d) precisão : I %  

10.6- MONITOR DE MODULAÇÃO 
a} fabFicante : Friends ln$ & Csm. De Csm 
b) modelo : MFS 101 
c) Na de série 
d) precisão : 0,5 % 

10.7- MEDIDOR DE INTENSIDADE DE CAMPO / ESPECTRO 
a) fabricante : HUNG CHANG 
b) modelo : Protek 3200 
c) No de série : 320000318 

10.8- Carga Fictícia de RF de 50 ohms: 
a) fabricante : Electro Impulse INC (USA) 
b) Modelo : DPTU - 153 
c) No de série : 1682500 



"DECLARO serem verdadeiras todas as informações constantes deste Laudo, obtidas 

mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a que se refere. O 

nte Laudo consta de 05 folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica 

de que faço uso." 

Porto Alegre, 12 de março de 2008. 

Crea 38744 - D 

P A R E C E R  C O N C L U S I V O  

"Para os fins previstos na NORMA TÉCNICA PARA EMISSORAS DE RADIODIFUSÃQ 

SONOFIA EM FREQU~NCIA MODULADA - N 03/98, DECLARO que o transmissor de 

freqüência modulada a que se refere este Laudo de Ensaio, na data em que foi 

realizado, atendia a todas as Normas T é c n i ~ s  vigentes e a ele aplicáveis." 

Porto Alegre, 12 de março de 2008. 

Eng. Po 
Crea 38.744-D 



Na qualidade de Representante Legal da Digital 

Radiodifusão Ltda., DECLARO que o Engenheiro Portalicio 

Bier Filho, esteve no endereço abaixo, no dia 

12/03/20081 ensaiando o transmissor de Frequência Modulada 

fabricado par Elenos S e R - L  Broadcasting Ecpipment, modelo 

ETG 1000, número de série 04EE0327, com potência nominal 

de 1,00 KW e potência de operacão de 1100 kW." 

Local onsuio: R=a Orfanatróf io no 711 

Porto Alegre - RS 

Alegre, 13 de marco de 2008, 

/i 

yexandre ~lvarez Gadret 



ART Nr.: 42W449 

lte Ativitlatle Thcriica Dcseliçfio <Ia Ohra/Serdço Quautidatlc Ui~id.  
1 Eiisaio LAUDO DE ENSAIO DE TRANSMISSORES DE FM DE 1 E 10 KW 0,OO IND. 

Autenticaçiio Mecânica 
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Banco Itaú SIA 
, #  > 

Comprovante do pagamento 
Dados da conta debitada: 

Nome: PORTAUCIO BIER FILHO 
Agência: 0938 Conta: 13728-8 

Dados do pagamento: 
Título / Boleto: 104-CAIXA ECONOMICA FEDERAL S 

Código de barras: 10491.05016 05900.000000 00042.664409 1 38380000003000 
Valor do documento: R$30,00 
Data do vencimento: 1010412008 

Pagamento efetuado em 11/03/2008 as 18:11:14h via Bankline 

Autorizado debito de diferenças relativas a informações inexatas. 



LAUDO DE ENSAIO 
(N 03/98) 

"I INTERESSADO 
a) nome : Digital Radiodifusão Ltda. 
b) enderep : Rua Orfanatrófio no 71 1 

Porto Alegre - RS 

c) nome e local emissora destino do transmissor: O MESMO 

2 - ENSAIO 
a) motivo : Renovação da outorga 
b) endereço onde foi realizada : Morro da Policia 

Porto Alegre - RS 
c) data em que foí realizada : 12 de março de 2008. 

3 - FABRICANTE 
a) nome : Continental Electronics MFG Co 

4 - FUNCÃQ DQ TRMSMISSQR: 

PRINCIPAL 

5 - MEBIGÕES 
5.1 - FREQUÊNCIA 

a) nominal : 98.300.000 Hz 
b) medida : 98.300.060 Hz 
c) variação máxima em 60 minutos: 120 Hz 

I 
i 5.2 - RESPOSTA DE AUDIOFREQUÊNCIA 

(Em bB, referemiado a 1000 Hz) 
Dispensado pela Porfaria n. 05 de 07/01/91, publicada no B.Q.U. de 

09/Q$L9á. 

5.3 - DISTORÇÃO HARMONICA 
Dispensado pela Por(aria n. 05 de 07/0f/9fT publicada no D.O.U. de 

09/0f/9 1, 

5.4 - N~VEL DE RUIDO DA PORTADOM (FM) : 
(Quando modulado a 200 % por 400 Hz) 
Dispensado pela Podaria n. 05 de 07/01/91, publicada no D.O.U. de 

09/0;1/9f1 

5.5 - N~VEL DE RU~DO DA PORTADOM (AM) : 
(Em mtaçiio a tOO % cfe modulação em amptikrde) 
Dispensa& pela Podaria n. 05 de 07/01/97, publicada no D.O.U. de 

09/84/94, 



"r' 

5-6 - ATENUA~-&O DE MP~M@N~.SOS E E S P ~ R L ( ~ S  
a) 2"armônico : - 75,0 dB 
b) 3" b r & ~ j c ~  : - 75,5 dB 
c) Espúrios : - 743 dB 

5-7 - !?O"TNSk DE S ~ D A  : 10_020 Watts 
Método direto 

8 - LNFORMAC~ES ESPEC~FICAS P ESTmEOFOM 
6.1 - GEFPADOR DE ESTÉREO 

a) fabricante : Orban a division of AKG Acoustics, inc 
b) modelo : Optimod FM Modelo 81 00A11 

San Francisco 

6.2 - MEDICOES 
6.2.1 - Freqüência de subportadora piloto 

a) medida : 19.000 
b) variação em 60 minutos : 0,1 Hz (Variação após 60 minutos de 

operação). 

6.2.2 - Variação da portadora principal pelo piloto : 9,5 % 

6.2.3 - Separação estereofônica : 
Dispensado pela Podaria n. 05 de 07/01/91, publicada no D.O.U. de 
09/0 1/9 1. 

6.2.4 - Diafonia : 
Dispensado pela Podaria n. 05 de 07/01/91, publicada no D.0.U de 
09/01/9 1. 

7 - INFQRMA@ES BPEC~FLGAS PAISA CANAIS SECUNE~ÁRLOS (Na P 

7.1 - GERADOR DE SINAL SECUNDÁRIO 
a) Fabricante 
b) modelo : 

7.2 - MEDICOES 
a) f r q u . ê M  central da subpo 
b) variação em 60 minutos 

8.1 - PLACA DE IDENTIFICAÇÃO 
a) fabricante : Continentai Electronics MFG Co 
b) modelo : B31 E-2 Radio Transmitting Equipment 
c) W de série : 3TO 
d) potência nominal: 10 KW 
e) código horn.heg. ; 
9 Data de fabricação: 
g) m m m  



a) de potencia : refletômetro analógico da marca Weston com escala calibrada 
de O a 12O%, referenciada a potencia de saída de RF, 

b) de corrente do estágio final: Amperímetro analógico da marca Weston com 
escala calibrada de O a 4 Amperes. 

c) de alta tensão de placa do estágio final : Kilovoltimetro analógico da marca 
Weston com escala de O a 10 Kilovolts. 

8-3 - m ~ ~ ~ ~ N C ~  DE CONECLTOR DE RF 
a) para ligação de monitor de modulação : SIM 
V} pat~a : SIM 

8.4 - DISPOSITIVOS DE SEGUMNÇA PESSOAL 
a) de descarga dos capacitores de filtro de alta tensão : 

Sim. Por meio de resistores ligados permanentemente aos referidos 
capacitores. 

b) existência de gabinete metálico encerrando o transmissor,. com todas as 
partes expostas ao contato humano devidamente interligadas e conectadas 
firmemente a massa : 

SIM 

c) existência de interruptores de segurança em todas as tampas e portas dos 
compartimentos contendo tensões acima de 350 V: 

SIM 

d) possibilidade de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com 
tensões sapeirois ã 350- t zob ,  mm todas as portas OU tampas *cttãdm : 

SIM 

8.5 - DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO 

a) dispositivos de proteção de fonte de alta tensão: 
Sim. Através de relés de sobrecarga de ação instantânea nos circuitos DC, e 

de disjuntores termo magnéticos, nos cicuitos primários de AC. 

b) contra falta de ventilação adequada : 
Sim. Através de pressostato de ar convenientemente instalado e ajustado, 

que desliga todo o equipamento em caso de falta de pressão ou ausência de ar 
nos compartimentos das válvulas. 



10 - INSTRUMENTOS DE MEDI(SÃQ UTLLILZADQS 
10.1 - OSCILOSCÓPIO 

a) fabrisante : TEKTRONICS INC. 
b) modelo : T922 
c) No de série : B032677 
d) precisão : 1,O % 

10.2 - WATIMETRO DE RF 
a) fabricante : Bird Eletronic Corporation (USA) 
b) modelo : Thruline 4712 A 
c) No de série : 12631 

1a.3 - MULT~METRQ 
a) fabricante : Icel - Manaus 
b) modelo : MA-50. 
c) No de série : lM200528741 
d) Precisão : 0,5% 

I 0.4 - FREQUENC~METRO 
a) fabricante : Hewlett Packard (USA) 
b) modelo : 5383A - 520 MHz 
c) No de série : 1924 AO 2844 
d) ) precisso : - + 1 ppm de 25 a 35 'C 

10.5 - AMPER~METRO ALICATE 
a) fabricante : MINIPA 
b) modelo : ET-3802 
c) No de série : ET380200310 
d) precisão : 1 % 

10.6- MONITOR DE MODULAÇÃO 
a) fabricante : FFiends 1r-d & Com. De Ctsmpnentes Eletrhicss L$&. 
b) modelo : MFS 10*I 
c) No de série 
d) precisão : 0,5 % 

10.7- MEDIDOR DE INTENSIDADE DE CAMPO / ESPECTRO 
a) fabricante : HUNG CHANG 
b) modelo : Protek 3200 
c) No de série : 32000031 8 

10.8- Carga Fictícia de RF de 50 ohrns: 
a) fabricante : Electro Impulse INC (USA) 
b) Modelo : DPTU -- 153 
c) No de série : 1682500 



"DECLARO serem verdadeiras todas as informações constantes deste Laudo, obtidas 

mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a que se refere. 

presente Laudo consta de 05 folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica L 

de que faço uso." 

Porto Alegre, 12 de março de 2008. 

Crea 38744 - D 

P A R E C E R  C O N C L U S I V O  

"Para os fins previstos na NORMA TÉCNICA PARA EMISSORAS DE R A D ~ Q D ~ F u ~ o  

SONORA EM FREQUENCIA MODULADA - N 03/98, DECLARO que o transmissor de 

frequ6ncia modulada a que se refere este Laudo de Ensaio, na data em que foi 

realizado, atendia a todas as Normas Técnims vigentes e a ele aplicáveis." 

Porto Alegre, 12 de marGo de 2008. 

Crea 38.744-D 



Na qualidade de Representante Legal da Digital 

Radiodifusão Ltda. , DEC que o Engenheiro Portalicio 

Bier Filho, esteve no endereço abaixo, no dia 

12/03/2008, ensaiando o transmissor de Freqüência Modulada 

fabricado por Continental Electronicç, modelo B31E-2, 

número de série 310., com potência nominal de 10,OO KW e 

potência de operação de 10,OO kW." 

Local do ensaio: Morro da Policia 

Porto Alegre - RS 

Poqto Alegre, 13 de março de 2008. 

Diretor 
I 
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Banco Itaú S/A Page 1 of 1 ~8 
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Comprovante do pagamento 
Dados da conta debitada: 

Nome: PORTAMCIO B1ER FtLHO 
Agência: 0938 Conta: 13728-8 

Dados do pagamento: 
Título / Boleto: i 04-CAIXA ECONOMICA FEDERAL S 

Código de barras: 10491 .O5016 05900.000800 00042.864409 1 38380800003000 
Valor do documento: R$30,00 
Data do vencimento: 10/04/2008 

Pagsmento efetuado em 1110312808 Bs 1 8:1 1 :1 4h via Bankline 

Autorizado débito de diferenças relativas a informações inexatas. 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 04408497/0001-32 

Razão Social: DIGITAL RADIODIFUSAO LTDA 
Endereço: RUA ORFANATROFIO 711  / ALTO TERESOPOLIS / PORTO 

ALEGRE / RS / 90840-440 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 13/03/2008 a 11/04/2008 

Certificação Número: 2008031309575072612940 

Informação obtida em 14/03/2008, às 08:52:54. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

.. - - - - ,, . . - - 



Certidas Negativa de Debito 

NISTÉRIO DA FAZENDA 
cretaria da Receita Federal do Brasil 

Nome: DIGITAL WADIODIFUSAO LTDA 
CNPJ: 04.408.497/0001-32 

Ressalvado o direito dd a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dívidas de responsabilidQde do sujeito passivo acima identificado que vierem a 
ser apuradas, e certificado que não constam pendências em seu nome 
relativas a contribuiçõe's administradas pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro 
Social (INSS). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, 
refere-se exclusivamente as contribuições previdenciárias e as contribuições 
devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa do INSS, 
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as inscrições 
em Dívida Ativa da União, administrada pela Procuradoria-Gerai da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto ae Certidão Conjunta PGFNíKFB. 

Esta certidão tem as finaiidaaes previstas no ari. 47 aa Lei no 8.212, ae 24 ae 
Julho de 1991, e alterações, exceto para: 
- averbação de obra d e  consiruçáo civil no Registro d e  irnõveis; 
- reduq%ü de capital social, transfer6ncia de controle de cüiãs de sociedade 
liiliiiada e cis%cr parcial ou irai-isfcrrmaí;ão de entidade cru de sociedade 
empresária ou siiiiples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definidu pelo ah.931 da 
Lei no 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extiji7çG~ de entMâde 
ou sociedade empres6na ou simples, inclusive 2 decorrente de cisgo totâl, 
fusão ou incorporaçã~. 

A aceitaç%o desta ceitidgo está condicionada à finalidade para a cjuái foi 
~rnitida e à venticaç-ão de sua autenticidade i-ia Internet, no endereç-o 

chttp://v~.receita.fazenda.gov.br~. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB no 3, de 
02!05/2007. 

Emitida em '! 712 3/20!27. 
Válida até 14/06/2008. 

Certidao 9mitlda gratuitamente. 

l4t~n$8o:qualquer rasuo ou emenda invalidará este documento. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Secretaria da Fazenda 
Receita Estadual 

ndereço: RUA ORFANATROFIO ,711 
ALTO TERESOPOLIS - PORTO ALEGRE RS 

NPJ: 0440849710001 -32 

Descrição dos Débitos/Pendências: 

Esta certidão NÃO É VÁLIDA para instruir processo de inventário, separação, doação e outros onde possam ocorrer fatos 
geradores de ITBI, nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual (Lei nV.608/81), ITCD e Taxa Judiciária, 
casos em que os autos deverão acompanhar o pedido de certidão. 

Esta certidão constitui-se em meio de prova da existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou pendência! 
relacionados na Instrução Normativa n.V5/98, Título IV, Capítulo V, 1.1. 

presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posteriores verificações e vir i 
brar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado. 

sta certidão é válida até 16/03/2008. 

Autenticação: 05298722 
A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em http:llwww.sefaz.rs.gov.br. 



Emiss5o de 2Via  de Certidão Página 1 de 1 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO 

Nome: DIGITAL RADIODIFUSAO LTDA 
CNPJ: 04.408.49710001 -32 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas e 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verifica ão de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http:/ 7 www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB no 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 14:31:51 do dia 30/07/2007 <hora e data de Brasllia>. 
Vhlida até 26/01/2008. 
Codigo de controle da certidão: CC44.D38E.2B48.B2D9 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta Preparar pági~na 
para impressa0 



PREFEITURA MUNICIPAL DE -PORTO ALEGRE 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Cerltidão Geral Negativa de Débitos de Tributos Municipais 

Esta certidão é valida até: 20/03/2008 

NOME: DIGITAL RADIODIFUSAO LTBA 
CNPJ : 04408497/0001-32 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar quaisquer créditos 
tributários que vierem a ser apurados, é cerfifcado que, para o contribuinte 
acima especificado não constam débitos vencidos referentes a tributos 
municipais, lançados até 02 de dezembro de 2007. 

Certidão emitida em 21/12/2007 as 13h54min09s, conforme a Instrução Normativa no 03 
SMFIGS, de 27 de maio de 2004. 

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no sítio da Secretaria Municipal da 
Fazenda ~http://www.portoalegre.rs.gov.br/smf2, informando o CNPJ 04408497/0001-32 e o 
código de autenticidade 9dt2wj57. 
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Menu Pr inc ipa l  V- SRD :: Sistema de Controle de Radiodifusão I ajuda 

identificaqgo da Canat PB 
UF: RS 

Município: Porto Alegre 
Freqüência: 98,3 MHz 

Classe: E3 
Canal: 252 

Dadas da Entidade 
Entidade: DIGITAL RADIODIFUSAO LTDA 

Nome Fantasia: 
NO Estação: 9629114 

Primeiro 
Licenciamento: 

E Dados do Piano Bhsico 
Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: (04408497000132 ( 4 

Razão Social: DIGITAL RADIODIFUSAO LTDA 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 03030154890 
CNPJ: 04.408.497/0001-32 

Situação: Entidade devedora (Bloqueada) 

oi/o1/19s7 
Licenciamento: 

Endereço Sede 
País: Brasil 
Cep: 90840440 Logradouro: RUA ORFANOTROFIO 

Número: 711 Complemento: Bairro: ALTO PETROPOLIS 
Município: Porto Alegre Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 00 0000000000 

UF: RS 

Fax: 

Endere'c;~ de Correspondêlncia 
País: Brasil 
Cep: 90840440 Logradouro: RUA ORFANATROFIO, 711 - ALTO PETROPOLIS 

Número: . Complemento: Bairro: ALTO PETROPOLIS UF: RS 
Município: Porto Alegre Distrito: Porto Alegre SubDistrito: 

Telefone: r] Fax: I__] 7 1  E-mail: 1 1  
Nome Fantasia 

Nome Fantasia 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: 196621 Data Publicação ~1310711998 1 
Contrato/Convênio: 

SCRAD Técnico: 1- 
Data Limite 
Instalação: D Número do Processo: 7 1  4 

Fistel: (03030154890 1 
i3 Documentos Emitidos 

Atualizaapaa de Documentae, 
No Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão Natureza 

4/9/2008 
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& Menu Principal SRD »» Relatórios »» Outorga 1 ajuda 

Relaç%o de Outorgas (VencPdas/a Verscer) - FM 
UF: RS Município: Porto Alegre 

Entidade Município 

DIGITAL RADIODIFUSAO LTDA Porto Alegre 

FUNDACAO CULTURAL PIRATINI RADIO E TELEVISA0 Porto Alegre 

FUNDACAO PASTORAL INTER MIRIFICA Porto Alegre 

NORTE SUL RADIODIFUSAO LTDA Porto Alegre 

RADIO ATLANTIDA FM DE PORTO ALEGRE LTDA Porto Alegre 

RADIO E TELEVISA0 BANDEIRANTES LTDA Porto Alegre 

RADIO E TV PORTOVISÃO LTDA Porto Alegre 

RADIO GUAIBA LTDA Porto Alegre 

RADIO ITAPEMA FM DE PORTO ALEGRE LTDA Porto Alegre 

RADIO PIONEIRA STEREO LTDA Porto Alegre 

RADIO PORTO ALEGRE FM LTDA Porto Alegre 

RADIO UNIVERSITARIA METROPOLITANA LTDA Porto Alegre 

Usuário: - Data: 04/09/2008 Hora: 16:59:32 

Data Outorga 

13/07/1998 

24/06/1985 

30/09/1988 

19/03/1995 

19/03/1995 

06/07/1987 

05/12/1984 

09/08/1986 

01/05/1994 

01/05/1994 

27/09/1988 

01/05/1994 

Validade 

13/07/2008 

24/06/1995 

30/09/1998 

19/03/2005 

19/03/2005 

06/07/1997 

05/12/1994 

09/08/1996 

01/05/2004 

01/05/2004 

27/09/1998 

01/05/2004 

Registro 41 até 82 de 412 registros Página: [1] [Ir] [Reg] 

Y, Tela Inicial / 3 imprimir] Exportar Excel 1 i 
.--------e-- "* ,*-,,, ""- "~-----.""""L--,,," - - - - - -  - - - -  - - -  - - - - -  i - -  - 2  

http://sistemas. anatel. gov.br/srd/Relatorios/Outorga/Tela. asp 
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RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): DIGITAL RADIODIFUSÃO LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCAL1DADE:PORTO ALEGRE - RS 
PERÍODO: 13/07/2008 A 13/07/20 18 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.01 1.56012008 
* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3", 5 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo, também constante do sítio do MC na Internet - www.mc.nov.br -, 
nesta direção: Radiodifusão -3 Formulários e Documentação -3 Formulários 
Técnicos + Formulários de Vistoria Técnica para fins de Renovação de 
Outorga), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 

JUNTADA 
OK FLS:03 

OKFLS:05 

OK FLS:30 

OK FLS:14- 
19.22-27 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; OK 
FLS:20,21,28,2 
9 



declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

OU 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

o u ,  

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o 
seu próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal 
não impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer 
tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5", CF; 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 

OK FLS:04 

OK FLS:33 

OK FLS:32 

OKFLS:40 

OK FLS:39 

OK FLS:41 

OK FLS:34-38 

OK FLS:O8 



Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 

Brasília,DF, de de 2008 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 8 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 22 1, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

INFORMAÇ~ES INTEIRNAS 

- 
LUCIANA SILVA 

OKFLS:O6 

OKFLS:06 

OK FLS:06 

22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc. ; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔMCA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

GRUPO DE TRABALHO - PORTARIA No 158, DE 20/06/2008 

Oficio no .3 8 9 9 / ~ 0 ~ 8 / ~ ~ S ~ S i D ~ O C l ~ C ~ - M C  

Brasil,  & de i uGm,(!Ú& de 2008. 

Representante Legal da 
DIGITAL RADIODIFUSÃO LTDA 
Rua Orfanatrocio 7 1 1 ,Alto Petropolis 
CEP: 90840440 - Porto Alegre I Rio Grande do Sul 

REFERIÊNCIA: Processo no 53000.01 1.56012008 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga 
para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na 
localidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande Sul, deferida pela Portaria de no 174, publicada 
no DOU de 13 de julho de 1988. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefías de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, nova documentação passou a ser exigida para os 
procedimentos de renovação de outorga e, a par disso, após a análise dos presentes autos, verificou- 
se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) 
documento(sA EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

a) Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou comprovante de 
recolhimento dos últimos cinco anos); 

b) OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em anexo, também 
constante do sítio do Má: na Internet - www.mc.fiov.br -, nesta direção: Radiodifusão -3 
Formulários e Documentação -3 Formulários Técnicos -3 Formulários de Vistoria Técnica para 
fins de Renovação de Outorga), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo 
i>, 

COSMSILUCIANA 



indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características técnicas da emissora 
em andamento no Ministério das Comunicações (Modelo2) 

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a declaração acima 
referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL especialmente com a finalidade da renovação da 
outorga, de acordo com a disponibilidade de rota daquela Agência. - 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu próprio laudo de 
vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não impedirá que haja vistorias técnicas de 
rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 

c) Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

d) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento das normas 
atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 
terapias, conforme as disposições constitucionais (artigo 220, 5 4", da Constituição Federal) e 
legais (Lei no 9.294/1996), que regem a matéria; 

e) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 
pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 
nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui formulada(s), 
sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as 
providências cabíveis, de acordo com a leg@?ão de radiodifusão em vigor. 

vÂNÈ& RABELO 
~oordenidora - Geral 

Grupo de Trabalho - Portaria no 158, de 20/06/2008 

COSMSRUCIANA 



NI/1 T H  4@nc!aNac101?a/ 
ri% Teleco~n<rii/ta~óes 

Escntóno Regional Rio Giande do Sul 
Av Princesa Isabel, 778 90620-000 Porto Alegre - RS e 

r i  2 Ofício n.' 4439/2008/ER05/FT/GAB 
2ab 

/*A d, 

Porto Alegre, 3 de setemb?? de 

Ao Senhor 
j ? , .  

Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços J: 
+j-o c*'2' 

Ministério das Comunicações O 
3) 

Esplanada dos Ministérios - Bloco R - Anexo - SI. 300 - Ala oeste “í-2 
c* 

70044-900 - BrasiliaIDF + )  

Assunto: Renovação de Outorga - Digital Radiodifusão Ltda - Encaminhamento de Laudo 
de Vistoria Técnica. 

Senhor Diretor do DAASIMC, 

1. A AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES - ANATEL no 
Estado do Rio Grande do Sul, vem encaminhar à V. Senhoria os originais da Notificação de 
Irregularidade e Laudo de Vistoria Técnica, referente a vistoria realizada na entidade DIGITAL 
$L~DI_ODIFUSÃO LTDA, na localidade de E Q ~ Q  Alegre/RS, para fundamentação do processo 
de renovação de outorga, conforme demandado pelo Ministério das Comunicações. 

1.1 Vale ressaltar, que o relatório de fiscalização desta atividade esta disponível 
no sistema RADAR sob a identificação 0823/2008/ER05FT. 

Atenciosamente. 





I I 
I + fdentificação da Entidade 

Nome da Entidade CPF I CNPJ ........................................................................................................................................................................................ . . 
;DIGITAL RADIODIFUSAO LTDA i ~0440849710001-32 

. . ...................... .................................................... 
Local de Instalação * ....................................................................................................................................................................................................................... 

!RUA ORFANOTR~FIO, 711 (ENDEREÇO DA SEDE) 

Considerando as disposições do Art 19, Inciso IX e do Art. 21 1, Parágrafo Único da Lei no 9.472, de 16 de julho de 1997, 

do Decreto no 5.220, de 30 de setembro de 2004, bem como do Termo de Ajuste firmado entre a Agência Nacional de 

I Telecomunicações e o Ministério das Comunicações, e com base na competência prevista no Art. 208 da Resolução no I 
1 270, de 19 de julho de 2001, que aprovou o Regimento Interno da ANATEL, Autarquia Especial, com Sede Foro em I 
I Brasilia - DF, situada à SAUS, Quadra 06, Bloco H, CEP 70.070-940, serve o presente instrumento para notificá-lo, I 

tendo em vista a constatação da (s) irregularidade (s) descrita (s) no (s): 
( X ) Laudo(s) de Vistoria(s) Técnica (s) no (s) 0001 RS20080145 ou 
( ) Laudo(s) de Avaliação(ões) de Parâmetro(s) Técnico(s) no (s) , 
que deste faz (em) parte integrante anexo (s). 
Fica consignado o prazo máximo de 3 0  dias corridos, a contar da data de assinatura deste, para que a entidade 
regularize-as, sob pena das devidas medidas judiciais e administrativas. 
O presente documento e seus anexos deverão ser encaminhados ao Ministério das Comunicações para adoção das 
medidas cabíveis, relativas a instauração de processo e aplicação de sanção. 
( X ) Para constar, lavro (amos) o presente, em três vias, de igual teor, que vão assinadas por mim (nós) e pelo 
representante da entidade, e no caso de recusa, pelas testemunhas abaixo identificadas, no caso de fiscalização 
presencial. 

( ) Para constar, lavro (amos) o presente, em três vias, de igual teor, que vão assinadas por mim (nós), no caso de 
fiscalização remota. 

ltl - Ideritificaçao das Partes I I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . .  .................................................. , . I ~ o m e  do Agente de Fiscalização I . :Nome . do Agente de Fiscalização 
I , ILUIS . FELIPE RODRIGUES ............................................................................ 

......................................................................................................... 
Representante da Entidade no Ato da Fiscalização 

Testemunhas: 

Nome: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . .  

Doc.: .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

Ass.: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  



Reclamação de Radiointerferência 

Licenciamento Inicial 

Licenciamento por Alteração Técnica 

I (ver item 7 - Informacões Adicionais) I 

1.2 - Endereço (sede): RUA ORFANOTROFIO. 7 11 
TJF. RS 

*.3 ' >. 
, ' > \ *  ..--.. =-~> I Cidade: PORTO ALEGRE Te1 . ";:: 

' 2.1 - Endereço: 
I Autorizado: RUA ORFANOTRÓFIO. 71 1 

v - .  - - - --.. . I .  
i 

2. Localização da Estação Transniissora +'t-;p ,*i{ J 

Cidade: 
Verificado Art. 122, Item 34 

do RSR 

Descrição do Item 
- - -- . -- 

I Cidade: PORTOALEGRE UF: RS C E P : ~  

2.2 - Coordenadas Geográficas 1 Autorizado(a) I Verificado(a) 1 I 1 

SIT 

Latitude 
Longitude 

"A * m 
I - 

+:it a> ,a 
Art. 63 "e" do CBT 

(Suspensão) 

Enquadramento 

- I I I 

3. Características Técnicas da Estação Transmissora I 

Sanção Máxima 
PreuisQ _ - 

Itens 3.1 e 3.3.1 do 
3.1 - Freqüência de Operação (MHz) RTFM c/c Art. 122, 

Ttem 34 dn RSR 

3.2 - Sistema Irradiante 
3.2.1 - Sistema Irradiante Principal 

Item 5.2.1.1 do 
RTFM c/c Art. 122, 

3.2.1 . l .  3 - Quantidade de Elementos 6 , 1 Item 34, do RSR. 

3.2.1.1.4 - Altura (centro ~eométricohase da --%([)/e" ,, 

I (condutor externo da Linha de Transmissão ligado à terra). 1 - 1  

3.2.1.1.5 - Azimute de Orientação (NV) 3600 360' 

I 3.2.2 - Sistema Irradiante Auxiliar 
3.2.2.1 - Antena 
3.2.2.1.1 - Fabricante 
3.2.2.1.2 - Modelo 

3.2.1.2 - Linha de Transmissão Principal 

NA 

D 

3.2.1.2.1 - Fabricante 
3.2.1.2.2 -Modelo 

1 3.2.2.1.4 - Altura (centro geométricohase da I 

Item 5.2.1.1 do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

1 3.2.2.1.3 - Quantidade de Elementos 

I torre - solo) [rnetros] 
- 

1 

3.2.1.2.3 - Proteção contra choques elétricos 

INDEFINIDO 

- - I h l A  I 
Item 5.2.1.1 do 

RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

1 518" 

Art. 63 "e" do CBT 
(Suspensão) 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) Página 115 
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Laudo No I 0001 RS20080145 

3.2.2.2 - Linha de Transmissão Auxiliar 
3.2.2.2.1 . ' 

I I I 

n x r  1 1  *I NA I r 
- l? abricante 1 1 

3.2.2.2.3 -Proteção contra choques elétricos 
(condutor externo da Linha de Transmissão ligado a terra). 

! 3,> 
0 3 

%I. e , A 

,%A 
, 63 Yg'' do CBT, 

3.3.1.3 - Homologação (~us$&são) 

3.3.1.4 - Potência de Operação (kW) 1 l0 I c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR 

3.3.1.5 - Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final de RF. R  

Item 7.2.1" h" do 
3.3.1.6 - Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final de RF. I RTFM, c/c Art. 122, 

Item 34, do RSR. Art. 62 do CBT 

3.3.1.7 - Medidor de potência relativa de saída, incidente e refletida. R  (Multa) 

Item 7.2.1 "i" do 
3.3.1.8 - Tomada de RF para ligação de monitor de modulação e de freqüência. RTFM c/c Art. 122, 

Trem 34. do RSR. -. 

3.3.1.9 - Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do trans- Item 7.2.1 "m" do Art. 63, "d" do 
missor na falta ou insuficiência de sistema de resfriamento forçado, quando R RTFM c/c Art. 122, CBT* 
existir. Item 34, do RSR. (Suspensão) 

3.3.1.10 - Tolerância da Freqüência da Portadora Desvio Medido 

($I 2000 Hz) 

3.3.1.1 1 - Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da Item 7.2.1 " b" do 
RTFM c/c Art. 122, k. 62 do CBT 

freqüência de operação. Item 34, do RSR. (Multa) 

3.3.1.12 - Existência de dispositivos que permitam a inibição de quaisquer Item 7.2.1 "c" do 
controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da potên- R  RTFM c/c Art. 122, 

cia de operação autorizada. Itein 34, do RSR. 

3.3.1.13 - Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para descar- Item 7.2.1 "1" do 
RTFM c/c Art. 122, 

ga dos capacitares de filtro quando a alta tensão é desligada. Item 34, do RSR. 

3.3.1.14 - Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores Item 7.2.1 "o" do l R l  RTFM c/c Art. 122, 
que 350 Volts. Item 34. do RSR. 

Item 7.2.1 " n" do Art. 63, "d" do 
3.3.1.15 - Gabinete com as partes expostas ao operador interligadas a terra. RTFM c/c Art. 122, 1 CBT* 

Item 34. do RSR. (Suspensão) 

1 I Item 7.2.1 "p" do I 
3.3.1.16 -Ajuste externo dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts. R  RTFM c/c&. 122, 

Item 34, do RSR. 

3.3.1.17 - Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga. 
Item 7.2.1 "j" do 

RTFM c/c Art. 122, 
Item 34. do RSR. 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) 
* PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 
* RTFM -Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM: Anexo à Resolução Anatel n." 67, de 1211 1/98 Página 2/5 * Portaria MC 160/1987 -Portaria do Ministério das Coinunicações No 160, de 24 de junho de 1987; 
* CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n." 4.1 17/62 , alterada pelo Decreto-lei n." 236167 
* RSR- Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n." 52795163 

RFFCF/RFFC/SRF- LVTFM Versão Ozttubro/2005 



Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) 
* PBFM -Plano Básico de Frequência Modulada 
* RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM: Anexo à Resolução Anatel n." 67, de 1211 1/98 Página 315 * Portaria MC 16011987 -Portaria do Ministério das Comunicações No 160, de 24 de junho de 1987; 
* CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n." 4.1 17/62 , alterada pelo Decreto-lei n." 236167 
* RSR- Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n.O 52795163 

RFFCF/RFFC/SRF - L VTFM Versão Outubro/2005 

\ 

Item 7.2.17'h" do 
RTFM c/c Art. 122, 

3.3.2.10 - Tolerância da Frequência da Portadora 
(5 2000 Hz) - Item 34, do RSR. 

\ 

NA 

NA 

NA 

NA 

NA 

NA 

NA 

3.3.2.1 1 - Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 
freqüência de operação. 

3.3.2.12 - Existência de dispositivos que permitam a inibição de quaisquer 
controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da potên- 
cia de,operação autorizada. 

3.3.2.13 - Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para descarga 
dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada. 

3.3.2.14 - Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores que 
350 Volts. 

3.3.2.15 - Gabinete com as partes exposta ao operador interligadas à terra. 

3.3.2.16 - Ajuste externo dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts. 

3.3.2.17 - Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga. 

Art. 62 do CBT 
(Multa) 

Item 7.2.1 " b" do 
RmM 122, 
Item 34, do RSR. 

Item 7.2.1 "C" do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

Item 7.2.1 "1" do 
RTFM Art 122, 
Item 34, do RSR. 

Item 7.2.1 "o" do 
RTFM Art, 122, 
Item 34, do RSR. 

Item 7.2.1 " n" do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

Item 7.2.1 "p" do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

Item 7.2.1 "j" do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

\ 

b. 62 do CBT 
(Multa) 

Art. 62 do CBT 
(Multa) 

Art. 63, "d" do 
CBT* 

(Suspensão) 

3.4 - Outros equipamentos de uso compulsório 

3.4.1 - Carga artificial 
(obrigatório para emissoras das classes El,  E2, E3 e Al). 

3.4.2 - Limitador de Modulação 
Com defeito Inexistente 

3.4.3 - Monitor de Modulação 
Com defeito Inexistente 

3.4.4 - Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de Classe Especial) 

R 

R 

R 

R 

RTFM Item c/c 7.1.1 Art. do 122, 
Item 34, do RSR. 

Item 7.1.4 do 

Item 34, do RSR. 
RTFM C/C Art. 122, 

Item 7.1.5 do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

Item 7.1.6 do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34. do RSR. 



4. Instalaqões e Operação L 

4.1 - Utilização simultânea de uma só antena por duas ou mais emissoras. Item 5.2.3 do RTFM 
c/c Art. 122, Item 34, 

(multiplexação) I N A  I i R s L  

Item 5.2.4 do RTFM, 4.2 - Utilização de estruturas de sustentação de outros serviços de teleco- NA 122, Item 34, 
municações. do RSR 

\ 
Item 5.2.9 do RTFM 

4.3 -Utilização de sistemas de transmissão reforçadores de sinal. NA c/c Art. 122, Item 34, 
do RSR 

I I Item 5.3.1.1 do 4.4 - Proteção e placas de aviso em todas as partes elétricas submetidas a NA RTFM 122, 
tensões maiores que 350 Volts. Item 34, do RSR. 

,. 1 

"6.3 
Art. 63 "d" do CBT 

(Suspensão) 

RSR e art. 20 da 
Portaria MC 26/96. 

I Verificado: RUA ORFANOTRÓFIO, 7 1 1 

UF: RS CEP: 

5.2.1 - Endereço 

Art. 122, Item 34, do 
\ RSR c/c Art; 30 da 

Portaria MC 26/96. 
Verificado: 

Cidade: UF: CEP: 

Art. 63, "a" do CBT 
(Suspensão) 

Art. 63, "e" do CBT 
(Suspensão) 

I I 

6. Outras Constatações 

2" Harmônico 80 

3" Harmônico 
I I I Item 3.2.7 do RTFM, 

Espúrios 80 I NC c/c Art. 122, Item 34, 

Verificado do RSR 
6.1.2 - Transmissor Auxiliar Permitido (sem modulação) 

2" Harmônico 1 80 1 1 NA 1 
3" Harmônico 80 NA 

Espúrios 80 NA 

Art.63 "e" CBT 
(Suspensão) 

- - - - .! - -  .--i- - --- - - 7  - -- 

Obs.: O valor de refercncia para os itcns 6.1.1 c 6.1.2 é de 73+P(dBk), com 
no inínimo 80 dB. Sobre a medição de espúrios, vcr item 3.2.7 do RTFM. 

\ - -  - -  . - .  . . - 

Art.63 "e" CBT 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) 
* PBFM -Plano Básico de Freqüência Modulada 
* RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em EM: Anexo à Resolução Anatel n.' 67, de 1211 1/98 Página 415 
* Portaria MC 16011987 -Portaria do Ministério das Comunicações No 160, de 24 de junho de 1987; 
* CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n." 4.117162 , alterada pelo Decreto-lei n.O 236167 
* RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n." 52795163 
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I Indisponível (certificado ausente de licença vigente) 1 NA 1 Art. 45 doRSR I i (kuita) I 
6.4 - Impedimento à ação do Agente de Fiscalização. 

1 6.6 - Existência de Responsável Técnico 

, 

Item 11, da flortaria Arts.61 e 62 do CBT 1 R 1 MC 16011981 1 (Multa) I 

NA 

I I I 

7. Inforniações Adicionais 

6.5 - Disponibilidade de Relatório de Conformidade referente à Limitação da 
Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos. 

7.1 - Foi constatada a continuidade da irregularidade objeto do Laudo de Vistoria I 
que originou o Pado no 0 1  
Item 2 -As coordenadas da estação estão regulares, porém foi verificado que o endereço da estação está diferente do aut 
cando problema de cadastramento do endereço. 
Item 3.3.1.4 - Não verificado devido a falta de equipamento de medição que atue neste nível de potência. 
Item 3.3.2 -Não havia transmissor auxiliar instalado. 5 5 9"r,t, 4 

'tem 6.1.1 - Os níveis de harmônicos e espúrios não foram constatados acima do nível de ruído. ‘3;' , . \ i  

)*? @;: - 
7 i 

1 1- bg3 C 
9 "  "a'*. ... f,'J ' b& 3 

Art. 28, Item 17 
do RSR 

/ 

, 
4 , 

I 

9. Assinaturas 

' 03 

04 

Agente de Fiscalização (1): 

Assinat Credencial No: 

Art. l8  do 
mente aprovado pela 
resolu ão J03$002. 

~&,<,?9,) , f $  LgA, @J ?#!d/, 

Agente de Fiscalização (2): L U Í & E ~ ~ & ' ~  R O ~ G U E S  I 

Art, 62 do CBT 
(Multa) 

,< 

TELÊMETRO - BUSHNELL 1 YARDAGE PRO-500 
ESTAÇÃO REMOTA DE RADIOMONITORAGEM DE PORTO ALEGRE 

Assinatura: Credencial No: 0835-6 

04978200 
ERM1 - 009 

Identidade No: Assinatura: I 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) 
* PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 
* RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM: Anexo à Resolução Anatel n." 67, de 1211 1/98 ~ágifia 515 * Portaria MC 16011987 -Portaria do Ministério das Comunicações No 160, de 24 de junho de 1987; 
* CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n." 4.1 17/62 , alterada pelo Decreto-lei n." 236167 
* RSR- Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n.' 52795163 

RFFCF/RFFC/SRF - L VTFM Versão Ozltubro/2005 



Logradouro: RUA ORFANATROFIO; 71 1 Número: . Bairro: *** 

Localidade: PORTO ALEGRE UF: RS 

Latitude: 30° 04' 52" 00" S Longitude: 51° 10' 59" 00" W Cota da Base da Torre: 119 metro 

2.1 - TRANSMISSOR PRINCIPAL 

Fabricante: MTA Eletrônica industrial Ltda. 

Modelo: FM 10000 

Código de homologação: 013589XXX0518 

Potência Operação: 10 kW 

2.3 -ANTENA PRINCIPAL 

Fabricante: FABRICANTE INDEFINIDO 

Modelo: 

GMAX: dBd 

Polarização: 

HCI: 36 metros 

Inclinação de Feixe (Beam-Tilt): Oo 

Preenchimento de Nulos (Null-Fill): *** 
Orientação do Zero do diagrama: 360° em relação ao norte verdadeiro 

Descrição da Antena: 

2.5 - LINHA DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL 

Fabricante: FABRICANTE INDEFINIDO 

Modelo: 

Comprimento: m 

Impedância: Ohms 

Atenuação: dB1100m 

2.2 -TRANSMISSOR AUXILIAR 

Fabricante: TELAVO IND COM EQUIP PKELECOMUNICACOES LTDA 
Modelo: RDFM-10000A 

Código de homologação: 020194XXX0038 

Potência Operação: 10 kW 

2.4 -ANTENA AUXILIAR 
Fabricante: '** 
Modelo: *** 
GMAX: *** 
Polarização: **' 

HCI: *+* 
Inclinação de Feixe (Beam-Tilt): "* 
Preenchimento de Nulos (Null-Fill): "* 

Orientação do Zero do diagrama: ***** 
Descrição da Antena: "' 

2.6 - LINHA DE TRANSMISSÃO AUXILIAR 
Fabricante: "* 
Modelo: "' 
Comprimento: *** 
Impedância: *** 
Atenuacão: "' 

\ 

5.1 - ESTÚDIO PRINCIPAL 5.2 - ESTÚDIO AUXILIAR 
Logradouro: RUA ORFANATROFIO; 71 1 Logradouro: *** 

Número: "* 

Bairro: *'* 

I 6 - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO I 

onsulta para uso exclusivo da ANATEL. Porto AlegreiRS 

Data da Emisstio: 

Tela Inicial 1 







Solicitarrios, neste ato: 

2 )  tendo por bzse o documenro em anexo, abertura de processo de 
( ) Alteração contratual 
( j Transferência direta 
( ) Transferência indireta 
( ) Nomeação de procurador 
( ) Modificação de quadro diretivo 
( ) Renovação de outorga i C 

( ) Fantasia' 
( ) Assentimento,previo 

b) anexação do Document (original em 

anexo); ao processo de 
( ) Alteração contratual 
( ) Transferência direta 
( ) Transferência igdireta 
( ) Nomeação de procurador 

odificação de quadro diretivo 
novação de Outorga 
tasia 

( ) Assentimento Prévio 

k, da entidade interessada. 



Ref.Oficio no 389912OOS/COSMSDEOClSCE-MC 

Processo no 53000.01 156012008 Renovação de Outorga 

Excelentíssima Senhora Boiitora 

Vânea Rabelo 

M.D. Coordenadora-Geral 

Ministério das Comunicaqões - BrasiliaDF 

/ 

A DIGITAL. RADIODIFUSÃO LTDA., executante do 

serviço de radiodifirsão sonora em freqiiência rnodirlada na cidade de Porto I 
Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, atendendo a determinação de I 
V.Excelência., vem através do presente apresentar a documentação solicitada 

conforme oficio acima indicado, objeto do processo no 53000.01 156012008. 

Aproveitamos a oportunidade para manifestar a Vossa 

Excelência nossos votos de estima e admiração. 

#exandre Alvarez Gadret 

Diretor 





D ~ G I T ~  ~ D I ~ D I F U S A Q  
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DIGITAL ETDA., executante 

61- ;i 
' r  * 
* > &> 

% 
do serviço de 

rndiodifusiio sonora em freqtlência modulada na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio 
Grande do Sul, com sua sede na Rua Orfanatrófio no 711, inscrita no CWJ sob o no. 
04,408.497/0001-32, por seu Diretor ao fim assinado, DECLARA, em atendimento ao 
exigido nos termos do Ofício ri0 500 - SAGISAS, da casa civil dn Presidência da República 
e do PARECERICONm O 2608 - 1.16/2007, que: 
a) Cumpre as normas atinentes à propaganda comercial de tabnco, bebidas alco6licas, 
agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais (artigo 220, 
5 4O, da CF) e legais ( Lei 9.294 / 1996) sobre a matéria; 

b) Dá integral cumprimento aos seguintes percentiiais mínimos e máximos exigidos em sua 
programação: 
Máximo de 25% do tempo da programação diária destinado à propaganda comercial; 
Mínimo de 5% do tempo da programação diária destinado ao serviço noticioso e, 
Mínimo de 5 horas semanais para traiismissão de programas educacionais, 

c) Cumpre a finalidade constitucional de promover à cultura nacional e regional, assim 
como do estímulo minimo à produçlo independente em relação ao conteúdo veiciilado, nos 
moldes do artigo 221,11, CP; 

d) Dá integral cirmprlnzento aos valores éticos e sociais da pessoa e da FamíIia em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 

e) O responsável pelo editorial, bem como pela direção da programnção desta 
permissionária é Alexandre Alvarez Gadret, de nacionalidade brasileira, conforme 
documento de identidade comprobatório ora anexado. 

gre, 15 de outubro 2008. 1 
A xandre Alvarez &dret $6 iretor 



EXIGÊNCIA - Art. 2" da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão &a 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas~ e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇAO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO: DIGITAL RADIODIFUSÃO LTDA 
SERVIÇO: FREQUÊNCIA MODULADA 
LOCALIDADE: PORTO ALEGRE - RS 
PERÍODO: 13/07/2008 A 1310712018 
PROCESSO No: 53000.01 156012008 

* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS I JUNTADA I 

I 1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da I OK FL 03 1 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações OK FL 03,05 
da concessionária ou perrnissionária com o Poder Concedente, caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3O, 5 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou OK FL 31 - - 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou OK PL 30 

I com~rovante de recolhimento dos últimos cinco anos): I I 
1 5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 1 OK FLS 14-19 / 
1 6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; I OK FIAS 20,21 1 
7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo, também constante do sítio do MC na Internet - www.inc.aov.br -, 
nesta direção: Radiodifusão -3 Formulários e Documentação i Formulários 
Técnicos -3 Formulários de Vistoria Técnica para fins de Renovação de 
Outorga), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 

OK FLS 50-55 
IRREGULAR 



declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o 
seu próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal 
não impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer 
tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

I 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; I OK FL 33 

I 

9-Declaração de não infringênçia à vedação do art. 220, 55", CF; 

I I 

13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 1 OK FL 39 1 

OK FL 04 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União. emitida nela Receita Federal: 

1 14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; / OK FL 41 I 

1 
OK FL 32 

OK FL 40 

I 

I em exercício; I I 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 

OK FLS 34-38 

OK FLS 08-12 



3 
JÇ 

de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 

cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 

educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 

OK Fi, O6 

OKFL 06 

INFORMAÇOES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 1 

OKFLS 06,13 

23- Transferência direta ou indireta - cópia da ~o r t a r i a /~ec re to /~x~os i~ãode  
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 

EVA GONÇALVES LOPES FILHA 



I *  

qp 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA * 
GRUPO DE TRABALHO -PORTARIA 158, DE 2010612008 

Oficio no /2009/COREV/DEOC/SCE-MC 

Ao 
Representante Legal da 
DIGITAL RADIODIFUSÃO LTD A 
Rua Orfanotrofio no 7 1 1, B. Alto Petropolis 
CEP: 90.840-440 - Porto Alegre 1 RS 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.01 156012008 
ASSUIYTO: Renovação de Outorga 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga 
para continuar executando o Seiviqo de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na 
localidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, deferida pela Portaria de no 174, 
publicada no DOU de 13 de julho de 1988. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, nova documentação passou a ser exigida para os 
procedimentos de renovação de outorga e, a par disso, após a análise dos presentes autos, verificou- 
se que, para a completa instsução do Processo será necessáiia a apresentação do(s) seguinte(s) 
documento(s), EM ORIGINAL OU CQPIA AUTENTICADA: 

Comprovante de regularidadt. c&11 o FISTEL; 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento dos 
seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do 
tempo reservado a propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo 
reservado ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) 
horas semanais de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de 
programação; 

COREVIEVA 



' b? Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento , 
deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui formulada(s), - 

--d 

sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as 
providências cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifusão em vigor. 6 ,  C Q ! ~ ~ ~ ,  , L 

* i* L- 
I *  

, '-'\ 
t*,  

C 

- ,  
Atenciosamente, ' * " , , i 

I "  -- Y 

t:, 
c;, " 3  

" ,::j 
0- 

~oordedadora - Geral 
Grupo de Trabalho - Portaria no 158, de 20/06/2008. 

COREVIEVA 



MINISTÉNO DAS COMUNPCAÇ~ES 

Memorando nQ 1 ?) 6 /2009/DEOC/COREV-MC 

Em / /  de P&u&R~ de20 

" "  
' E  * %5w , ", Ao Departamento de Avaliação e Acoinpanhamento de Outorgas &i  

c, "&I 

ASSUNTO: Renovação de Outorga - Laudo constando irregularidades técnicas ,- =-R;:--" ;!t 

b;q t-, ti - 0,- 
REFERÊNCIA: Processo no 53000.01 156012008 4, e -.--.-- D 

Informamos a V.Sa. que o laudo de vistoria técnica constante dos autos em referência, 
objetivando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada, na 
localidade de Porto Alegre Estado do Rio Grande do Sul, de interesse da Digital Radiodifusão Ltda, 
constatou irregularidades técnicas (cópia autenticada em anexo), motivo pelo qual solicitamos as 
providências desse Departamento cabíveis ao caso, no que concerne à apuração de eventual 
infkação. 

ui~ ls - r f i~ ia  Qi.8 cautitillC:L. 133-3 
BRA Skf.fi. - CIF 

Atenciosamente, SYOEilOO OQi570dl2Oalr9 8 1  

A ) ,  
V ARABELO 

~oorden$dora - Geral 
Grupo de Trabalho - Portaria no 158, de 20/06/2008 





7 --c .L 

9 "  : a  e,* 
S olicitariios neste ato '?# 

a) tendo por bzse o docunienio em anexo, abertura de Processo de 
" 

l i  a, 
$4 

( ) Alteração contratual *"" f * dJJ 

( ) Trarisferência direta 
I ) Transferência indireta 

' , ) Nomeação de procurador 
( ) Modificação de quadro diretivo 
( ) Rdnovaqão ,de outorga 
( ) ~antas ia '  
( ) Assentimento,previo 

b) anexação do Document 
anexo);ao processo de 3 
( ) Alter8ção contratual 
( ) Transferência direta . . 

( ) Transferên~ia i@ireta 
( ) Nomeação de procurador 

- 

h4odificação de quadro diretivo 
ação de Outorga 
i a 

( ) Assentimento Prévio 
, - 

da entidade interessada. 



Ref.Oficio no 6 16l2009lCOREVlDEOC/SCE-MC T:, P", 
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Processo no 53000.01 156012008 Renovação de Outorga h @  Q -3 

Excelentíssima Senhora Doutora 

Vânea Rabelo 

M.D. Coordenadora-Geral 

Ministério das Comunicações - BrasiliaDF 

A DIGITAL RADIODIFUSÃO LTDA., executante do 

serviço de radiodifusão sonora em fiequência modulada na cidade de Porto 

Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, atendendo a determinação de 

V.Excelência., vem através do presente apresentar a documentação solicitada 

conforme oficio acima indicado, objeto do processo no 53000.01 156012008. 

Aproveitamos a oportunidade para manifestar a Vossa 

Excelência nossos votos de estima e admiração. 

Porto yfgre, 04 de março deS009. 

~ g x a n d r e  Alvarez Gadret 
J Diretor 





DIGITAL RADIODIPUSÃO LTDA., executante do serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio 
Grande do Sul, com sua sede na Rua Orfanatrófio no 711, inscrita no CNPJ sob o no. 
04.408.497/0001-32, por seu Diretor ao fim assinado, DECLARA, em atendimento ao 
exigido nos termos do Ofício no 500 - SAGISAJ, da casa civil da Presidência da República 
e do PARECER/CONJUR/IMC/DMM/NO 2608 - 1.16/2007, que: 
a) Cumpre as normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, 
agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais (artigo 220, 
8 4O, da CF') e legais ( Lei 9.294 / 1996) sobre a matéria; 

b) Dá integral cumprimento aos seguintes percentuais mínimos e máximos exigidos em sua 
programação: 
Máximo de 25% do tempo da programação diária destinado à propaganda comercial; 
Mínimo de 5% do tempo da programação diária destinado ao serviço noticioso e, 
Mínimo de 5 horas semanais para transmissão de programas educacionais. 

c) Cumpre a finalidade constitucional de promover à cultura nacional e regional, assim 
como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos 
moldes do artigo 221,II, CP; 

d) Dá integral cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CP. 

e) O responsável pelo editorial, bem como pela direção da programação desta 
permissionária é Alexandre Alvarez Gadret, de nacionalidade brasileira, conforme 
documento de identidade comprobatório ora anexado. 

/,'I 
egre, 04 de março/$2009. , 



REF.PROCESS0 no 53000.01 156012008 
\ c,~a:? ,. 

G $ 

PROGRAMAÇÃO DA DIGITAL RADIODIFUSÃO LTDA c;, 
r ,  1 /& * 

NA CIDADE DE PORTO ALEGREIRS. r, - ' i 1  

3 %  a >. r., 

DE 2a A DOMINGO: 

00:OO - GOOD TIMES (Programa Musical) 
00:30 - Comercial 
OO:35 - Notícias 
00:38 - GOOD TIMES (Programa Musical) 
00:55 - Comercial 
0 1 :O0 - Notícias 
0 1 : 03 - GOOD TIMES (Programa Musical) 
0 1 :30 - Comercial 
O1 :35 - Notícias 
0 1 : 3 8 - GOOD TIMES (Programa Musical) 
O 1 :55 - Comercial 
02:OO - Notícias 
02:03 - SHOW DA MADRUGADA (Programa Musical) 
02:30 - Comercial 
02:35 - Notícias 
02:3 8 - SHOW DA MADRUGADA (Programa Musical) 
02:55 - Comercial 
03:OO - Notícias 
03:03 - SHOW DA MADRUGADA (Programa Musical) 
03 :30 - Comercial 
03:35 - Notícias 
03 :3 8 - SHOW DA MADRUGADA (Programa Musical) 
03:55 - Comercial 
04:OO - Notícias 
04:03 - O MELHOR DA MPB (Programa Musical) 
04:30 - Comercial 
04: 3 5 - Notícias 
04:3 8 - O MELHOR DA MPB (Programa Musical) 
04:55 - Comercial 
05:OO - Notícias 
05:03 - O MELHOR DA MPB (Programa Musical) 
05:30 - Comercial 
05:3 5 - Notícias 
05:3 8 - O MELHOR DA MPB (Programa Musical) 
05:55 - Comercial 

i'! 
1 1 1  . .:. A .  

i;: . -. 
I ... * .  .:i 

,--; 
'.-&.i $0 



06:OO - Notícias 
06:03 - O RIO GRANDE AMANHECE CANTANDO (Seleção de 
Tradicionalista Gaúcha) 
06:30 - Comercial 
06:3 5 - Notícias 
06:38 O RIO GRANDE AMANHECE CANTANDO (Seleção de Musi 
Tradicionalista Gaúcha) *C! 

Z.' + 
\ "  L 3 

06:55 - Comercial >>' 
i '.i 

- 9  

07:OO - Notícias 
07:03 - O RIO GRANDE AMANHECE CANTANDO (Seleção de Musica 
Tradicionalista Gaúcha) 
07:30 - Comercial 
07: 3 5 - Notícias 
07:38 - O RIO GRANDE AMANHECE CANTANDO (Seleção de Musica 
Tradicionalista Gaúcha) 
07:55 - Comercial 
08:OO - Notícias 
0 8 : 03 - PARADÃO POPULAR (Programa Musical) 
08:30 - Comercial 
08:3 5 - Notícias 
08:38 - Comercial 
09:OO - Notícias 
09:03 - MISTURA BRASILEIRA (Programa Musical) 
09:30 - Comercial 
09:3 5 - Notícias 
09:3 8 - MISTURA BRASILEIRA (Programa Musical) 
09:55 - Comercial 
10:OO - Notícias 
10:03 - MISTURA BRASILEIRA (Programa Musical) 
10:30 - Comercial 
10:35 - Notícias 
10: 3 8 - MISTURA BRASILEIRA (Programa Musical) 
10:55 - Comercial 
1 1 :O0 - Notícias 
1 1 :O3 - MISTURA BRASILEIRA (Programa Musical) 
1 1 :30 - Comercial 
1 1 : 3 5 - Notícias 
1 1 : 3 8 - MISTURA BRASILEIRA (Programa Musical) 
1 1 :55 - Comercial 
12:OO - Notícias 
12:03 - O MELHOR DA MPB (Programa Musical) 
12:30 - Comercial 
12:3 5 Notícias 
12:3 8 - O MELHOR DA MPB (Programa Musical) 



12: 55 - Comercial 
13:OO - Notícias 
1 3 : 03 - O MELHOR DA MPB (Programa Musical) 
1 3 : 3 0 - Comercial 
1 3 :3 5 - Notícias 
1 3 : 3 8 - O MELHOR DA MPB (Programa Musical) 
13 :55 - Comercial 
14:OO - Notícias 
14:03 - O MELHOR DA MPB (Programa Musical) h I r *  r i >  f.B: 

14: 3 5 - Notícias - , 2 
14:3 8 - O MELHOR DA MPB (Programa Musical) <i ' L  

14:55 - Comercial 4 
,a 

1 5: 00 - Notícias 
15:03 - O MELHOR DA MPB (Programa Musical) 
15:30 - Comercial 
15: 3 5 - Notícias 
15:38 - GOOD TIMES (Programa Musical) 
15 :55 - Comercial 
16:OO - Notícias 
16:03 - GOOD TIMES (Programa Musical) 
16:30 - Comercial 
16:3 5 - Notícias 
16:3 8 - GOOD TIMES (Programa Musical) 
16:55 - Comercial 
17:OO - Notícias 
17:03 - GOOD TIMES (Programa Musical) 
1 7: 3 0 - Comercial 
17:35 - Notícias 
17: 3 8 - GOOD TIMES (Programa Musical)) 
17:55 - Comercial 
18:OO - HORA DO SABER 
18:03 - Notícias 
18:08 - O MELHOR DA MPB (Programa Musical) 
1 8: 3 0 - Comercial 
18:3 5 - Notícias 
1 8:3 8 - O MELHOR DA MPB (Programa Musical) 
1 8 : 5 5 - Comercial 

19:OO AS 20:OO - A VOZ DO BRASIL (aos sábados/domingos e feriados: 
seleção musical) 

20:03 - VALE A PENA OUVIR DE NOVO (Programa Musical) 
20:30 - Comercial 
20:35 - Notícias 
20:38 - A NOITE É NOSSA (Seleção de música brasileira com participação de 
ouvintes por telefone) 



*."? 

20:55 - Comercial 
2 1 :O0 - Notícias 
2 1 :O3 - A NOITE É NOSSA (Seleção de música brasileira com 

#- 

ouvintes por telefone) pEyq3+3 
2 1 :30 - Comercial / I$\ o 
2 1 :35 - Notícias - -- L&* 

e Jf 5% 

2 1 : 3 8 - A NOITE É NOSSA (Seleção de música brasileira com participai;ko de ; a 

ouvintes por telefone) . t ;$ L J 

2 1 : 5 5 - Comercial 
22:OO - Notícias 
22:03 - GOOD TIMES (Programa Musical) 

a c- c -- --e -, 
22:30 - Comercial . x -  

"1 "e, 

22:35 - Notícias j6 21 i': li? 
v3 

22:3 8 - GOOD TIMES (Programa Musical) \&I "<V ' , 
(2 514 22:55 - Comercial 

23:OO - Notícias 
23:03 - GOOD TIMES (Programa Musical) 
23:30 - Comercial 
23:35 - Notícias 
23 : 3 8 - GOOD TIMES (Programa Musical) 
23:55 - Comercial 



00394.56979 40333.0í5487 90003.133233 3 3828000029G00G ~ecibn da Sacada 

I Data do Processamento 1 1 
Vencimento 

agência Nacionall de Telecomunicações - AWATEL 
Nossa Númera(N.Fistel-Seq-dv) 

I 
31/03/2008 1 

1 030301 54890-0031 -33 ] 
1. Informações 
Radiodifusão Sonora em FreqDência Modulada - Código= 230 
Tara da Ftscal&a@O de Funcionamepb (Taxas de Ftsca)lzs@!o) - Cddlgo= 2329 - ano = 2098. 

O Quantrdade de eStâçGes 6 r' 

H - Classe A I  - 1 5 

Esta~8es(s~llndicativo(s\ - 9629114 

2. Mensagem 
RaferBncia: RS -Porto Alwrs 

3. Regras 
Acrescido de juros (SELIC) mais muita 0,33% ao dia ate o maximo de 20% 
- Multa: R$580,00 -Juros: R$351,77 

- W&o wnceder dee39c6ntol8batlrnentofdedu+o 

- Valor calculado para pagamento até : 3110312009 
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RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇAO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8,036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): DIGITAL RADIODIFUSAO LTDA. 
SERVIÇO: Radiodifusão Sonora em FM 
LOCALIDADE: PORTO ALEGREIRS 
PERÍODO: 13/07/2008 a 13/07/20 18 
PROCESSO(S) No(S): 53000.01 156012008 

* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS I JUNTADA I 

I 1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da I fls. 03 
I 

da concesiionária ou permissionária com o Poder ~oncedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3O, 4 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 

interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações fls. 03; 05 

3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 

1 6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; I fls. 28 e 29 I 

fls. 31 

fls. 30 - - 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); fls. 14 a 27 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo, também constante do sítio do MC na Internet - www.mc.nov.br -, 
nesta direção: Radiodifusão -3 Formulários e Documentação -3 Formulários 
Técnicos + Formulários de Vistoria Técnica para fins de Renovação de 
Outorga), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 

fls. 50 a 55 (laudo 
0001RS20080145 
- irregular) 



respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 



Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4O, da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 22 1, 11, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

INFORMAÇÕES INTERNAS 

Brasília,DF, 3 1 de março de 2009 

fls.06 

fls. 06; 68 a72 

fls. 06; 59 

fls.06; 59 

f l ~ .  06 e 13; 59 

MÔNICA FEHR DE ALMEIDA 
Técnico de Nível Superior - Direito 

22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

memorando 

3 1/03/2009 
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a Menu  Pr inc ipa l  SRD :: Sistema de Controle de Radiodifusão 1 
"onsulta Geral - FM 
Identificação do Canal PB 

UF: RS 
Município: Porto Alegre 

Freqüência: 98,3 MHz 
Classe: E3 
Canal: 252 

Dados da Entidade 
Entidade: DIGITAL RADIODIFUSAO LTDA 

Nome Fantasia: 
NO Estação: 9629114 

Primeiro 
Licenciamento: 

i3 Dados do Plano Básico 
Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 03030154890 
CNPJ: 04.408,497/0001-32 

Situação: Entidade não possui débitos 

'Itimo 01/01/1997 
Licenciamento: 

CNPJ: 104408497000132 1 4 

Razão Social: DIGITAL RADIODIFUSAO LTDA 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
País: Brasil 
Cep: 90840440 Logradouro: RUA ORFANOTROFIO 

Número: 711 Complemento: Bairro: ALTO PETROPOLIS 
Município: Porto Alegre Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 00 0000000000 

Endereço de Correspondencia 
País: Brasil 
Cep: 90840440 Logradouro: RUA ORFANATROFIO, 711 - ALTO PETROPOLIS 

Número: . Complemento: Bairro: ALTO PFTROPOLIS UF: RS 
Município: Porto Alegre Distrito: SubDistrito: 

Telefone: -1 Fax: E-mail: 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: 7 1  Data Publicação 
Contrato/Convênio: 

SCRAD Técnico: 

Data Limite Número do Processo: 
Instalação: 

Fistel: 103030154890 1 
i3 Documentos Emitidos 
i3 Característica da Estação Instalada 

Dados do Licenciamento 

UF: RS 

Fax: 

http://sistemas. anatel. gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela. asp 3 1/3/2009 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
ESPLANADADOS M ~ Z S T ~ R I O S ,  BLOCO R, e x o  B, ALA OESTE- SALA 300 

CEPF 70.044-900 - BRASILL4 -DF 
TEL.: (61) 3311-6698 - FRY.3311-6617 

-- 

QRcio no I 8 4-7 /~OO~LCOREVDEOC/SC 
Èkasília,d gde de 2009. 

Ao Representante Legal da 
DIGITAL RADIODIFUSÃO LTDA. 
Rua Orfanotrofio, n. 71 1, Alto Petrópolis 
CEP: 90840-440, Porto AlegreIRS 

Assunto: Renovação de Outorga- 
Ref. Processo no  53000.01 156012008 

Pelo processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da 
outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em FM, na localidade de 
Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, nova documentação passou a ser exigida para os 
procedimentos de renovação de outorga e, a par disso, após a análise dos presentes autos, verificou- 
se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação dos seguintes 
documentos, EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

o da ANATEL em anexo), 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
deste Oficio, expedido com AR-Postal, para o atendimento das exigências aqui formuladas, sem o 
que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as providências 
cabíveis, de acordo com a legislação de 

Atenciosamente, 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES %i% / ' 8%, ., 
SECmTARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

i"# 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE PÓS-OUTORGA 

1 

A COORDENAÇÃO DE CONTROLE DE PROCESSOS E INFRAÇÕES - COCPAIDEAA 

Assunto: Informação sobre existência ou não de Processo de Apuração de Infração - PAI resultando na 
penalidade de cassação 
Referência.: Processo no: 53000.0 1 156012008 ( x ) Renovação de Outorga 

( ) Transferência Direta 
( ) Transferência Indireta 

Interessada: Digital Radiodisuão Ltda. 
Serviço: FM 
Localidade: Porto Alegre/RS 

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para remessa à 
Consultoria Jurídica - CONJUR, solicitamos informar a este Grupo de Trabalho sobre a existência ou não 
de Processo(s) de Apuração de Infração em andamento no DEAA, em nome da entidade em tela, cuja 
penalidade possa resultar em cassação da outorga acima citada. 

Ficamos no aguardo da informação requerída, o mais breve possível, para que possamos 
dar andamento ao processo. 

Atenciosamente, Ml~18T~t;rliai D A S  SfüMCrf.ll%..o, C d ~ 8  
ERA s ~ L I . ~ .  - DF 

53000 Q+Ii7333.{2809 -3 3 

%ER~D~Z~(~IS~~~~BJEÇ~%&DIEGL~.@E~ 
Coordbnadora Geral 

': l\lii4n~t~tsli4:ST Grupo de Trabalho Permanente de P Ó S - O U ~ O ? ~ ~  "- 

PARA USO DA COPCA: 

( ) CONSTA processo cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO, passível de impedimento ao 
prosseguimento do processo em referência. 

O() NÃO CONSTA processo cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO, nada obstando o seu 
prosseguimento. 

I Devolva-se ao GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE PÓS-OUTORGA. I 



alicitamos, neste ato: 

3-j tendo por bzse o docuniento em anexo, abertura d e  Processo de  
( ) Alteração contratual 
i j Transferência direta 
! ) 'Transferência indireta 

4 
, ) Nomeação de procurador 
( ) Modificação de  quadro diretivo 
( ) Rehovação +de outorga 
( ) pantasia' 
( ) Assentimento ,previa 

b) anexação do Documento n. / (original em 

anexo);ao processo de 
( ) Alteração contratual 
( ) Transferência direta 
( ) Transferência iqpireta 
( ) Nomeação de procurador 
( ) Modificação d e  quadro diretivo 
('a Renovação de Outorga 
( ' ) Fantasia 
( ) Assentimento Prévio 

> - 

da eniidáde interessada. 



Ref.Oficio no 6 16/2009/COREV/DEOC/SCE-MC 

Processo no 53000.01 156012008 Renovação de Outorga 

Ilustríssima Senhora Doutora 

Vânea Rabelo 

M.D. Coordenadora-Geral 

Ministério das Comunicações - BrasilialDF 

C,_ 
.1 
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A DIGITAL RADIODIFUSÃO LTDA., executante do 

serviço de radiodifusão sonora em fiequência modulada na cidade de Porto 

Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, vem mui respeitosamente requerer a 

Vossa Senhoria a juntada do documento que encontra-se em anexo, ao processo 

de transferência de outorga acima mencionado. 

28 de maio de 200 ;Li 

A xandre Alvarez Gadret fk 
d i r e t o r  





CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINI~TRADAS PELA 
ANATEL 

DIGITAL RADIODIFUSAO LTDA 
04.408.497/0001-32 

Certificamos que não constam, até esta data, penãncias em seu nome, relativasàs receitas administradas pela 
Anatel, ressalvado o direito desta a@ncia de cobrar quaisquer dvidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem 
a ser apuradas. 

Esta certidão referese exclusivamente à situação do contribuinte noâmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexisthcia de débitos inscritos em ü'vida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional. 

Emitida às 15:50:53 do dia 26/05/2009 (hora e data de Brasília). 

Válida a g  25/06/2009. 

Certidão expedida gratuitamente. 



> -  ,. 8' V 
EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica + 

subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
%, 

dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das " , ?  
I 

exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 
LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47,1, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): DIGITAL RADIODIFUSÃO LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: PORTO ALEGREIRS 
PERÍODO: 13/07/2008 A 13/07/20 18 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.01 156012008 
* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS JUNTADA 
1 -Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da FIs. 03 

interessada, dirigido ao Ministério das-comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 03 e05 

I da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 1 I 
de renovação seja atendido (art. 3", 5 1°, a, Dec. 88.06611983, de 2610111983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 31 

1 comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); I I 
A , . 

4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 30 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); , . 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); FIS. 14 a 27 

I 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; EIS. 28 e 29 

7- OPTATIVO: FIS. 50 a 55 
(ANATEL - Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em inesuiar) 

anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da-interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

ou 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 

1 
i 



o u ,  
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5", CF; 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

Fls. 85 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço Fls. 32 ----i 

I 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; I Fls- 41 

- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

I 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; Fls. 34 a 38 

FIs.40 

F~s .  39 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 

cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas I 1 

F~s .  08 a 12 

F~s -06  

cumprimenti das normas aiinentes à propagand~comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 

F ~ s .  06; 68 a 72 

cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fls. 06 e 59 



deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposi~ão de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

25- EM CASO DE AUSÊNCIA DE RESPOSTA AO ÚLTIMO OFICIO DE 
EXIGÊNCIA, COM PRAZO VENCIDO, COMPROVADO POR 
RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao 
PROTOCOLO GERAL se consta resposta ao ofício de exigência, ainda não 
juntada aos autos? 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalado(s) 
com "X". 

Brasília,DF, 16 de julho de 2009. 

FABIANA NEIVA NUNES AZEVEDO 
Técnica de Nível Superior - Direito 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRE DE SEWIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENT UTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNLCAÇÃO ELETRONI 

Ao Departamento de Avaliação e Acompanhamento de Outorgas 
ASSUNTO: Renovação de Outorga - Laudo constando irregularidades técnicas e Declaração 
apresentada pela emissora. 
REFERÊNCIA: Processos no 53000.01 156012008 

Informamos a V.Sa. que o laudo de vistoria técnica constante dos autos em referência, 
objetivando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em Freqüência 
Modulada, na localidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, de interesse da 
DIGITAL RADIODIFUSÃO LTDA, constatou irregularidades técnicas, conforme cópia 
autenticada em anexo, motivo pelo qual solicitamos as providências desse Departamento 
cabíveis ao caso, no que concerne à apuração de eventual infração. 

Atenciosamente, ." .:I?.T?. 

F;? 1 i . , .z I -,E l Ci :i!$. 8 12 I:! i,! !..i 1 12.2, 13 E 3 
B A A S ~ L ~ . ~ ~  . DF 
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e Pós-Outorga 



S alicitaríios, neste ato: 

2-1 tendo por base o documenro em anexo, abertura de ProCeSSO de  
( ) Alteração contratual 
( j 'Trailsferência direta 
! ) Transferência indireta 

4 
, ) Nomeação de procurador 
( ) Modificação de quadro diretivo 
( ) Re'nóvaqão 'de outorga 
( ) Fantasia' 
( ) Assentimento ,previ0 

b) anexação do Documento n. 
/ (original em 

A, 
anexo);ao processo de  3- í,,,: J / / S  . - i / ' c . ' d ~  

( ) Alter@çáo contratual 
( ) Transferência direta 
( ) Transferência ir)iiireta 
( ) Nomeação de procurador 
( ) Modificação de quadro diretivo 
(& Renovação de Outorga 
( a ) Fantasia 
( ) Assentimento Prévio 

I -  

da eitid'ade interessada. 



r', . 
r;! 
" < I  . : . -.. 

i' r', 
.. , 

* C "  
. . ,,. 

$ i!.: .. i .  8" 6s ..>) *- 

Processo no 53000.01 156012008 Renovação de Outorga 

Ilustríssima Senhora Doutora 

Vânea Rabelo 

M.D. Coordenadora-Geral 
*. .- 1..&n13.;r?1s-%.ra1" Ministério das Comunicações - BrasiliaIDF Qkp-" :: . , ; ,~ .eO~EQ~_ji"~:"  - -.-- 
4 .y h"i 7 c.. . - " 
i.%. ..k.'ziji~!$-l .l ::$T 

DIGITAL RADIODIFUSÃO LTDA., permissionária do 

serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Porto 

Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, inscrita no CNPJ sob o no 

04.408.4971000 1-32, em atenção ao oficio 1847l2009/COREV/DEOC/SC, vem 

através do presente, encaminhar a documentação solicitada. 

legre, 03 de junho d 2009. /"/ 
k/ 

kexandre Alvarez Gadret + 

Diretor 





Portalicio Bier Filho, brasileiro, casado, engenheiro 
eletrônico, inscrito no CREA-RS sob o no 38.744-D, tendo em vista os 
termos do ofício de no 184712009, vem através do presente declarar o que 
segue: 

- Que o local de uistalagão da estagão trmmissora prhcipal e da estagão 
transmissora auxiliar e o tranismissor prhcipal da emissora são os 
constantes das Portarias 304 e 305 e licença anexos; 

- Que o transmissor auxiliar da emissora é o aprovado pela Portaria 184 de 
20 de março de 2007, DOU de 05 de abril de 2007 anexo. 

- Que os problemas existentes no transmissor referentes aos itens 3.3.1.6 e 
3.3. L8 f o r a  corrigidos e estão operando nomalmente; 

- Que o sistema irmdimte 6 o proposto no estudo t6aiico m prann-lta~b 
nesse Mhisterio &aves do promsso 53000.056436/2007; 

- Que o relatório de Conformidade está disponível junto ao transmissor, e 
encaminhamos a cópia anexa. 

Porto Alegre, 02 de junho de 2009. 

& 
Portalici ler Filho 

CREA 38.744-D 



SEHVIÇO P~~BLICO FEDERAL 

/-- 
PORTARIA No. -$@f de dk@m476 de 1936 

O DELEGADO i10 MINISTÉRIO DAS COMUNCAÇÕES NO 
ESTADQ DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que 
consta do Processo No. 50790.000665/92 

R E S O L V E :  

I. Aprovar a a ir~stalação da estação da Fundação SOGIPA de 
Comunicações permissionária do Servigo de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, operando no canal 
252, classe "AI", na seguinte localiza$Wo: 

1. Endereço do estúdio principal: 
a. Logradoiira: Rua Orfanatrofi0~711 
b. MunicípioIUF: Porto AlegreRS 

2. Endereço do transmissor e sistema irradiante: 
a. Logradouro: RAorro da Policia 
b. MunicipiolUF: Porto Alegre1 RS 
c. Coordenadas Geográficas: 

30°S 04'49" 
5I0W 10'59" 

II. Autorizar, em consequência, que a Fundação SOGIPA de 
Comunicações utilize os equipamentos abaixo discriminadoç, com observância das 
condições indicadas: 

1. Transmissor FVincipal: 
a. Fabricante: Continental Eletronics 
b. Modelo: 83 I E-2 
c. Potência: I f l , O  kW 
d. Código de <:ertificação no 463181 

reinstalaçiio 





2. Características do Sistema Irradiante: 
a. Fabricante: TEEL-Tele Eletronica Ltda 
b. Modelo: BECP3L 
e. Ganho Mhximo: I ,76 dBd 
d. Altura do Centro Geométrico em relação a base da torre. 

63 rnetros 
e. Cota da base da torre em relação ao nível do mar: 

280 metros 

111. Determinar que, a Fundação SOGIPA de Comunicações 
providencie a efetivação do que foi aprovado e autorizado e requeira Vistoria para fins 
de licenciamento. 

r 
--.. 

TTONI 



DE PORTO ALEGRE 
neiFax: (51) 3219.8466 



PORTARIA N o - y < D E p  C DEB~&'&%E 199.$ 

O DELEGADO DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES NO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 
que consta do Processo no 53790.00i 686197, 

R E S O L V E :  

I. Autorizar a instalação da estação auxiliar da FUNDAÇÃO 
SOGIPA DE COMUNICAÇÓES, permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em Frequência Modulada, na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, 
operando no canal 252, classe "AI  ", na seguinte localização: 

1. Endereço do estúdio principal: 
a. Logradouro:Hua Orfanatrófio, 71 1 
b. Município/UF: Porto Alegre/RS 

2. Endereço do transmissor e sistema irradiante auxiliares: 
a. Logradouro: Rua Orfanatrófio, 71 1 
b. Município/UF: Porto Alegre/RS 
c. Coordenadas geográficas: 30° S 04' 50" 

5 I 0 W  13' 09" 

11. Autorizar ein consequência, que a entidade utilize os 
equipamentos abaixo discriminados, com observância das condições indicadas: 

1. Transmissor auxiliar: 
a. Fabricante: Telavo Ind.Com.Equip.Tel.Ltda 
b. Modelo: RDFM 10.000 A 
c. Potência: '1 0 kW reduzido para 2,O kW 
d. Código de certificação: 0201/94 





2. Característica!; do sistema irradiante auxiliar: 
a. Fabricante: Mapra Ind.Gom.Antenas Ltda r !~[:ID *.Q/ 
b. Modelo: FMB - O1 
c. Ganho máximo: - 3,46 dBd 
d. Altura do centro geométrico em relaçáo a base da torre: 

I 23 

a I J' 

b-, " 
36 metros. 

e. Cota da base da torre em relaçáo ao nível do mar: 
1 19 melt os. 

I I I .  Determinar que a FUNDAÇÁO SOGIPA DE 
COMUNICAÇÓES providencie a eletivaçáo do que foi aprovado e autorizado e 
requeira Vistoria para fin 











,?.' - ,  'r:$- 

+=- 
c-, 

PORTO ALEGUE, 26 DE JUNHO DE 2004 

Av. Osvaldo Ar'mlia n0103, Prédio 11 106, Sala 113 - Camp~is Ceniial - Porto Alegre 90035-190? RS -Brasil 
Tel. Oxs 5 1 331 6 3300!3517, F a .  Oss 51 3316 3 X 3  - aasalles@vortex.ufTgs.br 



Relatório Tkcnico de Medidas - N" 05/29& 

iJ4aster Radiodifusão Ltda. 
Rua Orfanotrófio 71 7. 
Porto Alegre - R§ 

Norte Sul Radiodihsão Ltda. 
Rua Qffanotrófio 71 1. 
Porta Alegre - RS 

L)igital Radiodifusão Ltda. 
Rua Orfanotrófio 71 1. 
Porto Alegre - RS 

Lagoa Radiodibsão Ltda. 
Rua Orfanotrófio 71 1. 
Porto Alegre - R§ 

Empresa Podo Alegrense de Comunicação Ltdâ. - WiPampa 
Rua Csrfanotrófio 71 1. 
Porto Alegre - RS 

Avaliar os níveis de campo elétrico no parque transmissor das emissoras do 
serviço de radiodifusilo - REDE PAMPA instaladas no Morro da Polícia, na 
cidade de Porto Alegre, relativamente aos limites estabelecidos pela Resolução 
303102 de 02 de julho de 2002, adotada pela Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL. 

No local encontram-se instalados vários transmissoresde radiocomunicação 
operando em freqüências distintas configurando-se uma instalação 
int.iltiusuários onde cada usu8rio contribui na composi@o dos niveis de campo 
eletromagnéticos existentes. 

3. LOCAL E DATA DA REALIZACÃO DAS MEDIÇÓES 

Local: Altos do Morro da Polícia, na cidade de Porto AlegretRS, onde se 
encontram instalados os transmissores e sistemas irradiantes de todas 
as emissoras de radiodifusão citadas. 

Data: 23.06.2004 



Relatório TCcnico de Medidas 

1 

Estes dados sLo descritos apenas para orientação, pois a situaçáo da instalaGáo"4jt$ 
não foi verificada e pode diferir do que segue. 
Os dados foram obtidos das folhas de características técnicas da eçtaçao e 
licenças de funcionamento, emitidas pela Agbncia Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL. 

4.11- Entidade: MASTER WBIODIFUSÃO LTDA. - L L a ~ ~ ~  104'' 
Endereço da Sede: Rua Orfanotrófio 71 1 - Porto Alegre/RS. 

4.1.4- Localização do Transmissor e Sistema Irradiante: 
Morro da Polícia - Porto AlegrefRS 

Coordenadas: 30" 04' 50" S 
051 O 13' 09" W 

4.1 -2- Equipamentos Transmissor: 

Transmissor : MTA Eletrônica Industrial Ltda. 
Modelo: FM 10000 
Potência de Operação: 10 kW 
Freqillsncia de Operação: 96,7 MHz 

4.1.3- Sistenia Irradiante: 

Fabricante da Antena: 
Modelo da Antena: 
Ganho: 
Polarização: 
Altura: 
Linha de Transmissáo: 
Perda: 
Comprimento: 

Teef- Tele Eletrônica Ltda. 
BECP- 3L 
1'76 dBd 
N I 
46 metros 
N 1 
NI 
NI 

4.2- Entidade: NORTE SUL MDIODIFUSÃO LTDA. 
Endereço da Sede: Rua Orfanotrófío 71 1 - Porto Alegre/RS. 

4.2.1- Localização do Transmissor e Sistema Irradiante: 
Morro da Polícia - Porto Alegre/RS 

Coordenadas: 30" 04' 49" S 
051" 10' 59" W 

4.2.2- Equipamentos Transmissor: 

Transmissor : MTA Eletrônica Industrial Ltda. 
Modelo: FM 10000 

Universi(1ade Pecleral (10 Rio Grande d~ Sul - OFRGS 3/16 
Laboratório de Comtinicações Bletro-Oticas - LACOM 



Relatório TCcnieo de Medidas - No 0512004 
Rede Pampa 

PotQncia de Operação: . . .10 kW 
Freqüência de Operação: 97,s MHz 

4.2.3- Sistema Irradiante: 

Fabricante da Antena: NI 
Modelo da Antena: NI 
Ganho: Kl 
PolarizaçZio: 1\1 1 
Altura: 30 metros 
Linha de lransmissao: Nl 

* ' ,  . . 
' * ' ! , '.) ,:.: ; Perda: N i ..?;.' r, ,. 

hd I 
,-.*:: 

Comprimento: > , .  , 2,. 

4.3- Entidade: DIGITAL MBIODIFUSAO LTDA. - "CONTINENTAL" 
Endereço da Sede: Rua Orfanotrófio 71 I - Porto AlegreIRS. 

4.3.1- Localização do Transmissor e Sistema Irradiante: 
Morro da Polícia - Porto AlegreIRS 

Coordenadas: 30" 04' 50" S 
051" '13' 09" W 

4.3.2- Equipamentos Transmissor: 

Transmissor : MTA Eletrônica Ltda. 
Modelo: FM 10000 
Potência de Operação: 1 Q kV\I 
Freqüência de Operação: 98,3 MHz 

4.3.3- Sistema Irradiante: 

Fabricante da Antena: NI 
Modelo da Antena: N I 
Ganho: N I 
Altura: 36 metros 
Linha de Transmissão: NI 
Perda: N I - -- 

Comprimento: N 1 - .  

4.4- Entidade: LAGOA WDIODIEUSAO LTDA. - "RÁDIO ELDORADOn 
Endereço da Sede: Rua Orfanotrófio 71 1 - Porto AlegrelRS. 

4.4.1- Localização do Transmissor e Sistema Irradiante: 
Morro da Polícia - Porto AlegreIRS 

Coordenadas: 30" 04' 49" S 
051" 10' 59" W 

- 
Universldx!u Federal do Ric Grande do Sul - UFRGS 4/16 
Laborató~io de Comunicaqões hletro-Óticas - LACOM 
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Rede Pampa 

4.4.2- Eqeiipamentos Transmissor: 

Transri~issor : MTA Eletrônica Industrial Ltda. 
Modela: FM 10000 
Potência de Operação: . 1 O kW 
FreqWncia de Operação: 104,l MHz 

4.4.3- Sistema Irradiante: 

Fabricante da Antena: NI 
Modela da Antena: N I 
Ganho: NI 
Astura: 53 metros 
Linha de Transmissão: RI1 
Perda: N I 
Comprimento: N I 

4.5- Entidade: EMPRESA PORTO ALEGRENSE DE CONIUNICAÇOES LTDA. - 
"TV PAMPAy' 

Erideretqo da Sede: Rua Otfanotrófio 71 1 - Porto AlegreIRS. 

4.5.1- Localização do Transmissor e Sistema Irradiante: 
Morro da Polícia - Porto AlegreIRS 

Coordenadas: 30" 04' 52" S 
051" 10' 59" W 

4.5.2- Eq~iipamentos Transmissor: 

Transmissor : Telavo Ind. Com. Equip. p/ Telecomunicações Ltda. 
Modele: RTV-1 5000A 
Potência de Operação: 10 kW 
FreqU@ricia de Operação: 66 - 72 M H r  (canal 4-) 

4.5.3- Sistema Irradiante: 1 
Fabricante da Antena: 
Modelo da Antena: 
Ganho: - - - -  

Polaiíza@ão: 
Altura: 
Linha de Transmissão: 
Perda: 
Cornprjrnento: 

Mectrônica Mec. e Eletrônica Ltda. 
MT-ATS 
3,8 dBd 
Horizontal 
66 metros. 
KMP Cabos Especiais e Sistemas Ltda. 
NI 
80 metros. 

4.6- Enlace de Serviço Auxiliar de Radiodifusão: 
Endereço da Sede: Rua Orfanotrófio 71 1 - Porto AlegreIRS. 

I r..;,,-a,.o; .,<in U~A-. . - I  ,*A DL. o.. -... . , . ,.d,,, , ,,,, ,, ,, ande d,o Sul - UFRGS 511 6 
Laboiiiõiiii ilr Comunicaq6es Iletro-Otirar - LACOM 
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Rede Pampa 

4.6.4- Localização do Transmissor e Sistema Irradiante: 
Morro da Polícia - Porto AlegreIRS 

Coordenadas: 30" 04' 52" S 
051' 10' 59" W 

- 1  - . 
4.6.2- Equipamentos Transmissor: ; i  

<a ' 

7irensmissor : Telavo Ind. Com. Equip. p/ Telecorriunim@es Ltda. 
Modelo: RTU-20A ,$,-r5 C'r:i< 
Potência de Operação: 20 W -. # 

Freqüência de Operaçdo: 746 - 752 MHz (canal 60) jj?\(oj' :: ti 
7 r r , i  

*i', 

t y  4.k.3- Sistema Irradiante: &I 'C$& 

Fabricante da Antena: 
Modelo da Antena: 
Ganho: 
Polarização: 
Altura: 
Azimute: 
Linha de Transmissão: 
Perda: 
Comprimento: 

Andrew Antenas 
1401 95-5 
21 dBd 
N I 
12 metros 
76 O 

N I 
N 1 
N I 

Estações transmissoras que se encontram em localização contíguas ao terreno 
de instalação das emissoras analisadas, e que podem contribuir 
significativan-iente no somatório final dos campos eletromagn6ticos de RF 
medidos: 

4.7- Entidade: WSBT CANAL 5 DE PORTO ALEGRE SA 
Endereç~ da Sede: Av Correa Lima I 949 - Porto Alegre/RS. 

4m7aq- Localização do Transmissor e Sistema Irradiante: 
Morro da Polícia - Porto AlegreIRS 

Coordenadas: 30" 04' 53" S 
051 O I O' 57" W - - -- 8 - * - -. - - A 

-t r 

4.7.2- Equipamentos Transmissor: 

Transmissor: Toshiba Corp. 
Modelo: TV3454XM D 
Potência de Operação: 18,5 kW 
Frequência de Operação: 76 - 82 MHz (canal 5) 

1 
I 

Uni~ersidacle Federa! do Rio Grande do Sul - UFXGS 611 6 1 
Laboraf6rio de Corniinicaq6es ~letro-Óticas - 1.4~0~ 

'w i 

I 

I 
I 
! 
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4.7.3- Sistema Irradiante: 

Fabricante da Antena: Mectrônlca Mec. e Eletrônica Ltda. 
Modelo da Antena: Superturnstile 
Ganho: 2,8 dBd 
Polarizapo: Horizontal 
Altura: 85 metms. 
Linha de TransmissClo: Andrew 

' Perda: NI 
Comprimento: 120 metros. 

4.8- Entidade: ~ D I O  GUA~EIA LTDA. 
Endereço da Sede: Rua Caldas JGnior 219 - Porto AlegreIRS. 

4.8.1- Localização do Transmissor e Sistema Irradiante: 
Morro da Policia - Porto AlegreIRS 

Coordenadas: 30" 04' 29" S 
051°13'57" W 

4.8.2- Equipamentos Transmissor: 11 
Transmissor : Hams Corporation 
Modelo: HT - 35FM 
Potência de Operação: 35 kW 
Freqüencia de Operação: 101,3 MHz 

4.8.3- Sistema Irradiante: /! 

Fabricante da Antena: NI 
Modelo da Antena: N I 
Ganho: NI 
Polarização: Ni 
Altura: 70,78 metros 
Linha de Transmissão: NI 
Perda: NI 
Comprimento: N I 

- -- 

4.9- Entidade: RÁDIO E TELEVISA~-FELUSP LTDA; - - - - 
Endereço da Sede: Rua MigueZ Tostes 101 bloco I O - Porto AlegreIRS. 

4.9.1- Localização do Transmissor e Sistema Irradiante: 
Morro da Policia - Porto AlegreIRS 

Coordenadas: 30" 04' 51" S 
051" 10' 59'' V\/ 

Universidade Federa! dc Rc Grande do SU! - VPXSE 
Laboratório de Comiinieayões ~letro-Óticns - LACí)M 



Transmissor : MTA Eleti.Ô1nic~i Industrial Ltda. 
Modelo: FM 10000 
Potência de Operaçso: 7 kW 
Freqüência de Operaçao: 1 07,l M tdr 

4.9.3- Sistema Irradiante: 

Fabricante da Antena: 
Modelo da Antena: 
Ganho: 
Polarização: 
Altura: 
Linha de Transmissão: 
Perda: 
Comprimento: 

Mectrônim lMec: e Eletrônica Ltda. 
MT- FM CSP6 1 

4,62 dBd i 
Circular I 
60 metroa. 
KMP 
0,9 dB/100 hetros I 

75 metros. 

4.10- Entidade: MDIO PORTO ALEGRE RM LTDA. - "FPÁDIo ANTmNA UM" 
Endereço da Sede: Av Mostar;deiro i1231602 - Porto AlegreIRS. 

4.10.1- Localização do Transmissor e !SiSterna Irradiante: I 

Morro da Polícia - Porto AlegreIRS I 

Coordenadas: 30" 04' 110'1 S ' 

051 O 1 1 ' Oi3"I W 

4.10.2- Equipamentos Transmissor: 

Transmissor : Broadcast ~Electironics Inc. 
Modelo: FM35T 
Potencia de Operação: 35 kW 
Frequdncia de Operação: 89,3 MHz 

4.1 0.3- Sistema Irradiante: 

Fabricante da Antena: 
Modelo da Antena: 
Ganho: 
Polarização: 
Altura: 
Linha de Transmissão: 
Perda: 
Comprimento: 

Shively Labs i 

6810- 4 
3,26 dBd : 
Circular 

76 rrietros. 
RFS Brasil iKMP Cabos 

0,38:dB/l O0 metros 
100 metros. i 

-- - 
Llnf~ersiUzdc !7e:',rt.?l d s  Grande do, Sul -I UFRGS 8/16 ' 
Laúuraiório dc Cumuniçaqões ~ietro-Ó~ticas + LACOM 

F? fk\ ' 
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5.1 - Analisador de Espectro 
Fabricante: Anritsu. 
Modelo: MS271 I A .  
Escala: 100 kHz a 3000 MHz. i 

5.2- Medidor de Campo "e&omagn$~co i 
Fabricante: Wandel & Goltermann 11 IVarda. 
Modelo: EMR-30 1 EMR-300. 
Escala: 1 00 kHz a 60 GHz. 

5.3- Tel&metro Laser 
Fabricante: Tasco. 
Modelo: LRF 600. 
Alcance: 600 metros. 

6.1- Área de medida 

As instalações das emissoras de radiodifusão verificadas encorifrarsbra% i 

no alto do Moro da Pollcia, em área determinada para a instalação de antena& 
de telecomunicações e desabitada nassuas proximidades exceto pelos aiervipxir; 
vígilancia e ocupada em eventuais manutenções de equipamentos. 1 

Os transmissores onde foramipsocedidas as medidas estão inataiadasi 
em terreno cercado e abrigados em uma única edificação de cor~dret~~ :(e, 
permanentemente fechada. 

Todas antenas encontram-se i instaladas em torre n-ietálid%i 
autosuportada e ao lado da edificação iqilie abriga os transmissores. 

A alimentação de todas anteilasi se faz atraves de vários Ca$Q8i 
esaxiais com altura superior a dois metrcts. I 

A residência do caseiro encontrh-se localizada no final terreno. ! 

6.2- Áreas laterais 
As instalaç6es das emissoras de radiodifus30 contíguas ao terrend onda1 

foram procedidas as medidas, tambem possuem antenas colocadas em1 tenras, . 

metálicas e autosuportadas. 

Na figura 'i. encontra-se o croqui do terreno enquanto que na-'figlirai 21, 
observa-se o posicionamento das diversas torres vistas da entrada do tdrremoi, 
onde configura-se claramente a situaçs30 moltiuçudrios definida na Resslu@ai 
303/02- ANATEL. 

-- 
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Figura 2. Fotografia da entrada do terreno das emissoras colhida por ocasião da avaliaçãb die I 

RNI. A torre no extremo direito da foto caxut6rn O!: transmissores analisados. Obderva-sc~e i 
claramente a situação multiusuários. A tohe no canto esquerdo pertence a Ráidio e I 

Televisão Felusp Ltda. e a sua mais próxinia; ao fundo pertence a Rádio Porto ~ l k g r e  ERul I 
Uib. i 

- 
Universidacle Fecleral do Rio Grandu ,!c Si;! - UBRGS 
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7.1 - Medidas de campo elétrico 

Utilizou-se o equipamento medidor de campo elétrico contendd sonda 3 
isotrbpica banda larga de 100 kHz at6 60 GHz. 

' I  

Pr~~;ed@i~-se a realização de medidas com os equipamentos 
transmissores s~ierândo com suas potências nominais e nos locais passlveis de 
serem ocupados por seres humanos como determina a Resolução 303102- ANATEL, 
conforme a disposiç&o abaixo: 

No interior do terreno de instalaçilo dos transmissores: 
- Em locais onde circulam individuos. 
- Próximo aos cabos coaxiais do sistema irradiante. 

0 No ii.iterior da edificação que abriga os transmissores: 
- Em frente dos equipamentos transmissores. 
- Próximo aos cabos coaxiais do sistema irradiante. 

Na residêiscia da pessoa que mantém a segurança do local: 
- Dentro da residência. 

7.2- Resultatios das Medidas 

7.2.1 - Medidas de campo elétrico realizadas no terreno de instalação 
dos transmissopcos de radiodifusão 

Os val~res foram obtidos a altura de 1,5 metros que corresponde 
aproximadamentcz à exposição que se encontra submetido um individuo adulto. 

/ Local da medida ( Valor de campo obtido I 

7.2.2 - Medidas de campo elétrico realizadas no interior da edificação 
que abriga os transmissores e em frente aos transmissores. 

Em frente ao portáo de entrada 
No meio do terreno 
Em frente à casa d o s  transmissores 
Em frente a subestação de AT 
Em frente a resid6ncia - --  

A aprox. -1 O cm dos - cabos dos-transmissores de FM 
A aprox. 10 cm do - guia de onda de n/ 
Ao ~é da torre . 

Foram realizadas medidas de Campo Elétrico com sonda isotrópica 
banda larga de 100 kfiz até 60 GHz quando todos os transmissores encontravam-se 
operando em situação normal (potência de saída normal). 

-i 3 Vlm 
13 Vlm 

15,3 Vlm 
15,4 V/m 

28 Vlm 
17 Vlm 
12 Vlm 
1 7 Vim 

Univerrfd?ec Federal do Ftio Grande do So! - UFRGS 
-Laliol iiúrio -3e Comunieaqões ~letro-Óticas - LACOM 
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Os valores foram obtidos a altura de 1,5 metros que corresponde 
aproximadamente a exposição que estaria submetida um individuo adulta e 
distancia aproximada de 10 centímetros de cada equipamento transmissor o que 
equivale a posição normal mantida por um operador. 

Local da medida 

Em frente ao transmissor da Lagoa Radiodifusão Ltda. 
Em frente ao transmissor da Digital Radiodifudo Ltda. 
Em frente ao transmissor da Master Radiodifusão Ltda. 
Em frente ao transmissor da Norte Sul Radiodifusão 
Ltda. 
Em frente ao transmissor da Empresa Porto Alegrense 
de Comunicação Ltda. 

7.2.3 - Medidas de campo eiélrico realiadas no interior da edifieação 
que abriga os transmissores e próximo aos cabos coaxiais do sistema 
irradiantes. 

Os valores foram obtidos a I O centímetros dos cabos coaxiais de saída 
dos transmissores. 

RadiodifusBo Ltda. 
Próximo a chave para carga do transmissor da Emoresa 1 12 Vim I 

Loeal da medida 

Próximo ao cabo do transmissor da Lagoa Radiodifusão 
Ltda. 
Próximo ao cabo do transmissor da Digital radiodifusão 
Ltda. 
Próximo ao cabo do transmissor da Master Radiodifusão 
Ltda. 
Próximo ao cabo do transmissor da Norte Sul 

I Porto Alegrense de ~ o m ~ n i c a ~ ã o  Ltda. 1 

16 Vlm 

15 Vim 

10 Vim 

7.2.4 - Medidas de campo elétrico realizadas no interior da residência 
da pessoa que mantém a segurança do local. 

Os valores foram obtidos a altura de 1,s metros que correspondo 
aproximadamente à exposição que esta submetida uma pessoa adulta. 

7.3- Medidas do espectro eletromagnético de RF 

- - 

Utilizou-se o analisador de espectro para a monitoraçao dos sinais 
existentes nas faixas de FM e TV. 

Local da medida 

Sala central da residência 

-- 

& Universidaile Pederal do Rio Grands du Uiil - UFÂGÇ 1211 6 
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Valor de campo obtido 

12,5 Vim 
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Procedeu-se B rsalizaçãio de iinedidas simultaneamente com as medida 
campo el6ttico e com os equipadtento~itransmissores crperando com suas pbt 
rraminais. I 

7.4- Resulbdo das medidats i 
L ^ , <  

d# A 

7,4.1 -- Monitora~ão da faixa I de FM inostrando as emiss4j.M I -." .@ 

representativas 

Inicialmente se moniton3u a faixa de 138 w 108 MHz no centro doiterrerl~c) : 
ande as contribuições de todos tr&nsmíssares sao mais representativas. ~ohtafa~irr;- 
seipara as emissoras medidas os seguintes níveis de intensidade: I 

I Emissora Valor de campo c)btidoi I 
- 1  

:l~ldster Radiodifusáo Ltda. (96.7 MHz) i L I -3,39 dBm . '-----I . 
I 

I 

Iqob-te Sul Radiodifusão Ltda. (97,i5 MHii) I 8.89 dBm , 

Iligital Radiodifuâi40 Ltda. (98,3 MHz) I - .  -5,43 dBm , 

Lagoa Radiodifusão Ltda. (1 04,l BVIHz)l __A. 
IR4idio Guaíba Ltda. (1 01,3 MHz) ! I IRTácclio Televisão Feius~ Ltda. (1 07.1 MHz) I t -6.95 dBm 

[l~áitlio Porto Alegre FM Ltda. ( % 9 , 3 ' ~ ~ 4  ' -1 i40 dBrn . I  
Observa-se que os níveis de wmpq das emissaras da considerada9 (Recifib i 

Iyampa) são equiparáveis frente' a oi~YroS sinais em razão das medidasiserelm i 
qlo;n?iadas em locais afastados do$ Ióbulbs priincipais de irradiação das antedas daa I 

carnrssoras da Rede Pampa. i 
Este fato pode ser comprowatda já1 que o campo obtido acimenk 

!gi~aldualmente a medida em que Ise aumenta si altura elo analisador de eSpectn~ 1 

!3obire o terreno. I 

Desta maneira, os transrriissows vizinhos possuem csntribuiç6es de'amp: 
iiimpiortantes, pois além da poucA distdnciai erri que se encontram, os lociaisi alk: 
im;e(dição situam-se mais próxiriios dhs : I(5bubs principais dos diagramas i dlki 
ii~adiação daquelas antenas. 

- - 
Universidati:: Federul do R e  Q;rân&i ds  S d  - 'JZRGS 13/16 1 dk i Laboratório de Cornunicaq6es ~letr0-6ticas + LACOM - h71 <A,-- 
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R& Lowl : 

20.0 dBm 

dB I Dlv : 

10.0 dB 

81 84 87 90 93 96 99 102 105 1 0 8  
F ~ ~ ~ i ~ e n c y l i ~ 8 C i . O  - 110.0 MHz) 

CP: 95.0 MEh SPAl\I:130,10 MHz 8 

RBW: 10 lcHz V D W S ~ F I ~  I Attcnuation: 50 d B  
Mcdcl: MS2711 Seriril W :  00937007 1 

, F & P I ~  3. Espectro medido na faixa de fr#tiqu&nkiasido 88 a 108 MHz onde se observa as I 

emissoras de F W  ekistentres no lm1 I 

7.4.2 - Monitoraçao da faixa11 de FM e N mostrando as emi!sscir~is i 
sepres@nativas 

Menitorou-se a faixa dei 50 ri: 2150 MHz no centro do terreno ohde' cis i 
c:c~nrtriboiições de iodos transmisso:res sgi'o mais representativas. Constatam-$e paria i 
iss! t?rntssorâs medidas os seguintbs níveiside intensidade: 

r- Emissora I Valor de campo c'-/ 
Parto Alegrense de 

Emissora ( Valor de campo obtidckl 

Observa-se que os níveis de cctrnpo  das emissoras da consideradas (Rede! 
FKi2mpa) são relativamente baixo4 frerri:& a outros sinais em razão das medidabi 
sew~rn tomadas em locais afastado's dos! Ilób!~~los principais de irradiaçiio das afttenais;~ 
dhs ;emissoras da Rede Pampa. i 

Constata-se também que osi lrahsmissores operando na faixa cle Rhh! 
possuem contribuiçijes de campo rhais signjficatiuas do que os transmissores de IV! 

A contribuiç80 dos canais altos drs iTV, cujos transmissores existem naa' 
pi~oxjmidades são consideráveis ern rax8oide se situarem a pouca distâncid e :o!;! 
~ ~ I X , ~ E S  de medição situam-se maisipróxiinors dos:lóbulos principais do diagrama dei 
iriradiação daquelas antenas. I 

-.-h- 

ISBT Canal 5 de porto Alegre SA - cíir1al5 
Portadorcn de wlídeo (77,125 MHz) 
Portadora de at~dio (81,175 MHz) 

- - ,  

r# I r r., ;T,~,.&A- W-A,...,.l 
u i a l y  a1u46í: l.l;tlC;l do MO Grandlei do Sul 4 UFXGS 14/16 1 
í ~ ~ c ~ t õ i i o  de Comunieaqões &letro-Óhicas i LACOM '$d, ~7-7 

-20,57 dF3m 
-1 9,52 dBm 



F ' E B B ~ ~  4" B ~ c f T o  medido na faixa de frequencias de FM e TV onde se observa a contribuiçao 
r4f)a canarias baixos de TV (66,26 a 81,26 MHz), faixa de FM (88 a 108 MHz) com os mal8 altos 

níveis de campo e os canais altos de N (176,26 a 209,75 MWz). 

- 
?"l." "S *a#  
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8 * I  

d', 
REDE PAMPA i > 

~spectro da faixa de TV ~2~3il~.I<$lt # A -  

* c  .( / \. 

Y b  C%.' 

- - .r 
Rel Lawl: 

20,O düm " v .  

d8 1 Dtv : 
> : r  * -* - 

10,o dB 

4 )  Os resultados contidos neste Relatório de Medidas referem-se 
unicamente às condições e momentos (data e local) indicados. 

- 

2) Todas medidas foram realizadas como os equipamentos transmissores 
operando com suas potências normais de operação. 

3) Segundo a Resolução 303/02 de 02 de julho de 2002, adotada pela 
Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, os limites de 
exposição a CEMRF a serem considerados para avaliar o local medido 
devem ser definidos tanto para exposição ocupacional como para a 
população em geral. 

60 80 100 120 140 160 I80 200 220 240 
Frequency (50,O - 250.0 MHz) 

CFi 150.0 MHz SPAN: 2m.O MHz 
RBW. 10 lcHz VBW3IrHz Atleniiattm 50 dB 
Model: MS2711 S h a l  #: 00937007 

I 

I : I  
I , I  

"$1 

4) Considerou-se para as medidas, todos os locais passiveis de ocupação 
pelos indivíduos, bem como se adotou as referidas medidas a altura de 
um individuo adulto. 

Para a avaliação realizada deverão ser consideradas duas situações bem 
determinadas conforme o estabelecido na Resolução 303102: 

I 

L4 

Laboratório de Comunicações Eletro-Oticas - LACOM 

---- 
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Locais onde fica caracterinaci 
população em geral, ou s 
permanecer sem estare 
eletromagnéticos de radisfrqkiência. 
Locais onde fica cara~terirado a adoção de níveis de exposição 
ocupacionais, ou seja em locais onde os indivíduos estão cientes de sua 
exposição a campos c-letramagnéticos de radiofrequência e possam 
exercer controle sobre sua permanência no local ou tomar medidas 
preventivas. 

0 s  locais que estão caracterizados como exposiçC4o à populaçZio em geral é a 
área de livre circulação no interior do terreno da planta transmissora; a área de 
acesso a planta transmissora, a residência do caseiro bem como toda a área de livre 
circulação até a entrada da sala dos transmissores. 

Para esta situação, o maior valor ds campo eletromagnético de RF (CEMRF) 
encontrado ocorre ao pé da torre e prbxirno aos cabos de alimentação das antenas. 

O valor de campo elétrico medido neste local é de 28 V/m. Este nível de 
exposição é o mhximo admitido para a exposição populacional a CEMRF na faixa de 
radiofrequência entre I 0  a 400 MHa (28 Vlm) conforme a Resolução 303/02. 

Os locais que estilo caracterizados como exposição ocupacional é a planta 
transmissora que abrange a sala dos transmissores. 

Para esta situação, o maior valor de campo eletromagnktico de RF (CEMRF) 
encontrado ocorre em frente ao transmissor da Lagoa Radiodifusilo Ltda. 

O valor de campo elétrico medido neste local é de 27 V/m. Este nível de 
exposição está 55,74 % abaixo do limite mmáximo estabelecido para a exposição 
ocupacional a CEMRF na faixa de ãadisfrequência entre 10 a 400 MHz (61 VIM) 
conforme a Resolução 303 /02. 

Desta forma, todos os locais medidos encontram-se atendendo os limites de 
exposição a CEMRF estabelecidos pela Resoluçilo 30312002- ANATEL, de 02 de 
julho de 2002 - Regulamento sobre Limitação a Exposição a Campos Elbtricos, 
l'4agnéticos e Eletromagnéticos na fakxa de radiofreqüt2ncias entre 9 KHz e 300 GHz. 

Qualquer deçconformidade ou alteração posterior nas condições técnicas de 
operação verificadas, mesmo que autorizadas pela ANATEL, irão requerer uma nova 
avaliação sobre o atendimento aos limites de exposição a radiações não ionizantes 
conforme o estabelecido através da Wesoluçi30 no 303102 acima referida. 

.Porto AlegreIRS, 02 de julho de 2004 

Universidade Federâ! Uu Wu Ursad? &o Sii; - UFÂGÇ 1611 6 h Laboratório de ~ornunica~óes ~l;tr..cÚticas - LACOM - q7 



LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS - PARA A INSTRUÇÃO DE PROCESSOS DE 

RADIODIFUSÃO EDUCATIVA 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Constituição Federal; Lei no 5.785172; Dec. 
no 88.066183; Ato Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 
8.036190 (FGTS); Art. 67, 3, do Dec. 52795163-Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; Art. 
13, Par. Único, do DL 236167; e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por 
meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa 
encaminhada, por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): DIGITAL RADIODIFUSÃO LTDA 
SERVIÇO: RADIODIFUSÃO SONORA - FM 
LOCALIDADE: PORTO ALEGRE - RS 
PERÍODO: 13/07/2008 A 13/07/20 18 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.01 156012008 

" Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS I JUNTADA 1 

I 1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da I FL 03 I 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 06 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3O, $ 1°, a, Dec. 88,06611983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 

- 

I comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos): I I 

FL 31 - - 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 

1 5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 1 ~ ~ 1 4 ~ 2 7  1 

FL 30 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na remlamentacão vigente. constantes da 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

FL 50 
NOTIFICAÇÃ 
O 
FL 51 A 56 
LAUDO 

FL 20,21,28,29 



respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 
ou 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 
o u ,  
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não impedirá 
que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, $5", CF; FL 04 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; FL 33 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço FL 32 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à VENCIDA 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; VENCIDA 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; FL 41 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; FL 34 A 38 

16- Documentos atualizados revelando eventuais alterações havidas no FL O8 A 12 
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, 
ou cópia atualizada do Estatuto, e Ata de Nomeação da Diretoria em 
exercício; 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando 
que nenhuma propaganda comercial, direta ou indiretamente, é veiculada 
na programação da emissora, conforme dispõe o Art. 13, Parágrafo Único, 
do Decreto-Lei 236/67; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando 
que, dentro da programação da emissora, de caráter exclusivamente 
educativo, um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo está 
sendo reservado para a transmissão de serviços noticiosos, de acordo com 
o que estabelece o art. 67, 3, do Decreto 52.795-Regulamento dos Serviços 
de Radiodifusão, sendo anexada a esta cópia de sua grade de 
6 



19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

INFORMAÇ~ES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 1 

I Serviços de ~omunica~ãó Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de I 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou -não impedimento ao 1 
defeimento do pleito referente h renovação;- 

- 

23- Transferência da ourtorga - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997. 

Pendente juntada do(s) docurnento(s) acima assinalados(s). 

Brasília,DF, de de 2008 

TATIANE PEREIRA VENÂNCIO DA SILVA 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.11 Page 1 of 2 

- - -- . 
s i - /  1 Destaques do Governo 

. . .. -.- - . < 

i&gi% I L ~ C ~  f'~iii~i~'>d LJ/ 

ir'? F e i ~ c ~ r n ~ ~ i c & ~ f 2 &  

& Menu Pr inc ipa l  'C SRD :: Sistema de Controle de Radiodifusão ( 

Csrirsulta Geral - FM 
Identificação do Canal PB 

UF: RS 
Município: Porto Alegre 

Freqüência: 98,3 MHz 
Classe: E3 
Canal: 252 

Dados da Entidade 
Entidade: DIGITAL RADIODIFUSAO LTDA 

Nome Fantasia: 
NO Estação: 9629114 

Primeiro 
Licenciamento: 

Dados do PLano Beisico 
H Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: 104408497000132 11 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 03030154890 
CNPJ: 04.408.497/0001-32 

Situação: Entidade não possui débitos 

'Itimo 01/01/1997 Licenciamento: 

Razão Social: DIGITAL RADIODIFUSAO LTDA 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
País: Brasil 
Cep: 90840440 Logradouro: RUA ORFANOTROFIO 

Número: 711 Complemento: Bairro: ALTO PETROPOLIS UF: RS 
Município: Porto Alegre Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 00 0000000000 Fax: 

Endere~o de Gorrespondencia 
País: Brasil 
Cep: 90840440 Logradouro: RUA ORFANATROFIO, 711 - ALTO PETROPOLIS 

Número: . Complemento: Bairro: ALTO PETROPOLIS UF: RS 
Município: Porto Alegre Distrito: SubDistrito: 

Telefone: Fax: 11 E-mai~: 

Nome Fantada 
Nome Fantasia 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: 19662 
Data Publicação 113,0711998 1 

Contrato/Convênio: 

SCRAD Técnico: 196611 
Data Limite EIzI Número do Processo: 10 Instalação: 

I r 

Fistel: 103030154890 1 
Documentos Emitidos 

Atualizagão de Documentos 
NO Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão Natureza 

17/8/2009 
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p z - l r  111/07 /198814  -1 Outorga 4 

p i i i õ l  4 114/11/2000 14 121/11/20001 Renovação 4 

1 3 8 4 4  105/12/200214 10ú/12/2002 Renovação 4 

Característica da Estação Instalada V +- I . 70 '9 
'-0, 

, \ -  
Dados do Licenciamento 

http ://sistemas. anatel. gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela. asp 
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MINISTTÉIRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA r % -- '- 

s -3 
DEPARTAMENTO DE A C O M P A N H ~ I E N T O  E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE C O M ~ I C A Ç Ã O  E L E T R Ô N I C ~ ~ ~  

.q.e 
5. 

Memorando 11" O 5 1- /09/COCPA/CGOUIDEAA/SCE/MC 

A Cooidenacão-Geral do Grupo de Trabalho Permanente de Pós-Outorga 

Assuiito: Resposta aos Memorandos no 1.087/2009/DEOC/COREV-MC e 1.114/2009/DEOC/COREV 
--MC . 

S eiihor Coordenador-Geral, 

Ern resposta aos Meinorandos abaixo relacionados, informainos Rue as cópias dos Laudos de 

Fiscalização enviadas foram arquivadas, uma vez que não constituein objeto para a instauração de 

Processo de Apuração de Infração, pelos motivos abaixo elencados. 

Meanorai~do no %.4)87/2009/EPEOCICOREV-MC, de 21/07/2009 - Protocolo no 53000.033 150/2009 - 

Não há cópia de la~ido de vistoria anexado, apenas declaração da entidade inforinando que aguarda a 

~iniílise de pedidos de alteração de características técnicas, que encontram-se atualmente na Divisão de 
- - \ i 

C:oiitrole Operacioilal - DICIOP, a quem cabe tal análise. 

NIemoraiãdo 11" l.ll4/2009/1DEOC/COREV-MC. de 29/07/2009 - Protocolo 11" 53000.034677/2009 - 

Solicitação iclêiitica ao Meinorando 11" 186/2009/DEOC/COREV -MC. 

coordenador-~dal  de Acompanhamento de 
/@utOrgas 

DAS - SEATVDICA~iICGOUIDEAA/SCUMC 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~MCA ; L> l- r+s1 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUMCAÇÃO ELETRÔMCA <*a c a" 

- 3  

GRUPO DE TRABALHO PERMANTENTE DE PÓS-OUTORGA (LL-  ;j 
i )  

2009/COREV/DEOClSCE-MC L 
*-> 

Ofício no (8 
5 

~ r a s í l i a , x  de 
J 

Ao 
w 

Representante Legal do(a) 
DIGITAL RADIODIFUSÃO LTDA 
RUA ORFANATROFIO, 7 1 1 - ALTO PETROPOLIS. 
CEP: 90840-440- PORTO ALEGRE - RS 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.01 156012008 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga para continuar 
executando: 

Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de 
Porto Alegre, Estado de Rio Grande do Sul, deferida pela Portaria de no 174, publicada no DOU de 13/07/1988. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com determinação da Casa Civil da Presidência da 
República, por meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, 
verificou-se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s), EM 
ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 
1 Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e a dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal, , I 
visto que a certidão apresentada aos autos está com a data de validade vencida; 
Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade, visto que a certidão apresentada aos autos está 
com a data de validade vencida; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que nenhuma propaganda conlercial, direta ou 
indiretamente, é veiculada na programação da emissora, conforme dispõe o Art. 13, Parágrafo Unico, do Decreto-Lei 
236167; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que, dentro da programação da emissora, de 
caráter exclusivamente educativo, um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo esth sendo reservado 
para a transmissão de serviços noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 67,3, do Decreto 52.795-Regulamento 
dos Serviços de Radiodifusão, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
Documentos de comprovação da nacionalidade das pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, visto que foi apresentada somente a declaração. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento deste Oficio, expedido 
com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui formulada(s), sem o que o Processo em referência não terá 
prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as cias com vistas à PEREMPÇÃO da outorga em tela, de acordo com o 
que estabelece a Norma de Serviço Conjunta C 

Atenciosamente, 

alho Permanente de Pós-Outorga 

OBSERVAÇÃO: NO EXPEDIENTE DE RESPOSTA, POR FAVOR, QUEIRA MENCIONAR OS NÚMEROS DESTE 
OFÍCIO E DO RESPECTIVO PROCESSO. 



Ç olicitanios: neste ato: 

a-] tendo por bzse o documento em anexo, abertura de Processo d e  
( ) Alteração contratual 

( ' j Transferência direta 
! ) Transferência indireta 

4 ) Nomeação de procurador 
I. 

( ) Modificação de quadro diretivo 

i ) R&óvaqbo !de outorga . 
( ) ~ a n t a s i a '  
C ) 4ssentiment0,previo 

b) anei :ação do Documento n. 
anexo),;ao processo d e  
( ) Alta rqção contratual 
( ) Tran sfergncia direta . . 
( ) Tran:;ferênci a iqdireta 

) ~ o r n i a ~ á o  de procurador 3 

( ) Modificação de  quadro diretivo 
(b!&~enOva~áo de Outorga 

(original em - 

( ' j Fantasia 
( ) ~ s s e n t i k e n t o  Prévia 

> - 
L'-- 

da en'tidkde interessaaa. 



Ref.Oficio no 6 1612009lCOREV/DEOC/SCE-MC 

Processo no 53000.0 1 156012008 Renovação de Outorga 

Ilustríssima Senhora Doutora 

Vânea Rabelo i. i i?:rs~g~io ci~l141~i;4;i::a $ 3 ~ ~  
ei-iai;fi_i& . D F  

M.D. Coordenadora-Geral 53QGQ 02k-;Q00,'2@093.1 

Ministério das Comunicações - Brasilia/DF ?e S, F i; R ~ ~ ~ L , o G ~ ~ ~ F ; ~ G ~ ~ " ; , ~ ~ ~ ~ ~ ~  r. 
/ - ,  , I 

"."i i-$>.*2 "af, k$Jit-!j$,*jj;:3s - "." r - G?:l 6 ( i  ' ) - ) (  , 

A DIGITAL RADIODIFUSÃO LTDA., executante do 

serviço de radiodifusão sonora em fiequência modulada na cidade de Porto 

Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, vem mui respeitosamente requerer a 

Vossa Senhoria a juntada do documento que encontra-se em anexo, ao processo 

de renovação de outorga acima mencionado. 

N.Temos, 

P.Deferimento. 

andre Alvarez ~ a d r e t  
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I 

CERIIDÃB NEGATIVA DE D~BITOS DE RECEITAS A D M I N I S ~ D A S  PELA 
ANATEL 

DIGITAL RADIODIFUSAO LTDA 

04.408.497/0001-32 

Cert~ficamos que não constam, até esta data, penancias em seu nome, relativasàs receitas administradas pela 
Anatel, ressalvado o direito desta a$ncia de cobrar quaisquer dvidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem 
a ser apuradas. 

Esta certidão referese exclusivamente à situação do contribuinte noâmbito desta agência, não constituindo, por 
Tnseguinte, prova de rnexistâlcia de débitos inscritos em Cívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da 
azenda Nacional. 

Emitida às 15:50:53 do dia 26/05/2009 (hora e data de Brasilia). 

Valida ai6 25/06/2009. 

Certidão expedida gratuitamente. 



RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 1 Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da I I 

Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 1 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERES SADO(A): DIGITAL RADIOFUSÃO LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: PORO ALEGRA RIO GRANDE DO SUL 
PERÍODO: 13/07/2008 A 13/07/2018 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.01 1560/2008 
* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seia atendido (art. 3O, .i 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 

I LiJ 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; I FL 20,21,28,29 

JUNTADA 
FL 03 

FL 05 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

7- OPTATTVO: 

FL 31 

FL 30 

FL 14 A 19,22 A 
7 2 

Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo, também constante do sítio do MC na Internet - www.mc.gov.br -, 
nesta direção: Radiodifusão -3 Formulários e Documentação -3 Formulários 
Técnicos -3 Formulários de Vistoria Técnica para fins de Renovação de 
Outorga), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 

i 4  

IRREGULARIDA 

FL 51 A 55 <A 

LAUDO 
FL 89 MEMO 
FL 92 
DECLRAÇÃO 



conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com INFORMANDO 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da TER SANADO AS 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), IRREGULARIDA 

DE 
ou FL 100 A 114 

RELATORIO DE 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características MEDIDAS 

técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
TOMADAS 

(Modelo2) 

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
dispanibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o 
seu próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal 
não impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer 
tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

9-Declaração de não infiingência à vedação do art. 220, $5", CF; FL 04 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; FL 33 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço FL 32 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à VENCIDA 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal,; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; VENCIDA 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; FL 41 
- -- 

15- Cópia completa da Relação Anual de ~ n f o r m a ~ õ ~ s  Sociais - RAIS; 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, $ 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria; 

i'! 

9 



18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o FL06 

I cumprimentó dá finalidade const&cional de promover a cultura nacional e 1 1 
regi&al, assim como do estímulo mínimo à pr&dução independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o FL06 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
2 1 - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as FL 0 6 1 3  
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 

I os resriectivos documentos de com~rovação: I I 
A L > 

INFORMAÇÕE§ INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de(FL82 

1 Serviços de ~ o r n u n i c a ~ 6  Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de I I 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativo; a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
MotivosIDespacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de ConcessãolPermissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

I l autos. I 

25 - EM CASO DE AUSÊNCIA DE RESPOSTA AO ÚLTIMO OFICIO DE 
EXIGÊNCIA, COM PRAZO VENCIDO, COMPROVADO POR 
RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao 
Protocolo Geral se consta resposta ao último Ofício de Exigência, ainda não 
juntado aos autos? 

r 
n ~ e n d e n t e  juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 

SIM, Consta 
resposta a ser 
-iwtadaaos autos. 
[I] SM, não 
consta resposta a 
ser juntada aos 

VQ,/ 
TATIANE PEREIRA VENANCIO DA SILVA 

Estagiaria de Nível Superior 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE pós-OUTORGA 
ESPMADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE- SALA 300 

CEP: 70 044-900 - BRASILIA -DF 

Oficio no 6 278 /2009/COREV/DEOC/SCE-MC 

Ao Representante Legal da 
DIGITAL RADIODIFUSÃO LTDA 
Rua Orfanotrofio, 71 1 - Alto Petropolis 
Porto Alegre - RS 
CEP: 90840-440 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.01 1560/2008 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Prezado Senhor, 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da 
outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, t 

na localidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, deferida pela Portaria de no 174, 
publicada no DOU de 13/07/1988. 

i 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, verificou-se que, 
para a conlpleta instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) 
documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

a) Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e a dívida ativa da 
I 

União, emitida pela Receita Federal, visto que a certidão foi apresentada com a data de 
validade vencida; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade, visto que a 
certidão foi apresentada com a data de validade vencida. 

OBSERVAÇÃO: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número 
do Processo e o número deste Oficio de Exigência. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui 
formulada(s), sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, 
tomadas as providências com vistas à PEREMPÇÃO da outorga em tela, de acordo com o que 
estabelece a Norma de Serviço Conjunta RJSSCE n. 001, de 6/5/2009. 

Atenciosamente, 

i' 

CORE V/TPVS/30.09 



Continuação do Ofício no 12009/COREVlDEOC/SCE-MC 

Observação - Ofícios de exigências anteriores: 

Oficio no 3899/2008 - 17.09.2008 
Oficio no 61 6/2009 - 1 1.02.2009 
Oficio no 184712009 - 28.04.2009 





Á: Coorcllenagão de Reiiov:ição e Revisão cle Outorga. 
Assuilto: AiiAlise de clocuiiieiitos relacionaclos ao processo de Renovação cle Ou toi.g;r. 
Rcf.: Processos 11" 93000.01156012008 - Reno~lação e ao Meinorando ir" 18612009. 

Senhor Coordenaclor 

Coiii a fiiialiclacle de possibilitar a iiistriição cla aiiálise do processo cle Reno\:aç%n cle 

Oulorga da Digital Racliotlifiis,5o Ltda, Eiiiissora cle Radiodifiisão Soiiora eiii Fi'ecjiiê~icia i\/locl~ilacla - 

FNI, prestado i10 NI~1nicíl1io de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, inforiuamos q ~ i c  Foi  

instaurado proccsso de Apuração de Iilfração (PAI) 11" 53000,00570412009. refereiitc no Latido clc 

Vistoria Técnica 11" 0001RS20080145. 

Itiforiii;~iiios íliiida que as iriegulariclacles apoiitadas n o  rcfcrido latido siio p n s í \ . c i s  (Ic 

pena de S~aspensão e R/Iiilta. 

Ateiiciosaniciite. 

Coordeiiaclora de Coiltrole de Processos e Infrações. 

0247 - GCC - SELARIDICATICOATEICGAOIDEAAISCE/MC 



Ilustríssima Senhora Doutora 
VÂNEA RAI3ELO 
MD. Coordenadora Geral do Grupo Permanente Pós Outorga 
Ministério das Comunicações 

Ref. Oficio no 6278/2009lCOREV/DEOClSCE-MC 
Processo MC no. 53000.01 156012008 

A DIGITAL RADIODIFUSAO LTDA., executante 
do serviço de radiodifusão sonora em fiequência modulada na cidade de Porto 
Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, atendendo a deterniinaçgo de V. Senhoria, 
vem através do presente apresentar os seguintes documentos exigidos: 
a) Certidão relativa aos tributos federais e a divida ativa da União, emitida pela 

Receita Federal; 
b) Comprovante de regularidade perante a Receita Estadual. 

Nestes Termos 
Pede Deferimento 

Alegre, 13 de no ro de 2009. 





Ministério da Fazenda estaques do governo 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

4 J i J  

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA L 43, &-)#r 

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO li' 5" 

Nome: DIGITAL RADIODIFUSAO LTDA 
CNPJ: 04.408.49710001 -32 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto a Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente a situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços ~http:llwww.receita.fazenda.gov.br~ ou ~http:llwww.pgfn.fazenda.gov.br~. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB nQ 3, de 02/05/2007. 
Emitida as 16:40:17 do dia 1211 112009 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 1 1/05/2010, 
Cbdigo de controle da certidão: 6B24.80B3.ED5A.031 E 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Corisulta a Preparar pág!!a 
para i m p r e a a o  



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Secretaria da Fazenda 
Receita Estadual 

Nome: DIGITAL RADIODIFUSAO LTDA 
Endereço: RUA ORFANATROFIO ,711 

ALTO TERESOPOLIS - PORTO ALEGRE RS 
CNPJ: 0440849710001-32 i, 

Certificamos que, aos 19 dias do mês de outubro do ano de 2009, revendo os bancos de dados da Secretaria da Fazeiida, 
titular acima identificado enquadra-se na seguinte situação: 
Certidão negativa 

Descrição dos DébitosIPendências: 

I I Esta certidão NÃO É VALIDA para comprovar, em procedimento judicial e extrajudicial de inventário, de arrolamento, 
separação, de divórcio e de dissolução de união estável, a quitação de ITCD, Taxa Judiciária e ITBI, nas hipóteses em que este dell 
impostó seja de competência estadual (Lei no 7.608181). 
No caso de doação, a Certidão de Quitação do ITCD deve acompanhar a Certidao de Situação Fiscal. 

I Esta certidão constitui-se em meio de prova da existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou pendências 
relacionados na Instrução Normativa n.O 45198, Título IV, Capitulo V, 1.1. I 

I A presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posteriores verificações e vir a 
cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado. 

I Esta certidão é válida até 1711212009. 

Autenticação: 08048161 
A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em http:llwww.sefaz.rs.gov.br. 
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Consulta Geral - FM 
IdentiÇicaçSo do Canal Pf3 

UF: RS 
Município: Porto Alegre 

Freqüência: 98,3 MHz 
Classe: E3 
Canal: 252 

Dados da Entidade 
Entidade: DIGITAL RADIODIFUSAO LTDA 

Nome Fantasia: 
NO Estação: 9629114 

Primeiro 
Licenciamento: 

i3 Dados do Plano Básico 
Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: 104408497000132 1 4  

Razão Social: DIGITAL RADIODIFUSAO LTDA 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 03030154890 
CNPJ: 04.408.497/0001-32 

Situação: Entidade não possui débitos 

ú'timo 01/01/1997 
Licenciamento: 

Endereço Sede 
País: Brasil 
Cep: 90840440 Logradouro: RUA ORFANOTROFIO 

Número: 711 Complemento: Bairro: ALTO PETROPOLIS 
Município: Porto Alegre Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 00 0000000000 

UF: RS 

Fax: 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 
Cep: 90840440 Logradouro: RUA ORFANATROFIO, 711 - ALTO PETROPOLIS 

Número: . Complemento: Bairro: ALTO PETROPOLIS UF: RS 
Município: Porto Alegre Distrito: SubDistrito: 

Telefone: T I  -1 Fax: n E-mail: -1 
Nome Fantasia 

Nome Fantasia 

I I 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: 7 1  Data Publicação ~1310711998 1 
ContratoIConvênio: 

SCRAD Técnico: 

Data Limite I Número do Processo: 10 Instalação: 
I r 

Fistel: 103030154890 1 

Ei Documentos Emitidos 
Atualização de Documentos 

No Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão Natureza 

15/12/2009 
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Renovação 4 
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13841 4 4 4 106/12/20021 Renovação 4 

)27974 
Característica da Estação Instalada 
Dados do Licenciamento 



1 
RENOVACÃO DE OUTORGA . * 

i 3 i 

RADIODIFUSÃO COMERCIAL i l i .  

1 I 
a- "'> 

3. 
EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão Eca , 1 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

1 
I 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec, no 88,066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da i 

i 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e i' 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 1 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): DIGITAL RADIODIFUSAO LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: PORTO ALEGRE - RS 
PERÍODO: 13/07/2008 A 13/07/2018 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.01 156012008 

* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia auter 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

1 -Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da - - 
intereisada, dirigido ao Ministério daskom~nica~õei; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3O, 5 1 O, a, Dec. 88.06611 983, de 2610 111 983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

ticada. 
JUNTADA 

I 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; ( 20,21,28,29 

1 Outorga), de acordo com as normas técnicas-vigentes, acompanhádo de(infomandotei ( 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo, também constante do sítio do MC na Internet - www.mc.gov.br -, 
nesta direção: Radiodifusão -3 Formulários e Documentação -+ Formulários 
Técnicos -3 Formulários de Vistoria Técnica para fins de Renovação de 

- I declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, Isanad0 as 
irregularidades. 

50, Notificação 
51 a 56 ANATEL 
(Laudo no 
0001RS20080145 
-kegular.) 
92 Declaracão, 



medidas tomadas. 

respectiva licença de fùncionamento da estação (Modelo l), 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o 
seu próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal 
não impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, $5", CF; 

10- Prova de regularidade relativa ao NSS; 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal,; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 
-- 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 5 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.29411 996), que regem a matéria; 

95.5, E 
04 

3 3 

32 

133 

134 

41 

34 a 38 

08 a 12 

06 



C *  
t) 

v3 c%* da 

I 

I os respectivos documentos de com~rovacão: I I , # I 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 182 

O~endente  juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 

- - 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade' 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

25 - EM CASO DE AUSÊNCIA DE RESPOSTA AO ÚLTIMO OFÍCIO DE 
EXIGÊNCIA, COM PRAZO VENCIDO, COMPROVADO POR 
RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao 
Protocolo Geral se consta resposta ao último Ofício de Exigência, ainda não 
juntado aos autos? 

Analista Responsável 

SIM, Consta 
~ s p o s t a  a ser 
J~~~~~~~~~ 

SIM, não 
consta resposta a 
ser juntada aos 
autos. 
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Plano Básico - FM 
Porto AlegrelRS 

Canal Classe 

207 E3 

Entidade 

RADIO PORTO ALEGRE FM LTDA 

RADIO PIONEIRA STEREO LTDA 

RADIO ATLANTIDA FM DE PORTO ALEGRE LTDA 

RADIO E TV PORTOVISÃO LTDA 

NORTE SUL RADIODIFUSAO LTDA 

DIGITAL RADIODIFUSAO LTDA 

RADIO E TELEVISA0 BANDEIRANTES LTDA 

RADIO UNIVERSITARIA METROPOLITANA LTDA 

RADIO GUAIBA LTDA 

RADIO ITAPEMA FM DE PORTO ALEGRE LTDA 

Localidade Fase Situação 

3 

3 

3 P 

3 

3 P 

3 

3 

3 

3 B 

3 

Usuário: - Data: 16/12/2009 Hora: 17:02:07 

Registro 1 até 10 de 12 registros Páginas: [i] 2 [Ir] [Reg] 

- - -- i 
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Plano Básico - FIM 
Porto AlegreIRS 
Canal Classe Entidade 

2cJ2 A I  FUNDACAO PASTORAL INTER MIRIFICA 3 

299 A I  FUNDACAO CULTURAL PIRATINI RADIO E TELEVISA0 3 

Usuário: - Data: 16/12/2009 Hora: 17:02:51 

Registro 11 até 12 de 12 registros Páginas: 1 [2] [Ir] [Reg] 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: DIGITAL RADIODIFUSAO LTDA 
CNPJ: 04.408.497/0001-32 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 17:25:32 do dia 16/12/2009 (hora e data de Brasília). 

Válida até 15/01/2010. 

Certidão expedida gratuitamente. 



rsaiÉmo DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRET SERVIÇOS DE C O M ~ I C A Ç Ã O  ELETR~NICA 

DEPAIRTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR 

Memorando n*LO I2OO9IDEOCICOREV-MC 

Ao Departamento de Avaliação e Acompanhamento de Outorgas 
ASSUNTO: Renovação de Outorga - Laudo constando irregularidades técnicas e Declaração 
apresentada pela emissora. 
REFERÊNGIA: Processos no 5 3 000.01 156012008 

Informamos a Vasa. que o laudo de vistoria técnica constante dos autos em referência, 
objetivando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, na localidade de Porto Alegre, Estado Rio Grande do Sul, de interesse da Digital 
Radiodifusão Ltda, constatou irregularidades técnicas, conforme cópia autenticada em anexo, 
motivo pelo qual solicitamos as providências desse Departamento cabíveis ao caso, no que 
concerne à apuração de eventual infração. 

Atenciosamente, 

fi, r.\ 

VA k EA 
~oo2denadora Geral 

Grupo de ~rabalhÒ Permanente de Pós-Outozgg 
;:i , I.., ::;T $2 1 c;? !?!'i, 1; i-; t* ?..i :;,::i, < .;*i - 7: - ..> 5. 

COREVIFFCM 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES - I  $ a  -3 *{ ; 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA * " 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR 

Memorando nQ I2009IDEOCICOREV-MC 

A Coordenação Geral de Engenharia de Outorga - CGEO 
ASSUNTO: Renovação de Outorga - Laudo constando irregularidades técnicas e Declaração 
apresentada pela emissora. 
REFERÊNCIA: Processos no 53000.01 156012008 

Informamos a V.Sa. que o laudo de vistoria técnica constante dos autos em referência, 
objetivando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, na localidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, de interesse da Digital 
Radiodifusão Ltda, constatou irregularidades técnicas, ás folhas 92, motivo pelo qual 
solicitamos que seja informado a esta coordenação geral sobre a possibilidade de saneamento 
de tais irregularidades. 

Atenciosamente, 

~oordqnadora Geral 
Grupo de Trabalho Permanente de Pós-Outorga 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOÇ DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: DIGITAL RADIODIFUSAO LTDA 
CNPJ: 04.408.497/0001-32 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 17:59:32 do dia 23/03/2010 (hora e data de Brasilia). 

Válida até 22/04/2010. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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TERMO DE INSTAURAÇÃO DE 
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PROCESSO DE APURAÇÃO DE INFRAÇÃO - PAI 6 oQ 

De conformidade com a competência conferida pelo disposto no inciso 

XX do art. 154, do Regimento Interno do Ministério das Comunicações, aprovado pela 

Portaria no 401, de 22 de agosto de 2006, com alteração introduzida pela Portaria no 

71112008, publicada no Diário Oficial União de 13 de novembro de 2008, determino a 

instauração de procedimento administrativo em desfavor da DIGITAL 

RADIODIFUSÃO LTDA, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em 

Freqüência Modulada, no município de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, 

tendo em vista o que consta do Laudo de Avaliação de Farâmetros Técnicos nQ 

(0005RS20060010). 

Brasília, 06 de GT &o de 2009. 

ESMERALDA 
Diretora do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 

Serviços de Comunicação Eletrônica 

JLCISEATEIDICATI COATEI DEAAISCEIMC 



Escritório Regional Rio Grande do Sul 
Av. Princesa Isabel, 778 90620-000 Porto Alegre - RS i " 

Ofício n.' 2766/2006/EROS/FT/GAB 

Porto Alegre, 3Cs de Junho de 2006. 

Ao Senhor 
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços 
Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios - Bloco R - Anexo - S1. 300 - Ala oeste 
70044-900 - Brasilia/DF 

Assunto: Encaminhamento de Auto de Infração e seus anexos em Estações de Serviço de 
Radiodifusão. 

*.-,... , C. . . M ~ . I ~ U T E R : ~  2.4 $ ! ; ~ $ ~ ! - ! ~ i C , $  $!:c: 
..,: . ERtj. 8 f ~ i $ ,  . UF 

I , I '  '. - i. .. 
.:*t,'i.. . ,  . ., . i, , . . , 53@9$2 g n  5G,@36 .: , . , , 

Senhoi:Dirètor d o , ~ P 4 S ~ c ,  . I?! ? ,  :X;-$tp' .> &.. . .+.i .*C .A - 
. ,  , . . 

: 
,:. , 8 , .?2&-,-< . . ~ > .Ir. 2.#J:3&.;.L:[5-<T.;.,i> -:;qii !,, ' " 4  " 

. , .  ...:.L$ ; 

i. A AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUN~CAÇ~ES - ANATEL no 
Estado do Rio Grande do Sul, vem encaminhar à V. Senhoria o original do Auto de Infração de 
no 0005RS20060010 retificado, visto que o Auto enviado pelo ofício 690/2005/ER05/FT/GAB 
constava um erro no endereço da entidade executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada, em conformidade com o -artigo 211, parágrafo único, da Lei Geral de 
Telecomunicações, para as providências que entenderem cabíveis. 

1.1 Documentos enviados: Auto de Infração Retificado 0005RS20060010 e seus 
anexos. 

Atenciosamente, 



I I 
1 - Identificação da Entidade O, I 

Considerando as disposiçóes do Art 19, Inciso IX e do Art. 21 1, Parágrafo Único da Lei nq.472,  de 16 de julho de 1997, do 

Decreto n V . 2 2 0 ,  de 30 de setembro de 2004, bem como do Temo de Ajuste f inado entre a Agência Nacional de 

Telecomunicaçóes e o Ministério das Comunicaçóes, e com base na competência prevista no Att. 208 da Resolução n-70, 

de 19 de julho de 2001, que aprovou o Regimento Intemo da ANATEL, Autarquia Especial, com Sede Foro em Brasília - DF, 

situada a SAUS, Quadra 06, Bloco H, CEP 70.070-940, setve o presente instrumento para notificá-lo, tendo em vista a 

constatação da (s) irregularidade (s) descrita (s) no (s) Laudo (s) de Vistoria (s) n~005RS20060010, que deste faz (em) parte 
J 

integrante anexa (s), cuja (a) cópia (a) será (ao) encaminhada (s) ao Ministério das Comunicaçóes para apreciação quanto a 

instauração de Procedimento Administrativo para apuração das infrações constatadas, que se instaurará com a notificação 

expedida por aquele Órgão. 

Fica consignado o prazo máximo de 30 dias corridos, a contar da data de assinatura do presente documento, para que a 

entidade regularize-as, sob pena de, em não o fazendo, tenha o serviço interrompido mediante a iacração dos equipamentos, 

sem prejuízo da interposição das medidas judiciais e administrativas cabíveis. 

Para constar, lavra (amos) o presente Auto, em duas vias, de igual teor, que vão assinadas por nós, Agentes de Fiscalização, 

o qual será encaminhado por Aviso de Recebimento - AR. 

I .................................................... 
Nome do Agente de Fiscalização 
THIAGO DA GAMA ..................................... 

..................................................................... . . 
i , {Nome . do Agente de Fiscalização . . 
i ;JAIR0 ANTONIO KARN S .. ...............,.............................C. ... 

.................. 
Credencial No :,_4,,,! \ Crede&al ~fl$,cLG: 

I /'- 



Motivo Rotina 
da 

vistoria Reclamação de Radiointerferência 

(ver item 5 - informações Adicion 

1. IDENTIFICAÇAO I N q a  Estação: 96291 14 

1.5 - Horário de funcionamento: 
( X l Ilimitado. 1.6 - Coordenadas Geográficas I 

1 2.3 - Freqüência Autorizada (MHz): 98,3 1 2.4 - Potência Autorizada (kW): 1 O I 

- 

3.1 - Estação de 
3.2 - Localidade: I UF 3.3 - Período (horas) 3.4 - Data 3.5 - Coordenadas Geográficas 

Monitoragem Início I Fim Latitude Longitude 

ERM1 - 009 Porto Alegre I RS 08:OO ( 18:OO 

4.2 - Freqüência da Portadora (Hz) 
Tolerância (+ 2.000 Hz) 

Art. 122 
Inciso 34 do Dec. 

R Item 3.2.3 do RTFM 52.795163 c/c Art. 63 
"e" do CBT. 
(Suspensão) 

I I I I 
' , 2 ' , " , ! . ,  ; , . . : , ; ' , ' * ' .  : , . , , , , , , , '  , " i . ;l,rro,;pl*.i.i?il>? < . *̂ \ĥ  I ,*-, -l';.l.;l.i.<i i .I ,:..i ,a ,e*:* 

- 
4.3 - Desvio de freqüência (kHz) z:;f<2y* v:y: ,s/, ,;>,;,.*$,9z':s : 4 ~ j : ~ f 2 . ~ ~ ~ ~ ~ ; ~ ;  ~?;:;*< ,,< ;i,;, ,,> .: r$, $,.>; ",: z, , ,  ;&?,!;,i s,7 2:,y: e , , , v , , , d  $i, !>,;;:,:, i;y""2>:.;,? f$:;i;~~4;~g:$;s;~ *,,, -.$ ,i&+::$ ,~;,~+~e;f~~[i~i,~~~;$~$i;~q:~Q3~;A&f~22,,;$;~[;~~~ ., ~ .,,, .: $ ,., ,,, I;,:, . !-?,,c.".:;L gy 

&. ..",, ,,: ,. . ., ,.," >.,',. y;..: ,. ..:,r .. , r . . . .  ,,. ... , ?, , ,"; ..,. _I>_ b, ,*c .. ,..~ í , .. . ',' . ;.',.;.b.&q . ~;~d/;,:'~;,.!s~~~l,'I~~~;~b'~:i~i~i~~ $;>$ ::-i$:;%:a!;. 

4.3.1 Emissora sem SCA (f 75 kHz para 
100% modulação) 

4.3.2 Emissora com SCA (canal secundá- 
rio), desvio máximo I 82,5 kHz (1 10%) 

Art. 122 
Inciso 34 do Dec. 

Item 6.5 do RTFM 52,795163 c/c Art. 63 
"e" do CBT. 
(Suspensão) 

Art. 122 
Inciso 34 do Dec. 

Item 3.2.9, f, do RTFM 52,795163 c/c Art. 63 
"e" do CBT. 
(Suspensão) 

I 
: < * .  3 i  4.4 - Espúrios de Radiofreqüência (dB) .i * .. y ' r  V;' , "i -/< 

I I I 

4.4.1 2" Harmônico R Art. 122 
Inciso 34 do Dec. 

4.4.2 3" Harmônico R Item 3.2.7 do RTFM 52.795163 c/c Art. 63 
"e" do CBT. 

4.4.3 Espúrios R (Suspensão) 

73+P(dBk), com no 

Legenda: Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) 
RTFM - Regulamento Técnico para Emissoras de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada - Aprovada 
pela Resolução 67/98. 
CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações 
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I 
1 

Laudo N.' I 0005RS20060010 1 
I 

ue originou o PA DO n. 

Legenda: Situações: L3ho-J R (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) 
RTFM - Regulamento Técnico para Emissoras de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada - Aprovada 
peia Resolução 67/98. 
CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações 

\ \ 
Agente de ~ i s c a l i z a ~ ã 4 ( ~ n ~ e n h e i r i  ~esfionsável) 

\ I / I  

Página 212 

RFFCF/RFFC/SRF- LaptFM - Versão Julho/2005 

N." Credencial N." CREA 



PREENCHER COM LETRADE FORMA 

I NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE i NOM OU RAISON SOCIALE D E  L'EXPEDITEUR 

A , C ; ~ ~ C , I P , ,  q A , C , I Q N , A b  I I I I I I 1 1 1 1 

T E L E C O M U N  I C A Ç Õ E S  
1 1 1 1 1 1 1 1 1 ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~  

'ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO 1 ADRESSE 

A V .  P R I N C E S A  I S A B E I . ,  7 7 8  
l l l l l l l l l l l l l l l l l i i i i l l l l  

AR 
.- 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 
- --- 

3- J F J I BESTdNATAJWE - - -  -- - 
7' ' 4LEDU DESTINAT) R€ 



SRD »» Consultas »» Geral 
"f? 

4 1 8 % -  

Consulta Geral - FM , r , -  

Identificação do Canal PB 
UF: RS 

Município: Porto Alegre 
Freqüência: 98,3 MHz 

Classe: AI 
Canal: 252 

Dadas da Entidade 
Entidade: DIGITAL RADIODIFUSAO LTDA 

Nome Fantasia: 
No Estação: 96291 14 

Primeiro 
Licenciamento: 

Distrito: 
Sub Distrito: 

&$*S **j%-;* 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

?is: /r? , 

.I 
,h' 6 "  

@r * 

Fistel: 03030154890 
CNPJ: 04.408.497/0001-32 

Situação: Em dbbito 

'Itimo 01/01/1997 Licenciamento: 

H Dados do Plano Básico 
Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: 104408497000132 1 4  

Razão Social: DIGITAL RADIODIFUSAO LTDA 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
País: Brasil 
Cep: 90840440 Logradouro: RUA ORFANOTROFIO 

Número: 711 Complemento: Bairro: ALTO PETROPOLIS UF: RS 
Município: Porto Alegre Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 00 0000000000 Fax: 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 
Cep: 90840440 Logradouro: RUA ORFANATROFIO, 71 1 - ALTO PETROPOLIS 

Número: . Complemento: 
ALTO 

Bairro: PETROPOLIS 
UF: RS 

Porto Porto Município: Alegre Distrito: Alegre SubDistrito: 

Telefone: T I  Fax: 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: 196621 Data Publicação [13/07/1998 1 
ContratolConvênio: 

SCRAD Técnico: 1009661 1 
Data Limite 
Instalação: D Número do Processo: 1- 4 

Fistel: 





Modulação % com referência de 75 KHz 
Analisar modulação superior e inferior individualmente apenas em casos de interferência de canais adjacentes 

Resumo da Análise: 
Site: 051 "07'31 " Oeste 1 030°03'04" Sul 
Data: 31 11 12006 
Frequência: 98.300000 MHz 
Nível (dBm V/m): 96,6 

Largura de Banda: 
Valor de Modulação: 
Modulação Inferior: 
Modulação Superior: 

Medida 
187982,33 
94788,OO 
90023,20 
94788,OO 

Modulação % 
- 

126,38% 
120,03% 
126,38% 

Situação (Emissora sem SCA) 
REGULAR 

IRREGULAR 
IRREGULAR 
IRREGULAR 

Situação (Emissora com SCA) 
REGULAR 

IRREGULAR 
IRREGULAR 
IRREGULAR 
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CARACTER~STICAS TÉCNICAS DE OPERAÇAO DA ESTAÇÃO 
\ $  4h 
i <"i 

$ ri ?* 
li' 

Logradouro: RUA ORFANATROFIO, 71 1 Número: Bairro: *** ?2 
Localidade: PORTO ALEGRE UF: RS B@ 
Latitude: 30W4' 52" 0 0 3  Longitude: 5lQI0' 59W0°" W Cota da Base da Torre: 11 9 metros 

2.1 - TRANSMISSOR PRINCIPAL 

Fabricante: MTA Eletrônica Industrial Ltda. 

Modelo: FM 10000 

Código de homologação: 013589XXX0518 

Potência Operação: 10 kW . 

2.3 -ANTENA PRINCIPAL 

Fabricante: FABRICANTE INDEFINIDO 

Modelo: 

GMAX: dBd 

Polarização: 

HCI: 36 rnetros 

Inclinação de Feixe (Beam-Tilt): O" 

Preenchimento de Nulos (Null-Fill): *'* 
Orientação do Zero do diagrama: 360Qern relação ao norte 

verdadeiro 

2.2 - TRANSMISSOR AUXILIAR 

Fabricante: TELAVO IND COM EQUIP PTTELECOMUNICACOES 
LTDA I I 
Modelo: RDFM-10000A 

Código de homologação: 0201 94XXX0038 

Potência Operação: 10 kW 

2.4 - ANTENA AUXILIAR 

Fabricante: *** 

Modelo: *** 
GMAX: *** 

Polarização: *** 
HCI: *** 

Inclinação de Feixe (Beam-Tilt): *'* 

Preenchimento de Nulos (Null-Fill): *** 

Orientação do Zero do diagrama: ***** 

1 I Descrição da Antena: Descrição da Antena: '** I I 
2.5 - LINHA DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL 

Fabricante: FABRICANTE INDEFINIDO 

Modelo: 

Comprimento: m 

Impedância: Ohms 

2.6 - LINHA DE TRANSMISSAO AUXILIAR 

Fabricante: *** 

Modelo: *** 

Comprimento: *'* 

Impedância: *** 

Atenuacão: dB/100m Atenuacão: *** I 
3 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA 
AZIMUTE(graus) 5 *"' **" **" "*. .." '**. '." "'* **.* .." "'* *"' **" "" "" "'* ".' *"' 
HSNMT metros 

4 - OBSERVAÇOES: 

Legenda 
- GMAX: Ganho do sistema irradiante na direção de máxima irradiação. 

I 5.1 - ESTÚDIO PRINCIPAL 

Logradouro: RUA ORFANATROFIO; 71 1 
5.2 - ESTÚDIO AUXILIAR 

Logradouro: *** 

Número: *" 

Bairro: *** 

LocalidadeIUF: *** 

http ://sistemas.aiiatel.gov.br/SRD/EmissaoDoc/DescricaoSistema~M/Tela.asp 



Ofício 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE ACOkPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
Esplaiiada dos MiiiibtSrios - Bloco "R" - Anexo - Ala Oeste - 3" Andar - CEP: 70044-900 - BrasíliaIDF 

(61) 3311-6890 FAX (61) 331 1-609116352 

no 6 1 1 I 20 09 -DEAAISC/MC 

Brasilia, 17 de GMJ&&I de 2009. 

Ilino. Sr. 
Diretor da Digital Radiodifusão Ltda. 
Rua Orfanatrófio no 7 11 - Alto Petrópolis 
CEP: 90840-440 Porto Alegre / RS. 

Assunto: Notificação 
I 

Ref.: Processo de Apuração de Infração no 53000.03697412009, referente ao Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada - FM, prestado no Município de Porto 
Alegre no Estado do Rio Grande do Sul . 

Senhor Diretor, 

01. Comunicamos .a Vossa Senhoria que o processo acima referenciado foi instaurado em 
decorrência das irregularidihes apontadas em fiscalização realizada pela Agência Nacional de 
Telecorn~inica~ões - ANATEL, conforine consta no Laudo de Avaliação de Parâmetros Técnicos 
no 0005RS20060010, cópia anexa. Sendo a seguir, listadas aquelas que deverão ser objeto de 
coilsideração no presente processo: 

Tabela 1 - Laudo de Avaliação de Parânietros Técnicos no 0005RS20060010- 07/02/2006 

Item 34 do art. 122 do 

I - RSR - Regiilan~ento dos Serviços de Radiodifusão - aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963. 
2 - CBT - Código Brasileiro de Telecoiuuiiicações - instituído pela Lei no 4.1 17, de 27 de agosto de 1962. 
3- RTFM - Regiilainei~~o Téciiico para Eiliissoras de Serviço de Radiodifiisão Sonora ein Freqüência Modulada , 
aprovado pela Resolução 67, de 121 11 1 1998. 

02. Diante do exposto e atendendo ao que dispõe o artigo 66 do Decreto-lei no 236, de 28 
de fevereiro de 1967, que complementa e modifica a Lei 11" 4.117, de 27 de agosto de 1962, fica 
essa entidade notificada para, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da data do recebimento deste 
Ofício expedido por AR-Postal, exercer seu direito de defesa. 



-03. - A defesa deverá ser encaminhada a este Departamento, no endereço indicado 
superior da folha anterior, firmada pelo dirigente dessa entidade, ou por seu pr 
legalmente constituído, seildo que, neste caso, deverá vir acompanhada de respe 
instrumento, 

04. Considerando que a Anatel ljá expediu notificação consignando prazo de 30 
regularização, solicitamos que seja encaminhada declaração de profissional habil 
re!atório técnico coixprovando 2 correção das irregularidades. Ressaltamos, entretanto, qud 
corrigir as irregularidades cometidas é obrigação da entidade e não elide a infração cometida. 

05. A título de esclarecimento lenibramos a Vossa Senhoria que a Lei no 9.873, de 23 de 
~iovembro de 1999, estabeleceu o prazo de 05 (cinco) anos para a prescrição da ação punitiva 
pela Administração Pública Federal, direta e indireta, i10 exercício do poder de polícia, 
objetivando apurar infração h legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso 
de infração permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado. 

2 9 . *"r 4 - 

Atenciosainente, 

0357 - JLC - SEATWDICAT/COATE/CGAO/DEAA/SCE/MC 
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I Diretor da DIGITAL RADIODIFUSÃO LTDA 
I Rua Orfanatrófio no 7 1 1 - Alto Petrópolis 
i I- 90840-440 Porto Alegre 1 RS 

Processo: 53000.036974/2009 (JLC) 





MINIS~TÉRIO DAS COMUN~CAÇÕES 
SECRETAliTA DE SERVrÇOS DE COMUNIC Ã O  ELETRONICA .. :. i> ! .  

, , t '  

DEPARTAWIENTO DE SCOR/IPANHAR/IENTO E DE SERVIÇOS DE COWIUNICAÇÀO ELETRÒNICA 

TERMO DE INSTAURAÇÃO DE 
PROCESSO DE APURAÇÃO DE INFRAÇÃO - PAI 

De coi-iformidade coin a conipetêi-icia coi-iferida pelo disposto no i i - i c i ~ c ~  

XX do  art. 154, do  Regin-iento Ii-iteri-to do  Mii-iistério das Comui-iicações, aprovado pel'i 

Postaria no 401, de 22 de agosto de  2006, com alteração iiitroduzida pela Portaria nc 

711/2008, publicada no Diii-io Oficial Uiiião de 13 de  noveinbro de 2008, deterniiiio ;i 

ii-istauração de procediil-iei-ito adinii-iistrativo em desfavor da Digital Radiodif~isiio 

Ltda, executai-ite d o  Serviço de Radiodif~isâo Soi-iora em  Frequêi-icia Modulada - F b l ,  

prestado i-io muiiicípio de Porto Alegre, Estado do Rio Grai-tde do  Sul, coi-ivertel-ido-se 

o núinero CPROD 53000.005704/2009 em Processo de Apuração de Infraqãc, teiido 

ein vista o que consta do Laudo de Vistoria Técnica no (liQ 0001 RS20080145). 

Frasilia, 20 de 

Diretora do Departainento de  ~coii-i~aiil-iaindii to e Ava I iaç,io 
de Serviços de Coinunicação Eletrôi-iica 

GCC- SEL,WDICATICOATE/CGAO/DEAA/SCEIMC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNIICACÕES i 

' .- ',.c.' ',,--. 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA *, 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR A 

Memorando nP I g 6 I2009IDEOCICOREV-MC 

Em / /  de ~ & u L &  

Ao Departamento de Avaliação e Acoinpanhamento de Outorgas 
ASSUNTO: Renovação de Outorga - Laudo constando irregularidades técnicas 
REFERÊNCPA: Processo no 53000.01 156012008 

Informamos a V.Sa. que o laudo de vistoria técnica constante dos autos em referência, 
objetivando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada, na 
localidade de Porto Alegre Estado do Rio Grande do Sul, de interesse da Digital Radiodifusão Ltda, 
constatou irregularidades técnicas (cópia autenticada em anexo), motivo pelo qual solicitamos as 
providências desse Departamento cabíveis ao caso, no que concerne a apuração de eventual 
infração. 

MINIE;T~A 10 5.4 S COM LiNiCA t;Si?EB 
BRk8fil.l . DF 

Atenciosamente, 53000 Qi0570di2OáB9 8 11 

S E D A P ~ C G L $ ~ J ~ ~ ~ E ~ ~ C J S ~  
11 :yt2jkJ[l[lg-i 5 :&2 

Grupo de Trabalho - Portaria no 158, de 20/06/2008 



Motivo Reclamação de  adioi interferência 
da Licenciamento Inicial 

Vistoria Licenciarnento por Alteração Técnica Verificação de Correção de Irregularidade 

(ver item 7 - Informações Adicionais) I 

Item 5.2.1.1 do 
RTFM c/c Art. 122, 

Itein 34, do RSR. 

3.2.1.1.4 - Altura (centro geométrico/base da 

Art. 63 "e" do CBT 

RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

Itein 5.2.1.1 do 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) Página L15 
RFFCF/RFFC/SRF - LVTFM Versão Omttlhro/20fi.5 
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3.3.1.4 - Potência de Operação (kW) 

3.3.1.5 - Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final de RF. R 

Itein 7.2.1" h" do ': 3.3.1.6 - Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio fmal de RF. I RTFM, c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. k. 62 do CBT 

3.3.1.7 -Medidor de potência relativa de saída, incidente e refletida. R (Multa) I 
Item 7.2.1 "i" do 

3.3.1.8 -Tomada de RF para ligação de monitor de modulação e de freqüência. I RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

.3.3.1.9 - Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do trans- Item 7.2.1 -"m" do Art. 63, "8' do 
missor na falta ou insuficiência de sistema de resfriamento forçado, quando R RTFM c/c Art. 122, CBT* 
existir. Item 34, do RSR. (Suspensão) 

3.3.1.10 - Tolerância da Freqüência da Portadora Desvio Medido Item 3.2.3 do RTEM 

1994,2 
R C/C Art. 122, Item 34, 

(rt 2000 Hz) do RSR. 

3.3.1.11 - Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da Item 7.2.1 " b" do 

freqüência de operação. 1 R RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

' 
3.3.1.12 - Existência de dispositivos que permitam a inibição de quaisquer 
;ontroles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da potên- 
cia de operação autorizada. 

3.3.1.13 - Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para descar- 
ga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada. 

Item 7.2.1 "c" do 
RTFM c/c Art. 122, 
Itein 34, do RSR. 

Item 7.2.1 "i" do 
RTFM c/c Art. 122, 
Itein 34, do RSR. 

3.3.1.14 - Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores Item 7.2.1 "o" do 

que 350 Volts. R RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

Itein 7.2.1 " n" do 
3.3.1.15 - Gabinete com as partes expostas ao operador interligadas a terra. R RTFM c/c Art. 122, 

Item 34, do RSR. 

Item 7.2.1 "p" do 1 3.3.1.16 - Ajuste externo dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts. / R I RTFM c/c Ait 122, 1 

Art. 62 do CBT 
(Multa) 

Ait. 63, "d" do 
CBT* 

(Suspensão) 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) 

FM: Anexo ?i Resolução Anatel n." 67, de 1211 1/98 
s No 160, de 24 de junho de 1987; 
, alterada pelo Decreto-lei n.' 236167 

o Decreto nao 52795163 

RFFCF/RFFC/SRF - LVTFM Versão 02 
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3.3.2.4, - Potência de Operação (kW) 

3.3.2.9 - Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do transmissor NA na falta ou insuficiência de sistema de resfriamento forçado (quando existir). 

3.3.2.1 0 - Tolerância da Freqüência da Portadora 
(5.2000 Hz) , 

Desvio Medido - 
NA 

I 

3.3.2.11 - Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 
freqüência de operação. I NA 

Item 7.2.1 "in" do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

Item 3.2.3 do 
RTFM, c/c Art. 122, 

Item 34, do RSR. 

Item 7.2.1 " b" do 
RTFM c/c Art. -122, 
Item 34, do RSR. 

Art. 63, "d" do 

h. 62 do CBT 
(Multa) 

3.3.2.12 - Existência de dispositivos que permitam a inibição de quaisquer 
controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da potên- 
cia de,operação autorizada. 

NA 
Item 7.2.1 "c" do 

RTFM c/c Art. 122, 
1 Item 34, do RSR. 

I 3.3.2.14 - Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores que 
350 Volts. I NA 

Afi. 62 do CBT 
(Multa) 

3.3.2.13 - Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para descarga 
dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada. 

Item 7.2.1 "i" do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34. do RSR. 

NA 

Item 7.2.1 "o" do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

Itein 7.2.1 " n" do 
WFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

Itein 7.2.1 "p" do 
RTFM c/c Art. 122, 
Itein 34. do RSR. 

3.3.2.15 - Gabinete com as partes exposta ao operador interligadas à terra. 

3.3.2.16 - Ajuste externo dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts. 

Art. 63, "çl" do 
CBT* 

(Suspensão) 
NA 

NA 
-- 

3.3.2.17 - Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga. 

Itein 7.1.6 do 
- Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de Classe Especial) RTFM c/c Art. 122, 

Item 34. do RSR. 

3.4.1 - Carga artificial 
(obrigatório para emissoras das classes El ,  E2, E3 e Al). 

3.4.2 - Limitador de Modulação 
Com defeito a Inenistente 

3 -4.3 - Monitor de Modulação 
Com defeito Inexistente 

Legenda SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) 
* PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 

FM: Anexo ?i Resolução Anatel n." 67, de 1211 1/98 
s No 160, de 24 de junho de 1987; 

Página 3/5 

, alterada pelo Decreto-lei n." 236167 
Decreto n." 52795163 

RFFCF/RFFC/SRF - LVTFM Versão Ocitubi0/2005 

3.4 - Outros equipamentos de uso compulsório 

NA 
Item 7.2.1 "j" do 

RTFM c/c Art. 122, 
Itein 34, do RSR. 

R 

R 

R 

Itein 7.1.1 do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

Item 7.1.4 do 
RTFM c/c Art. 122, 
Itein 34, do RSR. 

Item 7.1.5 do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

&, 62 do CBT 
(Multa) 



4.3 -Utilização de sistemas de transmissão reforçadores de sinal. 

RSR e art. 20 da 
Portaria MC 26/96. 

Portaria MC 26196. 

C/C Art. 122, Itein 34, 

-- 

Obs.: O v n l o z  referência para os itens 6.1.1 e 6.1 .2 é de 73+l>(dBk). com k-t-- 
no iníiliino 80 dB. Sobre a medição dc espúrios, ver item 3.2.7 do R'TFM. 

\ I- - -  --- - .- - I 
-i I 

- -- - - -. - . - -- - - -- - I - 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) 
PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 

ein FM: Anexo à Resolução Anatel n." 67, de 1211 1/98 
Comunicações N"l60, de 24 de junho de 1987; 

Página 415 

Lei n.' 4.1 17162 , alterada pelo Decreto-lei n." 236167 
Aprovado pelo Decreto n.' 52795163 

RFFCF/RFFC/SRF- LVTFM Versúo Ozrtzlbi0/2005 
I _  , _O__- 

>- 



1 6.6 - Existência de Respansiivel Técnico 
Item 11, da Portaria hts .61 e 62 do CBT I R I MC 16011987 I (Multa) I 

7. Intòrniações Adicionais I 
7.1 - Foi constatada a continuidade da irregularidade objeto do Laudo de Vistoria 1 
que originou o Pado no 
Item 2 - As coordenadas da estação estão regulares, porém foi verificado que o endereço da estação está diferente do autorizado, indi- 
cando problema de cadastramento do endereço. 
Ttem 3.3.1.4 -Não verificado devido a falta de equipamento de medição que atue neste nível de potência. 

em 3.3 -2 -Não havia transmissor auxiliar instalado. 
,em 6.1.1 - Os níveis de harmônicos e espúrios não foram constatados acima do nível de ruído. 
1 

1 ' 03 / TELÊMETRO - RIJSHNELL / YARDAGE PRO-500 1 04978200 1 - - - - - - - - - - - - -- 

1 04 1 ESTACA~ REMOTA DE RADIOMONITORAGEM DE PORTO ALEGRE 
I - 

1 ERM1-O09 I 

I 

9. Assinatriras 

Agente de Fiscalização (1): THIAGO DA GAMA 

~ s s i n a t u z  AJ G4YL Credencial No: 0774-1 

Agente de Fiscalização (2): LUÍ&E~IP& R O ~ G U E S  

Assinatura: ;Iw- " Credencial No: 0835-6 
-.-. 7--5 

Representante da Entidade: -f)--,d i i;%, 1544.!& I& & 6 Q seia Cargo: 1 C C \*v iCC: 

I .Local e Data: PORTO ALEGRE, 28 DE AGOSTO DE 2008. 

\ 

Legenda: SIT = Situação Situações: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) 
* PBFM -Plano Básico de Freqüência Modulada * de Radiodifusão em FM: Anexo à Resolução Anatel n.' 67, de 1211 1198 
* 'o das Comunicações No 160, de 24 de junho de 1987; Pági;ia 515 
* es: Lei n.' 4.1 17/62 , alterada pelo Decreto-lei n." 236167 * são: Aprovado pelo Decreto n." 52795163 

RFFCF/RFFC/SRF - LVTFM Vedo OutubuoROO5 

Identidade No: 4~y~gi 'i L $Ffl , C; ) - L  .$ Assinatura: 
U' 



EPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ENCIA NACIONALDE TELECOMUMICAÇOES 

Logradouro: RUA ORFANATROFIO; 71 1 

Localidade: PORTO ALEGRE 

Latitude: 30' 04' 52" 00" S Longitude: 51" 10' 59" 00" W 

Número: Bairro: '+* 

UF: RS 

Cota da Base da Torre: 119 metros 

2.1 -TRANSMISSOR PRINCIPAL 

Fabricante: MTA Eletrônica industrial Ltda. 

Modelo: FM 10000 

Código d e  homologação: 013589XXX0518 

Potência Operação: 10 kW 

2.3 -ANTENA PRINCIPAL 

Fabricante: FABRICANTE INDEFINIDO 

Modelo: 

GMAX: dBd 
Polarização: 

HCI: 36 rnetros 

Inclinação de Feixe (Beam-Tilt): O0 

Preenchimento de Nulos (Null-Fill): '*' 

Orientação do Zero do diagrama: 360° em relaçso ao norte verdadeiro 

Descrição da Antena: 

2.5 -L INHA DE TRANSMISSÁO PRINCIPAL 

Fabricante: FABRICANTE INDEFINIDO 

Modelo: 

2.2 - TRANSMISSOR AUXILIAR 

Fabricante: TELAVO IND COM EQUiP PKELECOMUNICACOES LTDA 
Modelo: RDFM-10000A 

Código de homologação: 020194XXX0038 
r * 

i i -  

Potência Operação: 10 kW ' >3 

2.4 -ANTENA AUXILIAR 
Fabricante: *'* 
Modelo: **' 

t" % , Y-2 

GMAX: *" 
"-. 

Polarizaçáo: *" L? 

HCI: **" 

Inclinação de Feixe (Beam-Tilt): ***. 
Preenchimento de Nulos (Null-Fill): *** 
Orientação do Zero do diagrama: ****' 
Descrição da Antena: "' 

2.6 - LINHA DE TRANSMISSAO AUXILIAR 

Fabricante: *'* 

Modelo: *** 

Legenda I 
- GMAX: Ganho do sistema irradiante na direção de rndxima Irradiação. 

- HCI: Altura do centro de irradiação da antena em relação a cota da base da torre. 

5 - LOCALIZAÇÃO DOS EST~DIOS 

5.1 - ESTÚDIO PRINCIPAL 

Logradouro: RUA ORFANATROFIO; 71 1 

5.2 - ESTÚDIO AUXILIAR 

Logradouro: "* 

Número: . Número: *** 
Bairro: **' Bairro: '** 

LocalidadelUF: Porto AiegrelRS LocalidadelUF: *** 

1 6 - HORARIO DE FUNCIONAMENTO I 

Consulta para uso exclusivo da ANATEL. 
Local de Emissão: 

Porto AlegrelRS 

Data da Emissão: 
02/09/2008 09:10:19 





Il1110. Sr. 
Diretor da Digital Radiodifusão Ltda. 
Rua Orfaiiatrofio, 1-1" 7 1 1  - Alio Peirópolis. 
CEP: 90.840-440 Porto Alegre I RS. 

Assuilto: Notificação 
Ref.: Processo de Apuração de Iilfração no 53000.00570412009, referente ao Serviyo cle 

Radioclii~~sZo Soilosa e111 Frequêiicia Modulada - FM, pres lado no Miiiiicíl~io clc Poi,~o 
Alegre, no Estado do Rio Grailcle do Sul. 

Senhor Diretor, 

01. Coinuilicailios a Vossa Seilhoria que o processo aciina refei.eiiciado foi insta~ii.aclo c111 
decorrêiicia das irregularidades apoiltadas em fiscalização realizada pela Agência Nacioi~nl cle 
Telecomunicações - ANATEL, coilfotine coiista no Laudo de Vis~oria Técnica n" 
0001RS20080145, cópia anexa. Seilclo a seguir, listadas aquelas que deverão ser objeto cle 
coilsidera$io no preseilte pi,ocesso: 

Tabela 1 - Laudo de Vistoria Técnica lio 0001RS20080145 - 28/08/2008 

0280 GC'C - SELAlUDICAT/COATEICGAOIDEAAISCE/MC P 

Fabriccmte e ivloclelo lteili 33 tlo arl. 122 tlo 
da Antena Priilcipal. 

3 

4 

5 

6 

3.2.1.1.3 

3.2.1.1.4 

3.3.1.6 

3.3.1.8 

Q~ianiicl;itle tle 
Elemenios cla Aiteiin 

Piiiicipal. 

Altcira cla Aiiiena 
Principal. 

Aii~pcríinerio do 
Ti~ai~siliissoi' 

Pi~iiicipal. 

Toiiiacla de RF para 
lisnq5o do iiioiiiroi tle 

iiiodiilaqào e de 
frecluêncin. 

Dikreiite do 
Autorizado. 

Abaixo d a  
A~itorizada. 

Iiioperaiite. 

Liiexisteiite. 

Item 33 do art. 122 do 
RSR. 

ltein 33 do ari. 122 tlo 
RSR. 

Ttein 34 do art. 122 do 
RS R. 

Tteiii 34 do ari. 122 tio 
RSR. 

Rílilta 
t1i.l. 62 do CRT (Rcclaqlo 
dnrla pclo Deci.eio-lei 11" 

236119671. 
h'11.11 t i i  

Ail. 62 ti(, CU'I' íRetl;iyio 
dada pelo Dcciein-lei 11" 

27611967). 
klulla 

Ai[. 62 do CBT íI<eiI~iqãci 
tlaclci pelo Dcci.eic->-te i 11" 

23611'967). 
WIiilta 

/\ri. 62 do CRT (Reda{;30 
cl:id;i pclo Cieci~cio-lc.i 11" 

23611067i. 



Iicin 34 tlo iii.1. 122 cio 

Iiein 34 tln  si. 122 tlo 

\\c 5; +";.c" > " 1 
03. Diante do cxposto e atei~clei~clo ao que clispõe o arligo 66 do Deci-elo-1ci 11" 236,  ilc 2% r:" 

de fevereiro de 1967. que c o i l ~ ~ l e i l ~ e i ~ t a  e i~iodifica a Lei 11" 4.1 17, de 27 de ayosto de 1963. fica 
In". 

- 
essa entidade notificada para, i10 prazo cle 5 (cinco) dias, coiitados da data do recebiinento clcstc 
Ofício expedido por AR-Postal, exercer seu direito de defesa. 

03. A defesa deverá ser eilcainiiSiada a este Departarneiito, i10 eiiclereço indicado na partc 
superior da folha anterior, firmada pelo dirigente dessa entidade, ou' por seu procus:iclos 
legalmeilte coilstituíclo, seiiclo que, neste caso, deverá vir acoinpaiiliacla cle res~~cciivo 
iilstrurneilto. 

04. Coi~sicleiai~clo que a Analel já expediu ilotificação consignanclo prazo clç 30 dias para 
regularização, solicitai~~os seja eiicainiid~acla declaração de profissioilal habilitado ou relattirio 
técilico comprovanclo a correção das irregularidades. Ressaltainos, eiilrelaiito, que coi-sigii as  
irregulariclades cometidas é obrigação da eiitidade e ilão elicle a iilfraçiio cometida. 

05 .  A título de esclarecii~leilto leinbrailios a Vossa Seid~oria que n Lei no 9.873, de 23 cle 
ilovei~ibro de 1999, estabeleceu o prazo de 05 (ciiico) anos para a prescric;iio da aç5o punitiva 
pela Admiilistração Pública Federal, direta e iilcliret:i, i10 exercício clo pocler de polícia 
objetivaildo apurar il~fraçiio 5 legislação ern vigor, co~ltados da data da piiticn do ato o u .  iio c;isci 

cle iilfração perinaiien~e oci contii~uacla, c10 dia e111 que liver cessado. 

rgas. 

0280 - GCC - SELAWDICATICOATEICGAOIDEAA/SCEIMC 







PORTARIA N0$3' L A' DE ,,&; DfZf 'Jq~~d 
-) 

O DELEGADO DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES NO 
DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 

do Processo no 53790.001 686/97, 

R E S O L V E :  

SOGIPA 
em Frequ 
operando 

I. Autorizar a instaiaçáo da estaçao auxiliar da FUNDAÇÃO 
DE COMUNICAÇOES, permissionária do Syviço de Radiodifusão Sonora 

ência Modulada, na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul. 
i- 

no canal 252, classe "A1 ", na seguinte localização: 
J 

1. Endereço do estúdio principal: 
a. Logradouro:Rua Orfanatrófio, 71 4 
b. Município/UF: Porto Alegre/RS 

2. Endereço do transmissor e sistema irradiante auxiliares: 
a. Logradouro: Rua Oifanatrófio, 71 1 
b. MunicípioiUF: Porto Alegre/RS 
c, Coordenadas geográficas; 30° S 04' 50" 

51° W 13' 09" 

11, Autorizar em consequência. que a enttdade utiitze os 
equipamentos abaixo discriminados, com observância das condições indicadas: 

1. Transmissor auxiliar: 
a. Fabricante: ~ e l a v o  Ind.Com.Equip.Tel.Ltda 
b. Modelo: RDFM 10.000 A 
c. Pcjtência: 10 kW reduzido para 2.0 k\V 
d. Coaigo de certificaçao: 0201 194 



2 ~aracterísticas do sistema irradiante auxiliar: 
a. Fabricante: Mapra 1nd.Com.Antenas Ltda 
b. Modelo: FMB - 01 
C Ganho máximo: - 3,46 dBd 
d. Altura do centro geométrico em relação a base da to 
36 metros. 

e. Cota da base da torre em relação ao nivel do mar: iU 
l. i 

i 19 metros, 25" 

FUNDAÇÁO SOGIPA DE 
COMUNICAÇ~ES que foi aprovado e autorizado e 
requeira Vistoria para fi 



PORTARIA n." -i! 8 9 , de 20 de F@í? 
I 

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta 
Processo n." 53000.050777/2005, resolve: 

Art. 1" Autorizar a DIGITAL RADIODIFUSÃO LTDA., pemissionária do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no município de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do 
Sul, a substituir o equipamento transmissor auxiliar, observadas as seguintes condições: 

- Transmissor auxiliar: 
Fabricante: ELENOS S.R.L. BROADCASTING EQUIPMENT 
Modelo: ETG 1000 
Potência de Operação: 1,O kW 

-a 

Certificação: 1 180-03-0422 

Art. 2" Estabelecer que esta Portaria será tornada sem efeito, caso a entidade não 
comprove o pagamento da taxa de sua publicação no Diário Oficial da União. 

Art. 3" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. A 
-,*y 

ZILDA 

/i 



AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES 

RESOLUÇÃO No 125, DE 5 DE MAIO DE 1999 

Aprova o Plano Básico de Distribuição 
de Canais de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada - PBFM. 

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES 
- ANATEL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 22 da Lei no 9.472, de 16 de 
julho de 1997, e art. 35 do Regulamento da Agência, aprovado pelo Decreto no 2.338, de 7 de 
outubro de 1997, por meio do Circuito Deliberativo no 100199, de 30 de abril de 1999, 

CONSIDERANDO os comentários recebidos em decorrência da Consulta Pública no 89, 
de 21 de dezembro de 1998, publicada no Diário Oficial da União do dia 22 subsequente; 

CONSIDERANDO que, de acordo com o que dispõe o Inciso I do art. 214 da Lei no 9.472, 
de 1997, cabe à Anatel editar regulamentação em substituição aos regulamentos, normas e demais 
regras em vigor; 

CONSIDERANDO que o inciso VIII do art. 19 e o art. 211 da Lei no 9.472, de 1997, 
atribuem à Anatel competência para administrar o espectro de radiofiequências e elaborar e 
manter os planos de distribuição de canais, resolve: 

Art. l0 Aprovar o Plano Básico de Distribuição de Canais de Radiodifusão Sonora em 
Frequência Modulada - PBFM, na forma do Anexo, que estará disponível na Biblioteca e na 
página da Anatel na Internet, no endereço http://www.anatel.gov.br, a partir das 14h da data de sua 
publicação no Diário Oficial da União. 

Art. 2" Este PBFM substitui o Plano aprovado pela Portaria MC no 133195, 26 de abril de 
1995, publicada no Diário Oficial da União do dia 27 subsequente, e alterações posteriores. 

Art. 3' Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

RENATO NAVARRO GUERREIRO 
Presidente do Conselho 



ATO No 40.574 DE 14 DE NOVEMBRO 2003 

O SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DA AGÊNCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICA~~ES - ANATEL, no uso de suas competências, consoante o disposto no art. 189, %3 

do Regimento Interno da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, aprovado pela Resolução no 
270, de 19 de julho de 2001, e 

CONSIDERANDO o disposto no art. 214 e incisos da Lein0 9.472197; 

CONSIDERANDO o resultado da Consulta Pública n." 474, de 24 de setembro de 2003, 
publicada no Diário Oficial da União de 29 de setembro de 2003, resolve: 

Art. l0 Proceder, no Plano Básico de Distribuição de Canais de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada - PBFM, as alterações indicadas no Anexo deste Ato. 

Art. 2' Este Ato entra em vigor na data de sua pblicação. 

MÁRCIO LAGO COUTO 
Superintendente Executivo 





RIO GRANDE DO SUL RS 

Novo Hamburgo 287 E3 351" 43,000 29S38'32";51W05'52" 
(ZC) 

Osório 298E C 
Paraíso do Sul 203 C (zc)  
Passo Fundo 290 A4 (ZC) 
Porto Alegre 248 E3 30S04'45";51W10'50" 

(ZC) 
Porto Alegre 252 A1 (zc) 
Porto Alegre 272 E2 (zc) 
Porto Alegre 292E A1 (zc) 
Porto Alegre 299E A1 (ZC) 
Santa Maria 284 A2 (zc) 
Santana do Livramento 292E C (zc) 
Tenente Portela 264 A4 (zc) 
Uruguaiana 260 A4 (ZC) 

SANTA CATARINA S C 



ATO No 65.938, DE 10 DE JULHO DE 2007 

O SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DA AGÊNCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, no uso de suas competências, consoante o disposto no inciso 
VI11 do art. 189, do Regimento Interno da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, 
aprovado pela Resolução n." 270, de 19 de julho de 2001, e 

CONSIDERANDO o disposto no art. 21 1 da Lei no 9.472, de 16 de julho de 1997 - Lei 
Geral de Telecomunicações, 

CONSIDERANDO o resultado da Consulta Pública n." 620, de 05 de julho de 2005, 
publicada no Diário Oficial da União de 07 de julho de 2005, e da Consulta Pública n." 780, de 12 de 
abril de 2007, publicada no Diário Oficial da União de 16 de abril de 2007, resolve: 

Art. 1" Proceder, no Plano Básico de Distribuição de Canais de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada - PBFM, as alterações indicadas no Anexo deste Ato, todas referentes ao Estado 
do Rio Grande do Sul. 

Art. 2" Fixar o prazo de 90 (noventa) dias, contado da data de publicação do presente Ato, 
para que as entidades cujas características técnicas estão sendo alteradas apresentem, ao Ministério das 
Comunicações, a documentação necessária conforme legislação vigente, incluindo o formulário 
padronizado contendo suas novas características técnicas de operação para emissão do respectivo ato de 
autorização. 

Art. 3" O prazo para alteração de freqüência e para adaptagão a classe, será definido pelo 
Ministério das Comunicações no ato de autorização das novas características das emissoras. 

Art. 4" Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

NILBERTO DINIZ MIRANDA 
Superintendente Executivo 



I - Inclusão de canal no Plano Básico de Distribuição de Canais de Radiodifusão Sono~a em :' (1 
Freqüência Modulada - PBFM: 

I1 - Alteração de canais no Plano Básico de Distribuição Canais de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada - PBFM: 

SITUAÇÃO ATUAL: 



NOVA SITUAÇÃO: 



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Página 1 de 2 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS - ; I  

ADMINISTRADAS PELA ANATEL h * , > 4  
C J  

LI- 
I,' 

Nome: DIGITAL RADIODIFUSAO LTDA 
CNPJ: 04.408.497/0001-32 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 11:17:40 do dia 26/03/2010 (hora e data de Brasília). 

Válida até 25/04/2010. 

Certidão expedida gratuitamente. 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

A 
DESCRIÇÃO DO SISTEMA 

E 

FLS! 0011001 i 

Logradouro: RUA ORFANATROFIO; 71 1 Número: . Bairro: *** 

Localidade: PORTO ALEGRE UF: RS 
Latitude: 30° 04' 52" 00" S Longitude: 51 10' 5 9  00" W Cota da Base da Torre: 119 metros 

"coordenadas de acordo com o sistema WGS-84. 

2 - EQUIPAMENTOS DA ESTAÇÃO 

2.1 - TRANSMISSOR PRINCIPAL 

Fabricante: MTA Eletrônica Industrial Ltda. 

Modelo: FM 10000 
Código de homologação: 01 3589XXX0518 
Potência Operação: 10 kW 

2.3 -ANTENA PRINCIPAL 
Fabricante: FABRICANTE INDEFINIDO 
Modelo: 
GMAX: dBd 
Polarização: 
HCI: 36 metros 
Inclinação de Feixe (Beam-Tilt): O0 

Preenchimento de Nulos (Null-Fill): *" 
Orientação do Zero do diagrama: 360° em relação ao norte 

verdadeiro 
Descrição da Antena: 

2.5 - LINHA DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL 
Fabricante: FABRICANTE INDEFINIDO 
Modelo: 
Comprimento: m 
Impedáncia: Ohms 
Atenuação: dB1100m 

2.2 - TRANSMISSOR AUXILIAR 
Fabricante: TELAVO IND COM EQUIP PRELECOMUNICACOES 

LTDA 

Modelo: RDFM-10000A 
Código de homologação: 0201 94XXX0038 
Potência operação: 10 kW 

2.4 -ANTENA AUXILIAR 
Fabricante: *** 
Modelo: '** 
GMAX: *** 
Polarização: *** 
HCI: *** 
Inclinação de Feixe (Beam-Tilt): *** 
Preenchimento de Nulos (Null-Fill): *** 

Orientação do Zero do diagrama: **'** 

Descrição da Antena: *** 

2.6 - LINHA DE TRANSMISSÃO AUXILIAR 

Fabricante: *** 
Modelo: *** 
Comprimento: *** 
Impedãncia: *** 
Atenuação: *** 

3 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA 

4 - OBSERVAÇ~ES: 
*** 

Legenda 
- GMAX Ganho do sistema irradiante na direção de máxima irradiaçáo. 

- HCI: Altura do centro de irradiação da antena em relação a cota da base da torre. 

5.2 - ESTÚDIO AUXILIAR 

Logradouro: RUA ORFANATROFIO; 71 1 Logradouro: *** 
Número: '** 
Bairro: *** 
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& Menu Principal r 

Consulta Geral - FM 
identificação do Canal PB 

UF: RS 
Município: Porto Alegre 

Frequência: 98,3 MHz 
Classe: E3 
Canal: 252 

- - ~  
, t3 :...;-i .9 

' i  
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c 2 <a 

c** 
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Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Dados da Entidade 
Entidade: DIGITAL RADIODIFUSAO LTDA 

Nome Fantasia: 
No Estação: 9629114 

Primeiro 
Licenciamento: 

f3 Dados do Plano Básico 

Fistel: 03030154890 
CNPJ: 04.408.497/0001-32 

Situação: Entidade não possui débitos 
Último 

Licenciamento: 01/01/1997 

0cupan"c ddo "mal 
Entidade: DIGiTAL RADIODIFUSAO LTDA 

Fase: 3 - Licenciada 
NO Fistel: 03030154890 

Coordenadas Geográficas do Município 
Município: Porto Alegre/RS 

Latitude: Longitude: Raio: 145 I 

Coordenadas Geogrgficas 

Latitude: 130 o 4 1 [ 0 4  r '(149 "46100_1 4i5i 

Longitude: O 4 113 4m *'4m 4 

Local Específico: ( (opcional) 

Coordenada pré- 
fixada?: r 

Características 
Frequência: 98,3 Canal: 252 

Classe: 

Limitações 

Limitações: - Sim Não 

> >inclusão de limitações 
Tipo Dir.Inicial(graus) 

71 - 
Nulo - 

Azimute - 

Setor - 

Potência Determinada 
Não possui Potência 

Determinada. 

Histórico / Observações 
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10/07/2007, PUBLICADO NO DOU. DE 12/07/2007. 

Histórico: 

30S0449;51W1059 - (ZC) 

Observação: 

R Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: 104408497000132 14 

Razão Social: DIGiTAL RADIODIFUSAO LTDA 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
País: Brasil 
Cep: 90840440 Logradouro: RUA ORFANOTROFIO 

Número: 711 Complemento: Bairro: ALTO PETROPOLIS 
Município: Porto Alegre Distrito: ÇubDistrito: 

Telefone: 00 0000000000 

UF: RS 

Fax: 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 
Cep: 90840440 Logradouro: RUA ORFANATROFIO, 711 - ALTO PETROPOLIS 

Número: . Complemento: Bairro: ALTO PETROPOLIS UF: RS 
Município: Porto Alegre Distrito: SubDistrito: 

Telefone: n Fax: E-mai~: 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: Data Publicação 
~1310711998 1 Contrato/Convênio: 

SCRAD Técnico: 196611 
Data Limite 
Instalação: D Número do Processo: 10 14 

Fistel: 103030154890 1 
Documentos Emitidos 

Atualizaqão de Documentos 
No Ato ~ i ~ ó  do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão Natureza 

( 1 7 4 4  4 1-1 4 )13/07/1988) Outorga 4 4 
--- 

- 4  4 r-I 4 121/11/2000 Renovação 4 4 

B 1 0 5 / 1 2 / 2 0 0 2 1 4  106/12/20021 Renovação 4 4 

I3 Característica da Estação Instalada 

>+ Endereços 

Estação Transmissora 
Endereço 

País: Brasil 
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Cep: 90000000 
Número: . 

Município: Porto Alegre 

Logradouro: RUA ORFANATROFIO; 711 
Complemento: Bairro: 

Distrito: SubDistrito: 

Coordenadas Geográficas do Município 
Município: 30ç020042 

Latitude: m Longitude: 

Coordenadas Geográficas Estação 

Latitude: 13050452001 Longitude: 1-1 
Distância ao 

Centro do ~rn 
Município: 

Azimute: ((Azimute da estagáo transmissora em relagão ao centro da Locaiidade.) 

WGS-84: Coordenada de acordo com o sistema WGS-84. 

Informações da Estaçgo 

Cota Base Torre: 1119- m 

Coordenadas Gr?ográficas (PB) 

Latitude: 

Ei Estúdio Principal 
País: Brasil 
Cep: 90000000 

Número: . 
Município: Porto Alegre 

8 
i 

Raio: 

Longitude: 151~135900 1 C& Coordenada pré-fixada no Plano Básico. 

Logradouro: RUA ORFANATROFIO; 711 
Complemento: Bairro: 

Distrito: SubDistrito: 

UF: RS 

Estúdio Auxiliar 

>> Estação Principal 

Antena Principal 

Modelo: 7 4 Ganho: (-1 dBd 

Polarização: ‘4 Orient. NV: 10 graus 

Beam-Tilt: /O1 4 graus 
Preenchimento 

de nulos: ("1 

HCI: I36 1'4 metros 

s 
Descrição: 4 

Máximo: 200 Digitados: O 

Ei Transmissor Principal 

1 0 1 3 5 8 9 ~ ~ ~ 0 5 1 8  
Equipamento: 

I @ Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabrican te) 

potência: 110 Ikw4 

Fabricante: MTA Eletrônica Industrial Ltda. 

Validade: 06/03/1994 
Potência lK-lOK 

Equipamento: 
08s.: Para consultar produtos, Cliaue Aqui. 

i3 Linha Transmissão 
-- - 

Fabricante: I - A ~  

Modelo: Impedância: 
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I 1 ohms 

Atenuação: 1 1 dB1100m Comprimento: I I m 

>> Potência Efetiva Irradiada 

El Potência Irradiada 

OBS: Preenchimento mínimo de 12 radiais (Azimute, Altura e ERP) 
Radial 

1 

Azimute (graus) 

D 
Altura (m) ERP (kW) 

>+ Estação Auxiliar 
Antena Auxiliar 

El Transmissor Auxiliar 

( 0 ~ 0 1 9 4 ~ ~ ~ 0 0 3 8  Equipamento: I @ Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricalite) 

Potência: 1 7 1  kW 

Fabricante: TELAVO IND COM EQUIP P/TELECOMUNICACOES LTDA 
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Modelo: 

Validade: 11/08/2000 

1000-10000 W Equipamento: 
OBS.: Para conçultar produtos, Ciiaue Aaui. 

Linha de Transmissão Auxiliar 

,> Número do Processo e Observações Gerais 

i3 Num. Processo/Observações 
Num. do 

Processo da ) . ) I/ ) Ex.: 53521.000235/2003 
Portaria: 
Num. do 

Processo do Ato nl. nl ~ E X . :  
de RF: 53521.000235/2003 

Este campo será 
Observação: apresentado nas observações da 

Licença. 
Máximo: 200 Digitados: O 

>> RDS 

i3 RDS 

>> Responsável Técnico 

Responsável Técnico 
H Dados do Licenciamento 

Dados da Estação 
Entidade: DIGITAL RADIODIFUSAO LTDA - CNPJ/CPF(04.408.497/0001-32) Situação: Entidade não possui débitos 

Município/UF: PORTO ALEGREIRS Canal PB: 252 
Indicativo: ZYD676 Classe PB: E3 

Características de Operação 

Canal: 4 

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X 
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T&fecmrf?b%n/cag&*s 

Menu Principal 

Data Ato Data DOU 

I iGZZlr  -1 
p i i i E z q r ~  

r IEjEjzqr 

r ~ 4 1 1 7 / 1 2 / 2 0 0 2 1  

-- 



COORDENAÇÃO-GERAL DE ENGENHARIA DE OUTORGAS/DEOC/SSCE-MC 
PROCESSO: 53790.001 15712002 
ENTIDADE: DIGITAL RADIODIFUSÃO LTDA. * :o/ ' 

;s \ ~y$;# 
Senhor Coordenador, 1.k 

t i 

Ebn 
I , I  "9" 
6 ' "xd 

Pelo presente processo, a entidade acima, permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonbta; em c?' 

Freqüência Modulada, no município de Porto Alegre/RS, solicita enquadramento nas novas caracteristicas técnicas previsfas no 
Plano Básico, já previamente autorizadas pelo Ato Anatel no 65.938, D.O.U. de  12/07/2007, apresentando as seguintes 
alterações: 

ENQUADRGMENTO NO PLANO BÁSICO 

A análise do processo indicou sua completa instrução, de acordo com a legislação em vigor, motivo pelo 
qual opinamos pelo encaminhamento do mesmo ao conhecimento do Exmo. Sr. Ministro, acompanhado da minuta de Portaria, 
para prosseguimento. 

Situação atual: 

Após, este processo deverá retomar a esta Coordenação-Geral, para cadastramento no SRD, dos dados da 
entidade. 

Situação pretendida: 

Rua ~hfanotrófio, 71 1 

Brasília, 01 de dezembro de 2009. 

Canal autorizado: 
252 

Coor. pré-fixada: 
NÃO 

Canal de operação: 
252 

B 

Morro da Polícia 
Coordenadas geográficas do sistema irradiante: 
3O0O4'52"S / 5l01O'59"W 
Endereço do estúdio principal: 
Rua Orfanotrófio, 71 1 
Transmissor principal: 

Sistema irradiante principal: 
Mectrônica - Mecânica e Eletrônica Ltda. 
Linha de transmissão: 
RFS - Radio Frequency Sistems 

RACINE CUST~DIO PEREIRA NETO 
ENGENHEIRO 

Endereco do sistema irradiante: 

Classe de operação.: 
A1 

Coordenadas geográficas do sistema irradiante: 
3Oo04'49"S / 5l01O'59"W 
Endereço do estúdio principal: 
Rua Orfanotrófio, 71 1 
Transmissor principal 

Sistema irradiante principal: 
Mectrônica - Mecânica e Eletrônica Ltda. 
Linha de transmissão: 
RFS - Radio Frequency Sistems 

MunicípioKJF 
Porto AlegreíRS 
MunicípioKJF 
Porto AlegreIRS 
ModeloPot. de op. 
/ 10,O KW 

Modelo / azimute 
MT FM A-06 / 288" 
Modelo: 
LCF 1 518 

De acordo. 
Encaminhe-se a presente portaria à consideração do Senhor Coordenador Geral de Engenharia de Outorgas. 

Endereco do sistema irradiante: 

Classe autorizada: 
E3 

MunicípioNF 
Porto AlegreíRS 
MunicipioLJF 
Porto AlegreIRS 
ModeloRot. de op. 
/ 3,O KW 

Modelo / azimute 
MT FM A-06 / 288" 
Modelo: 
LCF 1 158 

Brasília, 15 de -C%* iTCP de 2010. 

Coor. pré-fixada: 
30°04'49"S 
5l01O'59"W 

De acordo. 



, , 

Encaminhe-se a presente portaria à consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços d 
Eletrônica. 

~oordenadu Geral 
I 

De acordo. 
Encaminhe-se a presente portaria à consideração da Senhora Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, /i i de f l f iQLLde20l0 .  1 

Diret amento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

De acordo. 
Encaminhe-se a presente portaria ao Exmo Sr. Ministro para apreciação, com vistas à decisão. 

De acordo. 
AUTORIZO 

I 

Z 
HÉLIO COSTA 

Ministro de Estado das Comunicações 



A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA DO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do 
Processo n.O 53790.001 15712002, resolve: 

Art. 1" Aprovar as novas características técnicas de operação da DIGITAL 
RADIODIFUSÃO LTDA., permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, 
no município de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, utilizando o canal 252, classe E3, de 
conformidade com o anexo à presente Portaria. 

Art. 2" Determinar que a entidade indique o nome do fabricante, o modelo e o código 
de certificação dos transmissores principal e auxiliar de 10,O kW e 3,O kW, respectivamente, na 
ocasião da solicitação do licenciamento da estação. 

Art. 3" Determinar que, no prazo máximo de 06 (seis) meses, contado a partir da data de 
publicação desta Portaria, a entidade providencie a efetivação do que foi aprovado e requeira vistoria 
para fins de licenciimento ou encaminhe formulário de vistoria conforme Portaria no 159, de 8 de abril de 
2009, publicada no D.O.U. de 9 de abril de 2009. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 





* Altura do centro geométrico do sistema irradiante em relação ao nível médio do terreno no azimute 
considerado. 
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DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 7 

PORTARIA N"O1, DE 12 DE MARÇO DE 2010 SECRETARIA-GERAL DAS RELACÕES AG~NCIA NACIONAL DE ENERGIA EL~TRICA? e 

A SECRETARIA DE SERVIÇOS DE C O ~ I C A Ç A O  
ELETRÔNLCA DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES, no USO 
de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo no 
53000.024882I2009, resolve: 

Aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos 
equipamentos da NOVO HORIZONTE RADIODIFUSAO LTDA., 
permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada, no municipio de Cupira, Estado de Pemambuco, utili- 
zando o canal 298, classe C. 

- -  --  

EXTERIORES 
SUESECRETARIA-GERAL DAS COYUMDADES 

BRASILEIRAS NO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS 
DIVISÃO DE ATOS INTERI\'ACIONAIS 

Na Resoluçlo Homologalbria no 960, dc 6 de abril dc 2010, 
publicnda no DOU no 66, de 8 de abril de 2010, Scçõo I .  paginni 69 
n 75. conrlnnte do Proccs<o n' 4XSUO.W67662009-30. no Quadro 
' ~ ~ ' d o ~ n e ~ ~ l - ~ ,  no valores publicados na coluna 'Fora de-Ponta 
Úmida"; onde se lê: 140,17; Leia-se: 140,IR . 

No Despacho n. 827 de 30 de março de 2010 publicado no 
Diório Oficial n. 66, de 8 de abril de 2010, Seção 1, pegina 79; onde 
se I& "Companhia Energética do Piaui"; leia-se: "Companhia Hidro 
Elétrica do São Francisco". ZlLD4 BEXrRJZ S DE CAMPOS AURFU O Ministério das Relapdes Exteriores da República Fede- 

PORT.4RTA N"03. DE 12 DE MARÇO DE 2010 

A SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO 
ELETROMCA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES, no uso 
de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo no 
53000.06125012009, resolve: 

Aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos 
equipamentos da FATOR RADIODIFUSAO LTDA, permissionária 
do Scrviço de Radiodifusão Sonora em FreqUência Modulada, no 
municipio de Capivari do Sul. Estado do Rio Grande do Sul, uti- 

i lizando o canal 259, classe C. 

ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREIJ 

PORTANA iY"29, DE 25 DE hlARÇO DE 2010 

A SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO 
ELETR~NCA DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES, no uso 
de suas ahibuições, e tendo em vista o que consta do Processo na 
53790.00115712002, resolve: 

Aprovar as novas caracteristicas técnicas de operação da 
DIGITAL RADIODIFUSAO LTDA.. permissionbria do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no município de Por- 
to Aleere. Estado do Rio Grande do Sul. utilizando o canal 252. 

rntiva do Brasil 
SUPERINTEND~NCIA DE CONCESSOFS 

E AUTORIZAÇOES DE GERAÇAO 
O Ministério dos Negócios Estrangeiros do Estado do CR- 

lar 
(doravante denominados "Partes"), 

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE 
Em 13 de abril de 2010 

Desejando fo~ialecer os tradicionais laços de amizade e co- 
operação enhe seus Países; 

N* 990 - O Superintendente de Concessóes e Autorizações de Ge- 
ração da Agtncta Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, no uso de 
suas atribuiçües regimentais de acordo com a delegação de com- 
pettncias estabelecida pela Reso!ução Autorizativa no. 251, de 27 de 
junho de 2005 com base no inciso II art. 3%A, da Lei n3 9.427, de 
26 de dezembio de 1996 acrescentado pela Lei d. 10.848, de 15 de 
março de 2004 cuja co~petência foi delegada ò ANEEL pelo inciso 
I, art. l0 do hcreto na. 4.932 de 23 de dezembro de 2003, com 
redação dada pelo art. l0 do Decreto no. 4.970, de 30 de janeiro de 
2004 considerando o que consta do Processo nD. 48500.004658/2007- 
61, résolve: alterar o sistema de hansmissão de interesse restrito da 
PCH Prata, objeto da Resolução Autorizotiva no. 1.909, de 05 de maio 
de 2W9, de propriedade da empresa Companhia Energdtica Rio das 
Flores S.A., que passa a ser constituído de uma subestnção SE ele- 
vadora de 4,16123 kV 3.350 kVA e de uma linha de transmissão em 
23 kV, em circuito duplo com 20,97 km de extensão, compartilhada 
com as PCH Belmonle e Bandeirante, que interliga a SE da PCH 
Prata à SE São Miguel do Oeste 11, de propriedade da Cclesc Dis- 
tribuidora S.A. 

Cmvencidos de que consuhas entre as Partes promoverão o 
desenvolvimento de suas relações e da caoperação entre ambos os 
Países nos mais diversos campos; e 

Determinados a intensificar o diblqgo relativo a assuntos de 
interesse mútuo para os dois pahes por meio da cooperação entre as 
Partes, 

Chegaram ao seguinte entendimento: 

Artlgo I 

As Pnncs mantcrão consulias em nivel diplom~iico,com n 
iinaiidãdc dc examinar todos os a~peclos dar, rclpçõcs bilaierais bem 
como iroccr visòes sobre qiicsihcs ryionaiç e iniemncionnis Jc in. 
tcrcssc múiuo, promo\,endo o diálogo cnirc scui paiscs. 

classe E3. 
As consultas sedo realizadas anualmente aitemadamente no N-91 - O SUPERINTENDENTE DE CONCESSÕES E AUTO- 1 Brasil e no Catar e secão residida? pelos ~ i ~ i s l r o s  de Relações RIZAÇÕES DE GERAÇAO DA AGBNCIA NACIONAL DE ,, 

'ILDA BEtiTRIZ C'4MP0S Exteriores ou de kegbcios &strangeiros, ou por representantes de- ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, o disposto na ~ e .  
PORTARIA N"132, DE 25 DE MARÇO DE 2010 Signados eles' solução Normativa - REN no 390, de 15 de dezembro de. 2009, e o 

Artigo III que consla do Processo no 48500.003020/2006-14, resolva'iegistrar o 

A SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO recebimento do requerimento de outorga da UTE Josd Bonifácio e de 

ELETR~NCA DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso 
seu sistema de transmissão de interesse restrito, com 19.OW kW de O nivel das deiegaçaes agenda da!a e.1oca1 as 'On- potència instalada, com a finalidade de autoprodução de energia ele- 

de s,,= atribuições, e tendo em vista o que consta do processo sultas serão estabelecidos previ&ente, pór via diplomáica. 
trica localizada no Municipio de José Bonifbcio Estado de São 

53790.001158/2002, resolve: Artigo lV ~ a u i o  em favor da empresa Açucareira Virgolino 'de Oliveira S.A. 
Aprovar as novas características técnicas de operação da confe;indo-lhe as prerrogativas estabelecidas no $ID do artigo 5' d i  

MASTER RADIODIFUSAO LTDA, permissionúria do Serviço de As Partes facilitado e encorajarão a cooperapá? e os contatos referida REN 390109, observadas as condiàes dispostas no 52" desse 
Radiodifusão Sonora em FreqUència Modulada, no municipio de diretos entre institujções de ambos os alses espe.cia!izadas em 9- dispositivo. 
Guaíba, Estado do Rio Grande do Sul, utilizando o canal 244, classe suntos inlemacion?ts, nos campos pol&ico, economico, comercial 
E3. cientifico tecnolbgea cultural, juridico, consular e outros, conform& 

acordado'eelas partes.' 
HÉLVIO NEVES GLTRRA 

ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU 

PORTARIA N"33, DE 29 DE MARCO DE 2010 

A SECRETARIA DE SERVIÇOS DE C O M ~ I C A Ç A O  
EI.ETR~NCA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES, no uso 
dc suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo no 
53000.005359/2010, resolve: 

Aprovar o local de inslnlação da estação e a utilização dos 
equipamentos da SISTEMA ZANON DE TELECOMUNICAÇÕES 
LTDA, permissioniria do Serviço de Radiodihisão Sonora em Fre- 
qüència Modulada, no municipio de Espigão D'Oeste, Estado de Ron- 
dòiiia, utilizando o canal 245, olasse B1. 

ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
DE COMUNICAÇÃ~ ELETR~MCA 

COORDENAÇAO-GERAL 
DEENGENHARIADEOUTORGAS 

P O R T A U  N". DE S DE MARÇO DE 2010 

OCOORDEN@ORGERALDEENGENHARIADEOU- 
TORGAS DO MiNISTENO DAS COMIJNICAÇÒES, Substituto, 
no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo 
no 53000.030099/2009, resolve: 

Aprovar o local de instalação da estnçüo e a utilização dos 
equipamentos da TV CATARATAS LTDA, autorizada a executar o 
Serviço de Rehansmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Ra- 
diodifusão de Sons c Imagens, em carbter primbrio, no município de 
Pato Branco, Estado do Paraná, utilizando o canal 19 (dezenove), 
classe A. 

LIEIANO ALVES CORGl3SMHO 

Artigo V 

Este Memornndo de Entendimento oderá ser mqdifipdo ou 
emendado por consentimento mútuo das $artes, por via diplomi- 
tica. DESPACHO DO SUPPRINTENDEXTE 

Em 13 de abril de 2010 Artigo VI 

N' 9x6.- O SUPI.IINTENI>FNTC DE CONCESS.~ES I: AUTO- 
III%AÇOES DL: TRANSMISS~O E ~ISIIIIBUICAO I>A AGEN- 
CIA NACIONAL DE ENEIIGIA ELLlIIICA - ANLEI.. tcndo em 
visto o disposto no an. I", do Decreto n" 4.<)12, de 23 de dczcmbro de 
2W3. nltcrado nclo Decreto na 4.970. dr 30 de iancirn de 2004. com 

O prcsenic hlcmomndo dc Cni:ndinicnio eninrh em vigor 
após troca de notns pcln qull cada umn dai Panes confirma iie oç 
rc<pcciiyos rcqucrim~n!os in!cmos pnra sua cntrnda em vigor7urlm 
preenchidos e icd %igcocln ~ndcicminadn. 

Artigo VI1 b%Úa ai&.r>-do art.151. do ~ e c r e t o  24.643, de 10 de iulho de 
1934, no art. 28 da Lei no 9.427, de 26 de dezembro de i996, no 
inciso XXXIV, srt 44 Anexo I, do Decreto n' 2.335, de 6 de outubro 
de 1997, no uso das ntribuiçdes delegadas pela Portaria ANEEL no 
1.113, de 18 de novembro de 2008, e no que consta do Processo no 
48500. 002022I2010-80. resolve: 1) Autorizar a Santo António Ener- 

Qualquer das Partes poderá,, a qualquer, momento, notificaf a 
outra, por escrito e por via di lomática, de sua intenç&o de denunc!ar 
o presente Memorando de &tendimento. A denúncia surtirá efeito 
seis (6) meses após a data de notificação. 

Assinado em Brasília, em 20 de janeiro de 2010 em dois 
~ ~ ~ ' , ~ $ ~ ~ t ~ , " i t ~ ~ i ~ ~ # $ * ~ , d ~ ~  df$$Ag$ 
tação, prevalecerá o texto em inglès. 

6 SA. ins%-"o &PJ sob o'no 09.391.82310001-60, a realizar 
estudos geológicos e topográficos, necessários B elaboração do Pro- 
jeto das Linhas de Transmissão de Interesse Restrito à UHE,Saqto 
Antanio, em 500 kV, sendo dois circuitos simples e um circu~to 
duplo conectando a UHE Santo Antônio à Subestação Coletora Porto 
velho: com extensão aproximada de 15 km; localizada no Município 
de Porto Velho, Estado de Rondònia.; 10 A presente autorização 
confere B Concessioniria, com fundamento na Lei no 6.712, de 05 de 
novembro de 1979, compelència e direito para a realização dos ie- 

PELO hImIsTcRlODAS GELA $E?kkTERIORE'S 
DA REPUBLICA FEDERATIVA %O'Ul<ASI; 

Cdso Amot'tni. 
Minisho das Relações Exteriores 

vantamentos de campo junto òs propriedades particulares situadas na 
rola das citadas linhas de hansmissao; 111) Fica a Concessionbria 
ohrieada n renarar imediatamente. os eventuais danos causados & 

PELO MINISTÉRIO DOS NEGOCIOS ESTRANGEIROS 
DO ESTADO DO CATAR 

Khaltd Bln Mohamed AI-AHya 
Ministrode Estado da,Cooperação !ntemacional e Ministro 

Interino de Negbcios e Com6rcio do Catar 

~),Observação: Tendo sido cum ridos os requisitos previstos no df i~ iV jL epdemorando de En!endimeoto entrou em vigor em 6 

&&fida&;-íiiãiizid& na rota da linha de transmissão em de- 
Loriència dos estudos autorizados: IV) Na realizacão dos levanta- 
mentos autorizados a concessionária deved observar as determina- 
ções e procedimentos estabelecidos pelos órgãos responsóveis pelo 
licenciamento ambienta1 do empreendimento; e V) Este Despacho 
enha em vigor na data de sua publicação. 

JANDIR AMORIM NASCfiICNTO 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico httpJl~~~.in.gov.brlautenticidade.html, 
pelo código 00012010041400051 

Documento assinado digitalmente conforme MP n9.200-2 de 24108/2W1, que institui a 
hfraeshuturo de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
GRUPO DE TRABALHO DE PÓS-OUTORGA 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, Sala 300 - Oeste - 70044-900 Brasília -DF 
Fone: (61) 3311-6890 -Fax: (61) 3311-6617 

Oficio no / a C / l n / r d  ICOREVIDEOCISCE-MC 

Brasília, 16 de abril de 2010 

Ao 
Representante Legal da DIGITAL RADIODIFUSÃO LTDA 
Rua Orfanatrófio no 71 1 -Bairro Alto Teresópolis 
CEP:90840-440 Cidade: Porto Alegre - UFI RS 

Assunto: Renovação de Outorga, Enquadramento no PBPM 

Referência: Processo nao 53000.01 1560 e 53790.001 15712002 

Senhor Representante Legal, 

1. Em atenção às solicitações contidas nos Processos em referência, efetuada por essa 
entidade, objetivando a renovação de outorga para continuar executando o Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada na localidade de Porto Alegre no Estado do Rio 
Grande do Sul, utilizando o canal 252 (duzentos e cinqüenta e dois), classe E3, alteração de 
características técnicas com novas condições de operação, para o enquadramento no PBFM, e 
após análise da referida documentação, de acordo com a legislação vigente, cumpre-me informar 
que deverá ser apresentada, em original ou cópia autenticada, a documentação abaixo: 

a) Tendo em vista a publicação da PORTARIA MC no 129, de 25 de março de 
2010, publicada no D.O.U. de 14 de abril de 201 0, Seção 1, FLS. 51, para que 
seja possível a continuidade do processo de renovação de outorga em epígrafe, 
existe a necessidade da indicação dos transmissores principal e auxiliar 
apresentando a certificação de homologação dos mesmos em vigência, ou 
prova de aquisição dos referidos transmissores em data anterior ao 
vencimento de sua homologação. 

b) Deverá ser apresentado laudo de ensaio dos transmissores principal e auxiliar 
em conformidade com o disposto no item 6.2.1.2 da Resolução Anatel no 
06711998 Regulamento Técnico para emissoras de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada, do atendimento aos requisitos mínimos estabelecidos 
no subitem 7.2.1 deste Regulamento. 

C) Deverá ser apresentado declaração assinada pelo Representante legal da 
entidade declaração de conformidade Radiações Não Inonizantes (RNI 

3. Fica conferido a essa entidade o prazo de 30 (trinta) dias, contado do recebimento 
deste, encaminhado com A,R. Postal para atendimento da(s) exigência(as) aqui formulada(s), 
sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as 



Continuapão do Ofício n.' ~ T d ~ 2 0 1 0 / ~ ~ ~ ~ ~ / ~ ~ ~ ~ / ~ ~ ~ - ~ ~  

providências com vistas h PEREMPÇÃO da outorga em tela, de acordo com o que 
Norma de Serviço Conjunta CONJURISSCE n. 001, de 6/5/2009. Lembro ai 
resposta às exigências mencionadas anteriormente, deverá constar o número do respectivo 
processo, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério. 

% ,:$.$ C06>,* 

Atenciosamente, 

& /h,-J 
VÂ ARABELO 

~oordehadora Geral 
Grupo de Trabalho- de Pós-Outorga 
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blinístérjo das ComuniraçÍies 
Seqetaria de Serviços d e  'Comunicação Eletrônica 
C O ~ O ~ B Q R T A ~ N 0 3 3 6 D E 1 1 D E ~ ~ O D E 2 0 0 3  . 

RJ3Q'U3%=5ITO DE VISTA, .CQPLIIS 'DEPR0CESSOS.E D O C ~ ~  

Considerando o.iiiteresse em jnfomaçóes relativas ao  Processo i]e: ( ) Outorga, ( ) Pós-Ootorga a ( 
. ~ c o ~ ~ a n b a m t ~ ~ ~ t o  e Avaliação, splicjto, junto 30 atual res.pooiasá-ve da unidade, na qual o p r o c e s ~ . ~  ss, ' 

cpcontra: 

(&.vis+ do Processo; 
( ) Cópjas dos autos do Processo - follias à follias 
( ) Ceríiilão d o  Processo; 

J 

lati70 ;io SePviçs de: ( )R6dio Cornliujt3ria I ( )XSdíorX1/Educa t i~a  1 ( h $ ~ á i i i o / ~ ? /  Comercjal / (  )Rml( ) smc . 
R . : 

Nome do jnteressailp: 
. . 

. \;.,;! 

~ni ieh-eio  &inPEeto: 

. .  . . .  

. . . . 
- . Q int6ressado &Ter& pssinalat a sua c ~ i i a l i $ c n ~ ã p , ~ c o ~ i s i d t r a ~ d ~  os itens a b a h o e  ainda, dever& comprovar  a sua coridir;<a. , 

por.mejo.de docubento  a sep:anexado .a.es(n sofiótaçáo.anles 8;i r ~ ~ l i z > ~ 3 o . d e  vista; rcf>rodiiç50.d:i c6pia @razo 5:rtias) ou , 

solicitação da-certidão @ra?o 5 dias). Podem 1-cqucrcr i;ista;ceriidõés e: cópias de  pmcessos. e c3ocumen'tos ji~tercssados, 1'0s: 
t ~ m o s - . d a  Lei 9.784 de.1999, confo%:a sqguú: especifjcado: 

a -. ,. . . . . , ... . . . .  . . , .. . ._ ._ . . . . .. 
i )o 1 - rU,,,, flsicG ai'juridic-rr, oi tcnhamùailo in(cio &rnp.~t i i lu ts  de diieitos ou intcrcsscs individuais 011 no 
csercicTo do  direitp de  r e p i e ~ e n t a ~ 5 0  *; . 

. ( ) n - ~ k ~ ~ ~ ~  físicq au jv$dicas, ou os seus r c p r c ~ e ~ t a x i t e ~  legais, que, ~ G m o . ' s e m  os t e ~ e m  i3UÚad0, POSS~DI .  ter- . 
. . - .  

ou ínt,eresses afetatfos p o  dFjsõ&ne~esprr~fc;iidas,ou? serem zidotadzi* ; . , . - . . 

( ) m-lis OrganGações ou a ~ ~ ~ ~ c i ~ ~ õ & r e ~ , r c s e r l t a t i v ; l s ,  crn defesa d e  direitos e interesses coletivos**i. ; 
( ).N-ii; p c u ~ w ~ o u  ;is &Sociaçõcs legalincnic consiiniidii o u  scur  rcp&cnlmtcr legais, cm d c f ~ a  dc clircilos e . i n l c k s s a  

" Represen tau ta  Legais / ~ r o c i i r a d o r c S  :'Anexar cópia da identidade e Cópia de  Procuração válida' ou.Cópia da OhE; . 

** ~ r g a n i ~ a ç õ c s l f ~ s s o c j a ç ó $  répresf.i~tativ3s - Anexar cópia de  docunici~to que compl-ove a condição d e  reprcsaniaqho .do 
interrcsse alegado; 

131n : l t e~) r j io  4 s ~ l i c i t ~ ~ n ~  a p i ~ ç ~ ~ l t ~ d a  e a y c r j p a ç á »  d a  qu:iliíTcnção dejntcrcssado, .?nexznrlo :i devida  comp:ova$so 

j u n t o  2 tcterequcrimczit~, p ro~idenc ic j ,  - B-? preseote d a t 3 , t d  os atos  aecessár?os à realizayáo dr~ requc-ri(~0. 

r/ 
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Vale como Oocunisnto de Ideniidadc e km M PuUoe (!2?d4 aitSEda Loi nn5194de 24111B16 e Leif6208de 07flQ5) 



DIGITAL RADIODIFUSÃO LTDA 
CHIPJ NO W.rE08.497/C)O01-32 

P c<>.* $5) 3 . 

Ilustríssima Senhora Doutora 
,, ,, 5:,'sq!:,,5-,d. -..: :e. :, :- 2.,, ,., b d  : ; % :, :-. - 5, . 

VÂNEA RABELO 
?,! !?+.?.,, :>>,;:",, I->,::, ":; . .. .: ...,. :r.: : . . I >  : ,.. . I. , ,l < ! : t  i:-:; - -. - 

{?R$,:j'fLi$, " j jF 
MD. Coordenadora-Geral . -. . -. e.-.,F7,7t, ..-L.:-.s--c ?.. ..h i.vh2-5 .+ z..J I: '.-< .. 'i ;,; .. ,,> tJ: .J,,u, $?*,L?C ~ : :  $", 1 : ,.9, > z a ::: ,.::.: 

Grupo de Trabalho de Pós-Outorga -. &" . , ; 7 ? .:,..u 

, .. .. ,--d .- . :? , . .. ,, ? ,,; .. - ., < ,, ", ,: :, . -. ..* - , . . ". , 4 -* 
Ministério das Comunicações .. - 2 ..-, . - ., * 2 g  .;;.L : : . : ~ " " . . ~ , : . ; 5 g l ~ * ~ ~ ~ , : ~ l - i : ~ _ i ~ ~ ? b > ~ ~ ; ~ . ~ ~ ~  'i$+"4.$ 

Assunto : Ofício l524l20lOlCOREV/DEOC/SCE-MC 
Referente : Processos 53000.01156012008 e 53790.00115712002 

DIGITAL RADIODIFUSÃO LTDA, permissionária do Serviço 
de Radiodifusão Sonora em Frequencia Modulada no município de Porto Alegre-RS, em 
atenção ao ofício acima, vem através do presente expor para fmalmente requerer o que 
segue: 

O processo 53000.01156012008 refere-se a renovação de outorga 
da emissora; 

O processo 53790.00115712002 refere-se ao enquadramento da 
emissora na classe E3; 

Para que pudessemos ter o andamento do processo de renovação 
era necessário que fosse aprovado o estudo técnico de enquadramento da emissora na classe 
E3 o que ocorreu através da Portaria no 129 de 25 de março de 2010, publicada no Diário 
Oficial da União de 14 de abril de 2010; 

A Portaria 129 estabelece o prazo de 06 meses após a Publicação 
na mesma no Diário Oficial para que a entidade providencie o que foi aprovado, ou seja 14 
de outubro de 2010; 

O ofício no 1524 no entanto estipula prazo de 30 dias a contar de 
26 de abril, expirando portanto em 26 de maio de 2010, para que tomemos providencias 
referentes a efetivação da Portaria no 129; 

Já estamos tomando as providencias necessárias para efetivar o 
que foi aprovado pela Portaria 129, antes do prazo estipulado na mesma, visando com isso a 
agilização de nosso processo de renovação de outorga, porém não teremos condições de 
concluir essa efetivação até a data de 26 de maio de 2010. 

De todo o exposto, vimos através do presente s 
tar de 26 de maio de 2010, para apresentarmos 
de 16 de abril de 2010, bem como laudo de vistoria referente a 

instalação da Portaria 129 de 25 de março de 2010, DOU de 14 de abril de 2010. 
Aproveitamos a oportunidade para manifestar a Vossa Senhoria 

nossos votos de estima e admiração. 
N.Termos, 
P.Deferimento. 
Porto Alegre, 20 de maio de 2010. 

z Gadret 





Ministério das ComunicaçQes - MC 
CPROD 

O DE ENCERRAMENTO 

bi 

cesso no 53000. 

Data: 04/08/2010 11:56:11 Emitido por: PATRICIA SILVEIRA DE OLIVEIRA Página Única 



SERVICO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: 
PJROGESSO: 53Mt),01151;0/1M8 

1 INTEmSSmO:  DIGITAL RADIODIFISAO LTDA 
ASSUNTO: ASSUNTO: WPTO'VAGAO DE 8 U T 0 m  --I- 

CII)ADE: POIEaTO ALEGTZ)E/m 
V ~ U N I E .  n 

OUTROS DADOS: 

SIGLA I DhTA SIGLA 1 DATA 

I I 57 
I - !  1 , 



Ministério das Comunicações - MC 2k2J 
Controle de Processos e Documentos - CPROD '- 

flaz..i ,$ 
rr 3 

TERMO DE ABERTURA 

subscrevo e assi 

-- - - 

Data: 04/08/2010 11:56:05 Emitido por: PATRICIA SILVEIRA DE OLIVEIRA Página Única 
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11ma. Sra. Vânea Rabelo $.ri" ~ ~ ~ ~ ~ : ~ ~ a . ~ j  rs -yfs 
Coordenadora Geral Grupo de ~rabaiho de Pós-Outorga 

c?2tz "-C*- t.=&?, -i - hzi5*l D L + - ~ ~ - ~ . ! L ~ c . P L ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ; ~ ~ ~ ~  &R >.:, 

Fji3 Ministério das Comunicações 
:j:!:~~,!y:g-j C]-7 :?4 5í3 I?.,,) ;h Brasília - DF 

Assunto : Ofício 1524120 10lCOREV/DEOC/SCE-MC 
Referente : Processos 53000.01 156012008 e 53790.001 15712002 

Digital Radiodifusão Ltda., permissionária do Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Frequencia Modulada no município de Porto Alegre-RS, em atenção ao 
ofício acima, vem através do presente prestar as informações e encaminhar os 
documentos solicitados, no oficio 1524120 10. 

Referente g letra a do referido oficio: 

Informamos que os transmissores da emissora serão os seguintes: 

Transmissor Principal : 

Fabricante : Continental Electronics 
Modelo : 83 1E-2 
Potencia de Operação : 10,OO KW 
Homologação : 046318 1 

Observação : Tendo em vista que a homologação encontra-se vencida, informamos que 
trata-se de transmissor já autorizado para a emissora, conforme cópias da Portaria 
20411996 e da licença da emissora. Vide Anexo I. 

Transmissor Auxiliar : 

Fabricante : Elenos S. R. L. Broadcasting Equipment 
Modelo : ET3000-3 
Potencia de Operação : 3,00 KW 
Homologação : 0592-06-0422 

Referente letra a do referido oficio: 

Encaminhamos anexo os laudos de ensaio dos transmissores principal e auxiliar da 
emissora. Vide Anexo 11. 

Referente g letra a do referido ofício: 



Além disso visando agilizar o andamento do processo de renovação de 
outorga da emissora, estamos encaminhando anexo, laudo de vistoria, comprovando que 
a emissora já efetivou a instalação aprovada pela Portaria no 129 de 25 de março de 
2010, publicada no Diário Oficial da União de 14 de abril de 2010 e que enquadrou a 
emissora na classe E3. Vide anexo IV. 

De todo o exposto, solicitamos que o processo de renovação de outorga da 
emissora, tenha andamento. 

Nestes Termos 

Pede Deferimento. 

gre, 20 de julho de 2010. 4) 

/ Diretor 



E LICENÇA QUE COMPROVAM QUE O 

TRANSMISSOR PRINCIPAL PROPOSTO JÁ É O AUTORIZADO 

PARA A EMISSORA. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

-L----[ 
PORTARIA No. .$&v' de .$k@~&u de 1 9 6  

O DELEGADO DO MINISTÉRIO DAS COMUNCAÇÕES NO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que 
consta do Processo No. 50790.000665192 

R E S O L V E :  

I. Aprovar a a instalação da estação da Fundação SOGIPA de 
Comunicações permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, operando no canal 
252, classe "AI", na seguinte localização: 

I. Endereço do estúdio principal: 
a. Logradouro: Rua Orfanatrofio,71 I 
b. MunicípioIUF: Porto AlegreRS 

2. Endereço do transmissor e sistema irradiante: 
a. Logradouro: Morro da Policia 
b. MunicípiolUF: Porto Alegre1 R§ 
c. Coordenadas Geográficas: 

30°S 04'49" 
5I0W 10'59" 

11. Autorizar, em consequência, que a Fundação SOGIPA de 
Comunicações utilize os equipamentos abaixo discriminados, com observância das 
condições indicadas: 

I. Transmissor Principal: 
a. Fabricante: Continental Eletronics 
b. Modelo: 831 E-2 
c. Potência: 10,O kW 
d. Código de Certificação no 463181 

reinstalação 



2. Características do Sistema Irradiante: 
a. Fabricante: TEEL-Tele Eletronica Ltda 
b. Modelo: BECP3L 
c. Ganho Máximo: I ,76 dBd 
d. Altura do Centro Geométrico em relação a base da torre: 

63 metros 
e. Cota da base da torre em relação ao nível do mar: 

280 metros 

111. Determinar que, a Fundação SOGIPA de Comunicações 
providencie a efetivação do que foi aprovado e autorizado e requeira Vistoria para fins 
de licenciamento. 







ANEXO I1 

LAUDO DE ENSAIO DOS TRANSMISSORES PRINCIPAL E 

AUXILIAR PROPOSTOS PARA A EMISSORA 



LAUDO DE ENSAIO 
(N 03/98) 

I - INTERESSADO 
a) nome : Digital Radiodifusão Ltda. 
b) endereço : Rua Orfanatrófio no 71 1 

Porto Alegre - RS 
I 

c) nome e local emissora destino do transmissor: O MESMO 

2 - ENSAIO 
a) motivo : Renovação da outorga 
b) endereço onde foi realizada : Morro da Policia 

Porto Alegre - RS 
c) data em que foi realizada : 19 de julho de 201 0. 

3 - FABRICANTE 
a) nome : Continental Electronics MFG Co 

4 - FUNÇÃO DO TRANSMISSOR: 

PRINCIPAL 

5 - MEDIÇÕES 
5.1 - FREQUÊNCIA 

a) nominal : 98.300.000 Hz 
b) medida : 98.300.050 Hz 
c) variação máxima em 60 minutos: 120 Hz 

5.2 - RESPOSTA DE AUDIOFREQUÊNCIA 
(Em dB, referenciado a I000 Hz) 
Dispensado pela Portaria n. 05 de 07/01/91, publicada no D.O.U. de 

09/01/9 1. 

5.3 - DISTORÇÃO HARMGNICA 
Dispensado pela Portaria n. 05 de 07/01/91, publicada no D.O.U. de 

09/01/9 1. 

5.4 - N~VEL DE RU~DO DA PORTADORA (FM) : 
(Quando modulado a 100 % por 400 Hz) 
Dispensado pela Podaria n. 05 de 07/01/91, publicada no D.O.U. de 

09/01/9 1. 

5.5 - N~VEL DE RU~DO DA PORTADORA (AM) : 
(Em relação a 100 % de modulação em amplitude) 
Dispensado pela Podaria n. 05 de 07/01/91, publicada no D.O.U. de 

09/01/9 1. 



5.6 - ATENUAÇAO DE HARMONICOS E ESPÚRIOS 
a) 2" harmônico : - 76,O dB 
b) 3" harmônico : - 76,5 dB 
c) Espúrios : - 74,5 dB 

5.7 - POTÊNCIA DE SA~DA : 9.980 Watts 
Método direto 

6 - INFORMAÇOES ESPEC~FICAS PARA ESTEREOFONIA 
6.1 - GERADOR DE ESTEREO 

a) fabricante : Orban a division of AKG Acousticsl Inc 
b) modelo : Optimod FM Modelo 81 00A/1 

San Francisco 

6.2 - MEDIÇOES 
6.2. I - Freqüência de subportadora piloto 

a) medida : 19.000 
b) variação em 60 minutos : Ol1 Hz (Variação após 60 minutos de 

operação). 

6.2.2 - Variação da portadora principal pelo piloto : 9,4 % 

6.2.3 - Separação estereofônica : 
Dispensado pela Portaria n. 05 de 07/01/91, publicada no D.O.U. de 
09/01/9 1. 

6.2.4 - Diafonia : 
Dispensado pela Portaria n. 05 de 07/01/91, publicada no D.O.U. de 
09/01//91. 

7 - INFORMAÇOES ESPEC~FICAS PARA CANAIS SECUNDARIOS (Não Possui) 

7.1 - GERADOR DE SINAL SECUNDÁRIO 
a) Fabricante 
b) modelo : 

7.2 - MEDICOES 
a) freqüência central da subportadora : 
b) variação em 60 minutos 

8 - OBSERVAÇÕES VISUAIS 

8.1 - PLACA DE IDENTIFICAÇAO 
a) fabricante : Continental Electronics MFG Co 
b) modelo : B31 E-2 Radio Transmitting Equipment 
c) No de série : 310 
d) potência nominal: 10 W 
e) código hom./reg. : 
f) Data de fabricação: 
g) consumo 



8.2 - MEDIDORES DO ESTÁGIO FINAL DE RF 

a) de potencia : refletômetro analógico da marca Weston com escala calibrada 
de O a 120%, referenciada a potencia de saída de RF. 

b) de corrente do estágio final: Amperímetro analógico da marca Weston com 
escala calibrada de O a 4 Amperes. 

c) de alta tensão de placa do estágio final : Kilovoltimetro analógico da marca 
Weston com escala de O a 10 Kilovolts. 

8.3 - EXISTÊNCIA DE CONECTOR DE RF 
a) para ligação de monitor de modulação : SIM 
b) para medição de freqüência : SIM 

8.4 - DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA PESSOAL 
a) de descarga dos capacitores de filtro de alta tensão : 

Sim. Por meio de resistores ligados permanentemente aos referidos 
capacitores. 

b) existência de gabinete metálico encerrando o transmissor, com todas as 
partes expostas ao contato humano devidamente interligadas e conectadas 
firmemente à massa : 

SIM 

c) existência de interruptores de segurança em todas as tampas e portas dos 
compartimentos contendo tensões acima de 350 V: 

SIM 

d) possibilidade de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com 
tensões superiores a 350 volts, com todas as portas ou tampas fechadas : 

SIM 

8.5 - DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO 

a) dispositivos de proteção de fonte de alta tensão: 
Sim. Através de relés de sobrecarga de ação instantânea nos circuitos DC, e 

de disjuntores termo magnéticos, nos cicuitos primários de AC. 

b) contra falta de ventilação adequada : 
Sim. Através de pressostato de ar convenientemente instalado e ajustado, 

que desliga todo o equipamento em caso de falta de pressão ou ausência de ar 
nos compartimentos das válvulas. 



10 - INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO UTILIZADOS 
10.1 - OSCILOSC~PIO 

a) fabricante : TEKTRONICS INC. 
b) modelo : T922 
c) No de série : B032677 
d) precisão : 1,O % 

10.2 - WATIMETRO DE RF 
a) fabricante : Bird Eletronic Corporation (USA) 
b) modelo : Thruline 471 2 A 
c) No de série : 12631 

10.3 - MULT~METRO 
a) fabricante : Icel - Manaus 
b) modelo : MA-50. 
c) No de série : lM200528741 
d) Precisão : 0,5% 

10.4 - FREQUENC~METRO 
a) fabricante : Linear Equipamentos Eletrônicos Ltda. 
b) modelo : FL 0600 
c) No de série : AZ 265 

10.5 - AMPER~METRO ALICATE 
a) fabricante : MINIPA 
b) modelo : ET-3802 
c) No de série : ET380200310 
d) precisão : I %  

10.6- MONITOR DE MODULAÇÃO 
a) fabricante : Friends Ind & Com. De Componentes Eletrônicos Ltda. 
b) modelo : MFS 101 
c) No de série 
d) precisão : 0,5 % 

10.7- SPECTRUM ANALYZER 

a) fabricante : JBM INSTRUMENTOS 
b) modelo : J4002 
c) No de série : 1 F211072900009 

10.8- Carga Fictícia de RF de 50 ohms: 
a) fabricante : Electro Impulse INC (USA) 
b) Modelo : DPTU - 153 
c) No de série : 1682500 



"DECLARO serem verdadeiras todas as informações constantes deste Laudo, obtidas 

mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a que se refere. $Y 
presente Laudo consta de 05 folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica 

de que faço uso." 

Porto Alegre,20 de julho de 2010. 

Crea 38744 - D 

P A R E C E R  C O N C L U S I V O  

"Para os fins previstos na NORMA TÉCNICA PARA EMISSORAS DE RADIODIFUSÃO 

SONORA EM FREQUENCIA MODULADA - N 03/98, DECLARO que o transmissor de 

freqüência modulada a que se refere este Laudo de Ensaio, na data em que foi 

realizado, atendia a todas as Normas Técnicas vigentes e a ele aplicáveis." 

Porto Alegre, 20 de julho de 2010. 

Crea 38.744-D 



Na qualidade de Representante Legal da Digital Radiodifusão Ltda. DECLARO 

que o Eng Portalicio Bier Filho, esteve no endereço abaixo, no dia 19/07/2010, 

ensaiando o transmissor de Freqüência Modulada fabricado por Continental 

Electronics, modelo B31E-2, numero de série 310., com potência nominal de 

10,OO KW e potência de operação de 10,OO kW." 

Local do ensaio: Morro da Policia 
Porto Alegre - RS 

Alexandre Alvarez Gadret 
Diretor 



LAUDO DE ENSAIO 
(N 03/98) 

I - INTERESSADO 
a) nome : Digital Radiodifusão Ltda. 
b) endereço : Rua Orfanatrófio no 71 1 

Porto Alegre - RS 

c) nome e local emissora destino do transmissor: O MESMO 

2 - ENSAIO 
a) motivo : Renovação da outorga 
b) endereço onde foi realizada : Morro da Policia 

Porto Alegre - RS 
c) data em que foi realizada : 19 de julho de 2010. 

3 - FABRICANTE 
a) nome : Elenos S. R. L. Broadcasting Equipment 

4 - FUNÇÃO DO TRANSMISSOR: 

AUXILIAR 

5 - MEDIÇÕES 
5. I - FREQUÊNCIA 

a) nominal : 98.300.000 Hz 
b) medida : 98.300.030 Hz 
c) variação máxima em 60 minutos: 30 Hz 

5.2 - RESPOSTA DE AUDIOFREQUÊNCIA 
(Em dB, referenciado a I000 Hz) 
Dispensado pela Portaria n. 05 de 07/01/91, publicada no D.O.U. de 

09/01/9 1. 

5.3 - DISTORÇAO HARMBNICA 
Dispensado pela Portaria n. 05 de 07/01/91, publicada no D.O.U. de 

09/0 1/9 1. 

5.4 - N~VEL DE RU~DO DA PORTADORA (FM) : 
(Quando modulado a 100 % por 400 Hz) 
Dispensado pela Portaria n. 05 de 07/01/91, publicada no D.O.U. de 

09/0 1/9 1. 

5.5 - N~VEL DE RU/DO DA PORTADORA (AM) : 
(Em relação a 100 % de modulação em amplitude) 
Dispensado pela Portaria n. 05 de 07/01/91, publicada no D.O.U. de 

09/0 1/9 1. 



5.7 - POTÊNCIA DE SA~DA : 3.000 Watts 
Método direto 

6 - INFORMAÇOES ESPEC~FICAS PARA ESTEREOFONIA 
6.1 - GERADOR DE ESTÉREO 

a) fabricante : Orban a division of AKG Acoustics, Inc 
b) modelo : Optimod FM Modelo 81 00A/1 

San Francisco 

6.2 - MEDIÇÕES 
6.2. I - Freqüência de subportadora piloto 

a) medida : 19.000 
b) variação em 60 minutos : 0, l  Hz (Variação após 60 minutos de 

operação). 

6.2.2 - Variação da portadora principal pelo piloto : 9,0% 

6.2.3 - Separação estereofônica : 
Dispensado pela Portaria n. 05 de 07/01/91, publicada no D.O.U. de 
09/01/9 1. 

6.2.4 - Diafonia : 
Dispensado pela Portaria n. 05 de 07/01/91, publicada no D.O.U. de 
09/01/9 1. 

7 - INFORMAÇÕES ESPEC~FICAS PARA CANAIS SECUNDARIOS (Não Possui) 

7.1 - GERADOR DE SINAL SECUNDÁRIO 
a) Fabricante 
b) modelo : 

7.2 - MEDIÇ~ES 
a) freqüência central da subportadora : 
b) variação em 60 minutos 

8 - OBSERVAÇÕES VISUAIS 

8.1 - PLACA DE IDENTIFICAÇÃO 
a) fabricante : Elenos S. R. L. Broadcasting Equipment 
b) modelo : ET3000-3 
c) No de serie , : 09TC0040 
d) potência nominal: 3.000 W 
e) código hom./reg. : 0592-06-0422 
9 Data de fabricação: 20/03/2009 



MEDIDORES DO ESTÁGIO FINAL DE RF 

a) Corrente DC de Placa SIM em cada módulo 
b) Tensão DC de Placa SIM 
c) Potencia de Saída Direta e Refletida SIM 

8.3 - EXISTÊNCIA DE CONECTOR DE RF 
a) para ligação de monitor de modulação : SIM 
b) para medição de freqüência : SIM 

8.4 - DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA PESSOAL 
a) de descarga dos capacitores depois de desligada a alta tensão : 

Não há alta tensão em nenhum estágio do transmissor. 

b) existência de gabinete metálico encerrando o transmissor, com todas as 
partes expostas ao contato dos operadores interligadas e conectadas a massa : 

SIM 

c) existência de interruptores de segurança em todas as tampas e portas com 
mais de 350 V: 

Não há alta tensão em nenhum estágio do transmissor. 

d) possibilidade de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com 
tensões superiores a 350 volts, com todas as portas ou tampas fechadas : 

Não há alta tensão em nenhum estagio do transmissor. 

8.5 - DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO 

a) dispositivos de proteção de fonte de alta tensão: 
Proteção de sobre tensão e sobre corrente através de circuitos eletrônicos de 

supervisão. 

b) contra falta de ventilação adequada : 
Sim, através de circuito sensor de temperatura. 



10 - INSTRUMENTOS DE MEDICÃO UTILIaDOS 
10.1 - OSCILOSCÓPIO 

a) fabricante : TEKTRONICS INC. 
b) modelo : T922 
c) No de série : B032677 
d) precisão : 1,O % 

10.2 - WATIMETRO DE RF 
a) fabricante : Bird Eletronic Corporation (USA) 
b) modelo : Thruline 471 2 A 
c) No de série : 12631 

I 0.3 - MULT~METRO 
a) fabricante : Icel - Manaus 
b) modelo : MA-50. 
c) No de série : lM200528741 
d) Precisão : 0,5% 

10.4 - FREQUENC~METRO 
a) fabricante : Linear Equipamentos Eletrônicos Ltda. 
b) modelo : FL 0600 
c) No de série : AZ 265 

10.5 - AMPERCMETRO ALICATE 
a) fabricante : MINIPA 
b) modelo : ET-3802 
c) No de série : ET380200310 
d) precisão : I %  

10.6- MONITOR DE MODULAÇÃO 
a) fabricante : Friends Ind & Com. De Componentes Eletrônicos Ltda. 
b) modelo : MFS 101 
c) No de série 
d) precisão : 0,5 % 

10.7- SPECTRUM ANALYZER 

a) fabricante : JBM INSTRUMENTOS 
b) modelo : J4002 
c) No de série : 1 F211072900009 

10.8- Carga Fictícia de RF de 50 ohms: 
a) fabricante : Electro Impulse INC (USA) 
b) Modelo : DPTU - 153 
c) No de série : 1682500 



> % 

"DECLARO serem verdadeiras todas as informações constantes deste Laudo, obtidas 

mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a que se refere. B 
presente Laudo consta de 05 folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica .,s$ 

de que faço uso." 

Porto Alegre,20 de julho de 201 0. 

Crea 38744 - D 

P A R E C E R  C O N C L U S I V O  

"Para os fins previstos na NORMA TÉCNICA PARA EMISSORAS DE RADIODIFUSÃO 

SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA - N 03/98, DECLARO que o transmissor de 

freqüência modulada a que se refere este Laudo de Ensaio, na data em que foi 

realizado, atendia a todas as Normas Técnicas vigentes e a ele aplicáveis." 

Porto Alegre, 20 de julho de 201 0. 

Eng. ~orts ic io Bier Filho 
Crea 38.744-0 



Na qualidade de Representante Legal da Digital Radiodifusão Ltda. DECLARO 

que o Eng Portalicio Bier Filho, esteve no endereço abaixo, no dia 1910712010, 

ensaiando o transmissor de Freqüência Modulada fabricado por Elenos S.R.L 

Broadcasting Equipment modelo ET3000-3, número de série 09TC0040, com 

potência nominal de 3,OO KW e potência de operação de 3,00 kW." 

Local do ensaio: Morro da Policia 
Porto Alegre - RS 

Porto Alegre, 20 de julho de 201 0. 

/ Alexandre Alvarez Gadret 
Diretor 



Registro de Contrato de Acervo TBcnico sob forma de c 0 HFE A cm " Anotaçiío de Responsabilidade TBcnica - Lei Pederai 6496177 
ART Nr.: 5402172 

Mrt.8~ WdPRlde E~enh~il . ,  
h y m i e t l l r ~  cfisionomli 

CowBn RrIonal de Enymhani W t i h n a  
*s,oncmi ~n iucrm~(dC  Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do R§ Web BOI 

Dados da ART AgênciaICódigo do Cedente 065-48/015117596 Nosso Número: 05402172.03 Recibo do Sacado 

onv@nio: NÃO E CONVÊNIO Motivo: NORMAL 

Nome: DIGITAL RADIODIFUSÃO LTDA E-mau: 
Endereço: RUA ORFANOTR~FIO 7 11 Telefone: CPFICNPJ: 04408497000132 
Cidade: PORTO ALEGRE Bairro: ALTO TERESÓPOLIS CEP: 90840440 UF: RS 

Identifieaçiío da ObraIServiço 

Proprietbrio: DIGITAL RADIODIFUSÃO LTDA 
Endereço: MORRO DA POLICIA CPFICNPJ: 04408497000132 
Cidade: PORTO ALEGRE Bairro: CASCATA CEP: 91712130 UF:RS 
Finalidade: COMERCIAL Dimensiio(m2): Vir Contrato(R$): Honorários(R$): 500,OO 
Date Início: 19/07/2010 Prev.Fim: 3 1/07/2010 Ent.Ciasse: SERGS 1 Valor ART(R$): 31,50 

Atividade Técnica Descrição da ObralServiço Quantidade Unid. 
Ensaio LAUDO DE ENSAIO TRANSMISSORES DE FM DE 3 E 10 KW 
Vistoria LAUDO VISTORIA RENOVAÇÃO DE OUTORGA EMISSORA FM 
Autenticação Mecânica 

I ( (-) Outras Dedupes I 

Local de Pagamento 

PAGAVEL EM QUALQUER AGENCIA BANCÁRIA 

I I (+)Outros Acréscimos I 

Vencimento 28/07/2010 

I I (=) Vaior Cobrado I 
Sacado: PORTALICIO BIER FLLHO RUA LADISLAU NETO, 58 - RS 1 

AutenticaçBo mecânica/Ficha de compensaç80 



Banco Itaú S/A Page 1 of 1 

Bankline Pers~nnalité 

Comprovante de pagamento 
Banco Itaú - Comprovante de Pagamento 

Títulos Outros Bancos 

Dados da conta debitada: 
Nome: PORTALICIO BIER FILHO 

Agência: 7028 Conta: 00317.1 

Dados do pagamento: 
Código de barras: 04192.1 0067 50151 .I75051 40217.240098 6 00000000003150 

Valor do documento: R$31,50 
Data do vencimento: 31/07/2010 data digitada pelo cliente sacado 

Pagamento efetuado em 18/07/2010 as 12:58:58 via Bankline, CTRL 795522397. 

Autorizado débito de diferenças relativas a informações inexatas. 

Autenticação: 
OOAAAB0337A2EBFOl AB2C6EE7A3C19978841 AOOE 

Dúvidas, reclamações e sugestões: com seu gerente Personnalité. Se necessário 
utilize: SAC Personnalité, todos os dias, 24h: 0800 722 7377 ou Fale Conosco: 
www.itaupersonnalite.com.br. Se não ficar satisfeito com a solução 
apresentada, contate: Ouvidoria Corporativa Itaú: 0800 570 001 1, em dias 
úteis, das 9h às 18h. Caixa Postal 67600 - CEP 03162-971. Deficiente auditivo, 
todos os dias, 24h: 0800 722 1722. 



ANEXO 111 



Declaro, em conformidade com as normas vigentes, que a estação transmissora da 
emissora de FM da Digital Radiodifusão Ltda., utilizando a fiequencia de 98,3 MHz no 
município de Porto Alegre-RS, atenderá, quando do licenciamento da estação e como 
condição indispensável para sua entrada em funcionamento, ao Regulamento sobre 
Limitação da Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos na Faixa 
de Radiofreqüências entre 9 kHz e 300GHz, aprovado pela Resolução Anatel n.' 303, de 
02/07/2002, publicada no D.O.U. de 10/07/2002, não expondo a população a campos 
eletromagnéticos de radiofieqüências de valores superiores aos estabelecidos na tabela 
constante da referida Resolução. 

Alexandre A 
Diretor 



ANEXO IV 

LAUDO DE VISTO TECNICG 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA 



FVT-RO- FM 

-- 

2.3.4- Potência de operação(kW): 10,O KW 

2..3.5- Frequência(PBFM)[MHz]: 98,3 MHz 

2.3.6- Tolerância de fi-equência da portadora - (h2000 Hz): 

2.3.7- Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência: 

2.3.8- Medidor de tensão continua de placa ou coletor no estágio final de 

RE: 

2.3.9- Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final 

de RF: 

2.3.10- Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: 

- - 
2.3.1 1- Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do 

transmissor na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, 

quando existir: 

2.3.12- Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 

fkeqüência de operação: 

2.3.13- Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer 

controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da 

potência de operação autorizada: 

2.3.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para 

descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada: 

2.3.15- Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores 

Potência medida(kW) : 9,980 kw 

Freqüência medida(MHz): 98,300050 MHz 

( X )  Sim ( ) Não 

(X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

(X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

(X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

(X) Sim ( ) Não 

(X> sim ( ) Não 

(X) sim ( ) Não 

(X> sim ( ) Não 

(X) Sim ( ) Não 



transmissor na falta ou insuficiência do sistema de resfnamento forçado, 

FVT-RO- FM 



FVT-RO- FM 



5.1 - Disponibilidade de relatório de conformidade referente 

4.3- Existência de interferência prejudicial: 

I ( X )  Sim 

( 1 sim ( X ) Não 

I a limitação da exposição a campos elétricos, magnéticos I 
( ) Não 

6.2- Estúdio Auxiliar : Não Possui 

I GPS 12 Garmin, Número de Série 3610275 

I Frequencirnetro, Linear Equipamentos Eletrônicos Ltda, modelo FL 0600, Número de Série Aí! 265 1 
I Wattimetro de RF, Bird Electronic Corporation, Thmline 471244 Número de Série 12631 

Spectrum Analyzer, JBM Instrumentos, modelo J4002 Número de Série 1F211072900009 

9- Responszivel pela vistoria técnica: 

Nome. Portalicio Bier Filho 

Formapão: Engenheiro Eletronico 

CREA: 38.744-D 

I Local: Porto Alegre-RS I I Data; 19/07/2010 I 

FVT-RO- FM 



Registro de Contrato de Acervo TBcnico sob forma de AR- Nr.: 5402172 

Conie!ho rrduzl dr Enyinhaa,  
*aiiiictui3 O ~ronumlr  Q n s ~ $ D " ~ " " : S ~ d n ~ ~ ~ ' " "  Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do RS Web BOI 

~onvlnio:  NÃO E CONVÊNIO Motivo: NORMAL 
Caracterfstiea: OBRA/SERVIÇO EXCETO EDIFICAÇÃO 

I RNP: 2204643238 Título: Engenheiro em Eletrônica 
Emoresa: NENHUMA EMPRESA 

I - - 1 
Contratante 

Telefone: 
Cidade: PORTO ALEGRE Bairro: ALTO TERESÓPOLIS CEP: 90840440 UF: RS 

- - 

Endereço: MORRO DA POLICIA CPFICNPJ: 04408497000132 

Cidade: PORTO ALEGRE Bairro: CASCATA CEP: 91712130 UF:RS 
Finalidade: COMERCIAL DimensBo(m2): Vir Contrato@$): Honorários(R$): 500,OO 
Data Inicio: 19/07/2010 Prev.Fim: 31/07/2010 Ent.Classe: SERGS [ Valor ART(R$): 31,50 

Atividade Técnica Descriçgo da Obra/Serviço Quantidade Unid. 
Ensaio LAUDO DE ENSAIO TRANSMISSORES DE FM DE 3 E 10 KW 
Vistoria LAUDO VISTORIA RENOVAÇÃO DE OUTORGA EMISSORA FM 

Loca( e Data 11 

Local de Pagamenlo 

PAGÁVEL EM QUALQUER AGENCIA BANCARIA 

I 
Instruç6es: (texto de responsabilidade do cedente) 

I Vencimento 28/07/2010 1 

Nosso Número 05402172.03 

(=) Valor do Documento 
31JO 

(-) Desconto/Abatimento 

I (-) Outras DeduçBes I 

I (+) Outros Acréscimos I 
(=) Valor Cobrado 1 

Sacado: PORTALICIO BIER FILHO RUA LADISLAU NETO, 58 - RS I 
AutenticaçBo mecânica/Ficlia de compensaç80 



Banco Itaú S/A Page 1 of 1 

Bankline Perslonnalit& 

Comprovante de pagamento 
Banco Itaú - Comprovante de Pagamento 

Títulos Outros Bancos 

Dados da conta debltada: 
Nome: PORTALICIO BIER FILHO 

Agência: 7028 Conta: 00317-1 

Dados do pagamento: 
Código de barras: 041 92.1 0067 501 51 .I75051 4021 7.240098 6 000000000031 50 

Valor do documento: R$31,50 
Data do vencimento: 31/07/2010 data digitada pelo cliente sacado 

Pagamento efetuado em 18/07/2010 às 12:58:58 vla Bankline, CTRL 795522397. 

Autorizado débito de diferenças relativas a informações inexatas. 

Autenticação: 
OOAAAB0337A2EBFOl AB2C6EE7A3C19978841 AOOE 

Dúvidas, reclamações e sugestões: com seu gerente Personnalité. Se necessário 
utilize: SAC Personnalité, todos os dias, 24h: 0800 722 7377 ou Fale Conosco: 
www,itaupersonnalite.com.br. Se não ficar satisfeito com a solução 
apresentada, contate: Ouvidoria Corporativa Itaú: 0800 570 001 1, em dias 
úteis, das 9h às 18h. Caixa Postal 67600 - CEP 03162-971. Deficiente auditivo, 
todos os dias, 24h: 0800 722 1722. 



Certificado de Produto para Telecomunicações Página 1 de 2 
~ d ~ > t 3 ( j l * .  v ,  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

CERTIFICADO DE PRODUTO PAM TELECOMUNICAC~ES 
INTRANSFER~VEL 

Certificado no: 046381 ---O074 Validade: 1311 011 986 Processo no. 53000.005541141 

Fabricante: CONTINENTAL ELECTRONICS MFG C 0  
End.: 4212, S. BURKNER BLVD., 

Tipo do produto: Transmissor de Radiodifusão Sonora em FM 
Modelo: 831E-2 

Serviços. 2B - Sewiço de Radiodifusão Sonora em FM 

Características Técnicas Básicas: 

Este produto está certificado nos termos da Norma Geral de TelecomunicaçÕes no 004191 e de acordo com os dados apresentados 
no processo de certificação. O produto acima especificado possui características compatíveis com o seu uso em telecomunicações 
no país, podendo ser fornecido aos interessados habilitados em utilizá-lo. 

Brasília-DF, 6 de agosto de 2010 



Certificado de Produto para Telecomunicações 

Gerência Geral d e  n Espectro 

Página 2 %3. 
<- 



Certificado de Homologação - Requerimento no 0399106 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

Certificado de Homologação 
(In transferível) 

No 0592-06-0422 
Validade Indeterrninada 

Emissão 25/05/2009 

Solicitante: 
APOIO RÁDIO TÉCNICO ELETRONICO LTDA. 
RUA FRANCISCO SA 35 SALA 205 COPACABANA 
22080-010 - RIO DE JANEIRO - RJ 

Fabricante: 
ELENOS S.R.L. BROADCASTING EQUIPMENT 
VIA G. AMENDOLA, 9 POGGIO RENATICO 
FERRARA - ITÁLIA 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, aprovado 
pela Resolução Anatel no 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade no 09CTCP0048100 , emitido pelo OCD - CTCP - 
Centro Tecnológico de Certificação e Pesquisa. Esta homologação é expedida em nome do solicitante aqui identificado e é válida somente 
para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação do serviço ou aplicação a 
que se destina. 

Tipo: 

Transmissor de Radiodifusão Sonora em FM - Categoria II 

ServiçolAplicação: 

Sewiço de Radiodifusão Sonora em FM 

Características técnicas básicas: 

Outras designações de emissões: 180KF3E I 
Potência de saída redutivel até 1000 W. 
Modelo (potência nominal de saída): 
ET31000-3 (30 KW) I ET15000-3 (15 KW) I ET12 0000-3 (10 KW) I ET6000-3 (6 KW) I ET3000-3 ( 3 KW). 

Observações: 

Quando do seu fornecimento, os star ajustados na(s) potência(s) e frequência(s) autorizadas pelo órgão técnico 
competente da Agência Nacional de 

Este certificado substitui o de mes em 2411012006. 

Constitui obrigação do fornecedor do produto no Brasil providenciar a identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do 
Regulamento anexo a Resolução Anatel no 242, em todas as unidades cornercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, assim 
como observar e manter as características técnicas que fundamentaram a certificação original. 

As informações constantes deste certificado de homologação podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestão de Certificação 
e Homologação, disponível no portal da Anatel. (www.anatel.gov.br). 

Maximiliano Salvadori Martinhão 
Gerente Geral de Certificacão e 
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COORDENAÇÃO-GE DE OUTORGAS/DEOC/SCE-MC 
PROCESSO: 53000.01 156012008 
ENTIDADE: DIGITAL RADIODIFUSÃO LTDA 

Senhor Coordenador, 

Pelo presente processo, a entidade acima, permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em Freqüência Modulada, no município de Porto AlegreIRS, canal 252 (duzentos e cinqüenta e dois), classe E3, 
solicita autorização para utilizar o(s) equipamento(s) transmissor(es) em sua emissora. 

A análise do processo indicou sua completa instrução, de acordo com a legislação em vigor, 
motivo pelo qual opinamos pela aprovação nos termos do Despacho, conforme minuta anexa. 

Brasília, 06 de agosto de2010. 

AUGUSTO 

De acordo. 
Encaminhe a presente informação à consideração do Senhor Coordenador-Geral de Engenharia de Outorgas, com 
vistas à decisão. 

Aprovo. 
Expeça-se o Despacho. 
Cadastre no SRD e encaminhe o presente Despacho à entidade para seu conh cimento e efetivação do que foi 
aprovado. I 

Brasília, 06 de agosto de2010. 
P I 

ROB OR 
Coordenador-~erd dee6ngenharia de outorgas! 

I 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO n." 1 $ 7 , de 06 de agosto de 2010. 

O COORDENADOR GERAL DE ENGENHARIA DE OUTORGAS DO MINISTÉRIO 
DAS COMCJNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 17, inciso VIII, da 
Portaria no 310, de 16 de dezembro de 2002, da Imprensa Nacional, e considerando o que consta no 
Processo n." 53000.01 156012008, resolve: 

Autorizar a DIGITAL RADIODIFUSÃO LTDA, permissionária do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no município de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do 
Sul, canal 252 (duzentos e cinqüenta e dois), classe E3, a utilizar o(s) equipamento(s) transmissor(es), de 
conformidade com a descrição abaixo: 

Determinar que seja dada ciência à entidade interessada, mediante o encaminhamento de 
Ofício, acompanhado de AR-Postal. 



Y J  Ik", CjlYyy 
RIINISTEMO DAS CONIUNICAÇ~ES a.l> F?;&9C8--c U% r 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 7 s ~  
NTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRÔN~$# 

COORDENACÃO-GERAL DE ENGENHARIA DE OUTORGAS i 

Esplanada dos ~ i n i s t é r i o s ~ ~ l o c o  R, Ed. Anexo, Sala 300 -Oeste - 70044-900 Brasília - DF 
Fone: (61) 331 1-6890 - Fax: (61) 3311-6617 

Oficio n." 2390/201OlCGEO/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 06 de agosto de 201 0. 

A Senhora 
Representante Legal da DIGITAL RADIODIFUSÃO LTDA 
Rua Orfanatrófio no 71 1 - Bairro Alto Teresópolis 
90840-440 Porto Alegre - RS 

Assunto: Encaminhamento de Despacho. 
Referência: Processo n." 53000.01 156012008 

Senhor Representante Legal, 

Encaminhamos, em anexo, o original do Despacho n.' 1>, de 06 de agosto de 2010, 
expedido em favor dessa entidade. 

Atenciosamente, 

ROBE 
Coordenador-Geral de Engenharia de Outorgas 



MINISTÉRTO DAS COMUNICAÇ~ES 2- i ~ t + *  > - -  , 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

tt" 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRôNIcA 
GRUPO DE TRABALHO DE pós-OUTORGA 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, Sala 300 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF 
Fone: (61) 3311-6890 -Fax: (61) 3311-6617 

Ofício n03;1 3x1 20 10 lCOREV/DEOC/SCE-MC 

Brasília, de .&de 2010. 

Ao 
Representante Legal da DIGITAL 
Rua Orfanotrófio, 71 1 
CEP:90.840-440 Cidade: Porto Alegre - UF: RS 

Assunto: Renovação de Outorga 

Referência: Processo n." 53000.01 1560/2008( Volumes I e I1 -Renovação de Outorga); 

Senhor Representante Legal, 

1. Em atenção à solicitação contida no Processo em referência, efetuada por essa 
permissionária, objetivando a renovação da outorga para continuar executando o Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada na localidade de Porto Alegre, no Estado do 
Rio Grande do Sul, com a utilização do canal 252(duzentos e cinqüenta e dois) classe E3, e 
e, após a análise da referida documentação acostada ao Processo no 53000.01 156012008 
(Renovação Outorga), de acordo com a legislação vigente, cumpre-me informar que deverá 
ser apresentada, em original ou cópia autenticada, a documentação abaixo: 

Deverá a entidade apresentar laudo de ensaio dos transmissores de acordo com a 
Resolução ANATEL no 67/98, em conformidade com a documentação anexada a 
essa elaborado por profissional habilitado acompanhado da ART - Anotação de 
Responsabilidade Técnica quitada, Laudo de ensaio apresentado não atende a 
legislação vigente.de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente ou requeira vistoria, 
com o intuito do prosseguimento do processo no 53000.01156012008 de 
renovação de outorga. ; 

2. Fica conferido a essa entidade o prazo de 30 (trinta) dias, contado do recebimento 
deste, encaminhado com A.R. Postal para atendimento da(s) exigência(as) aqui formulada(s), 
sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as 
providências com vistas à PEREMPÇÃO da outorga em tela, de acordo com o que estabelece a 



Continuação do Oficio n." 4 3 321201 O/COREV/DEOC/SCE-M a. 
&ev 

Norma de Serviço Conjunta CONJUR/SSCE n. 001, de 6/5/2009. Lembro ainda, que em 
resposta às exigências mencionadas anteriormente, deverá constar o número do respectivo 
processo, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério. 

Atenciosamente, 

~oord4adora  Geral 
Grupo de Trabalho- de Pós-Outorga 
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Ilustríssima Senhora Doutora 
VÂNEA RABELO 
MD. Coordenadora-Geral - Grupo de Trabalho de Pós-Outorga 
Ministério das Comunicações. 

Assunto : Ofício 3232/201O/COREV/DEOC/SCE-MC 
Referente : Processo 53000.0 1 1560/2008 

DIGITAL RADIODIFUSAO LTDA., permissionária 
do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequencia Modulada no município de 
Porto Alegre-RS, em atenção ao ofício acima, vem através do presente encaminhar 
em anexo os laudos de ensaio dos transmissores de acordo com a Resolução Anatel 
no 67/98, conforme solicitado. 

Outrossim solicitamos que o processo de renovação de 
outorga da emissora, tenha andamento. 

Aproveitamos a oportunidade para manifestar a 
Vossa Senhoria nossos votos de estima e admiração. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 

Port6 Alegre, 18 de Agosto d@20 10. 
J 

,/Alexandre Alvarez Gadret 
V?' Diretor 



LAUDO DE ENSAIO 
(&olução Anatel67/98) 

1 - INTERESSADO 
a) nome : Digital Radiodifusão Ltda. 
b) endereço : Rua Orfanatrófio no 71 1 

Porto Alegre - RS 

c) nome e local emissora destino do transmissor: O MESMO 

2 - ENSAIO 
a) motivo : Renovação da outorga 
b) endereço onde foi realizada : Morro da Policia 

Porto Alegre - RS 
c) data em que foi realizada : 17 de agosto de 201 0. 

3 - FABRICANTE 
a) nome : Continental Electronics MFG Co 

4 - FUNÇÃO DO TRANSMISSOR: 

PRINCIPAL 

5 - MEDIÇÕES 
5.1 - FREQUÊNCIA 

a) nominal : 98.300.000 Hz 
b) medida : 98.300.070 Hz 
c) variação máxima em 60 minutos: 120 Hz 

5.2 - RESPOSTA DE AUDIOFREQUÊNCIA 
(Em dB, referendado a 1000 Hz) 

a) CANAL ESQUERDO 



b) CANAL DIREITO 

5.3 - DISTORÇÃO HARMONICA (C I %) 
(Em %) 

a) CANAL ESQUERDO 

b) CANAL DIREITO 

5.4 - N~VEL DE RU~DO DA PORTADORA (FM) : 
(Quando modulado a I 00  % por 400 Hz) 

-76,5 dB em relação a 100% de modulação a 400 MHz 

5.5 - N~VEL DE RUIDO DA PORTADORA (AM) : 
(Em relação a 100 % de modulação em amplitude) 

-58,O dB em relação a 100% de modulação, 



5.6 - ATENUAÇÃO DE HARMONICOS E ESPÚRIOS 
a) 2"armÔnico : - 77,O dB 
b) 3" harmônico : - 76,O dB 
c) Espúrios : - 753 dB 

5.7 - POTENCIA DE SA~DA : 9.900 Watts 
Método direto 

6 - INFORMAÇÕES ESPECCFICAS PARA ESTEREOFONIA 
6.1 - GERADOR DE ESTÉREO 

a) fabricante : Orban a division of AKG Acoustics, lnc 
b) modelo : Optimod FM Modelo 8100All 

San Francisco 

6.2 - MEDICOES 
6.2.1 - Freqüência de subportadora piloto 

a) medida : 19.000 
b) variação em 60 minutos : 0, l  Hz (Variação após 60 minutos de 

operação). 

6.2.2 - Variação da portadora principal pelo piloto : 9,5 % 

6.2.3 - Separação estereofônica : VER TABELA ABAIXO 

1 Hz 1 50 1 1001 4001 1 K  5~ 1 7 ~ 5  I O K  I 1 5 K  / 

6.2.4 - Diafonia: VER TABELA ABAIXO 

7 - INFORMAÇÕES ESPEC~FICAS PARA CANAIS SECUNDÁRIOS (Não Possui) 

7.1 - GERADOR DE SINAL SECUNDÁRIO 
a) Fabricante 
b) modelo : 

7.2 - MEDICOES 
a) freqüência central da subportadora : 
b) variação em 60 minutos 



8 - OBSERVAÇOES VISUAIS 

8.1 - PLACA DE IDENTIFICAÇÃO 
a) fabricante : Continental Electronics MFG Co 
b) modelo : B31 E-2 Radio Transmitting Equipment 
c) No de série : 310 
d) potência nominal: 10 KW 
e) código hom./reg. : 
9 Data de fabricação: 
g) consumo 

8.2 - MEDIDORES DO ESTÁGIO FINAL DE RF 

a) de potencia : refletômetro analógico da marca Weston com escala calibrada 
de O a 120%, referenciada a potencia de saída de RF. 

b) de corrente do estágio final: Amperímetro analógico da marca Weston com 
escala calibrada de O a 4 Amperes. 

c) de alta tensão de placa do estágio final : Kilovoltimetro analógico da marca 
Weston com escala de O a 10 Kilovolts. 

8.3 - EXISTÊNCIA DE CONECTOR DE RF 
a) para ligação de monitor de modulação : SIM 
b) para medição de freqüência : SIM 

8.4 - DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA PESSOAL 
a) de descarga dos capacitores de filtro de alta tensão : 

Sim. Por meio de resistores ligados permanentemente aos referidos 
capacitores. 

b) existência de gabinete metálico encerrando o transmissor, com todas as 
partes expostas ao contato humano devidamente interligadas e conectadas 
firmemente a massa : 

SIM 

c) existência de interruptores de segurança em todas as tampas e portas dos 
compartimentos contendo tensões acima de 350 V: 

SIM 

d) possibilidade de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com 
tensões superiores a 350 volts, com todas as portas ou tampas fechadas : 

SIM 

8.5 - DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO 

a) dispositivos de proteção de fonte de alta tensão: 
Sim. Através de relés de sobrecarga de ação instantânea nos circuitos DC, e 

de disjuntores termo magnéticos, nos cicuitos primários de AC. 

b) contra falta de ventilação adequada : 
Sim. Através de pressostato de ar convenientemente instalado e ajustado, 

que desliga todo o equipamento em caso de falta de pressão ou ausência de ar 
nos compartimentos das válvulas. 



10 - INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO UTILIZADOS 
10.1 - OSCILOSC~PIO 

a) fabricante : TEKTRONICS INC. 
b) modelo : T922 
c) No de série : B032677 
d) precisão : 1,O % 

10.2 - WATIMETRO DE RF 
a) fabricante : Bird Eletronic Corporation (USA) 
b) modelo : Thruline 471 2 A 
c) No de série : 12631 

10.3 - MULT~METRO 
a) fabricante : Icel- Manaus 
b) modelo : MA-50. 
c) No de série : lM200528741 
d) Precisão : 0,5% 

10.4 - FREQUENC~METRO 
a) fabricante : Linear Equipamentos Eletrônicos Ltda. 
b) modelo : FL 0600 
c) No de série : Ai 265 

10.5 - AMPER~METRO ALICATE 
a) fabricante : MINIPA 
b) modelo : ET-3802 
c) No de série : ET380200310 
d) precisão : 1 % 

10.6- MONITOR DE MODULAÇÃO 
a) fabricante : Friends Ind & Com. De Componentes Eletrônicos Ltda. 
b) modelo : MFS 101 
c) No de série 
d) precisão : 0,5 % 

10.7- SPECTRUM ANALYZER 

a) fabricante : JBM INSTRUMENTOS 
b) modelo : J4002 
c) No de série : 1 F211072900009 

10.8- Carga Fictícia de RF de 50 ohms: 
a) fabricante : Electro Impulse INC (USA) 
b) Modelo : DPTU - 153 
c) No de série : 1682500 



"DECLARO serem verdadeiras todas as informações constantes deste Laudo, obtidas 

mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a que se refere. 

de que faço uso." 

& presente Laudo consta de 06 folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica 

Porto Alegre, 18 de agosto de 20 10. 

@ 
Eng. Porta icio Bier Filho 
Crea 38744 - D 

P A R E C E R  C O N C L U S I V O  

"Para os fins previstos no Regulamento Técnico para emissoras de radiodifusão sonora 

em frequencia modulada - aprovada pela Resolução 067 da Anatel, DECLARO que o 

transmissor de freqüência modulada a que se refere este Laudo de Ensaio, na data 

em que foi realizado, atendia a todas as Normas Técnicas vigentes e a ele aplicáveis." 

Porto Alegre, 18 de agosto de 201 0. 

Crea 38.744-D 



Na qualidade de Representante Legal da Digital Radiodifusão Ltda. DECLARO 

que o Eng Portalicio Bier Filho, esteve no endereço abaixo, no dia 17/08/2010, 

ensaiando o transmissor de Freqüência Modulada fabricado por Continental 

Electronics, modelo B31 E-2, número de série 310., com potência nominal de 

10,OO KW e potência de operação de 10,OO kW." 

Local do ensaio: Morro da Policia 
Porto Alegre - RS 

I 

egre, 18 de agosto de 

Alexandre Alvarez Gadret 
Diretor 



LAUDO DE ENSAIO 
(Resolução Anatel67/98) 

1 - INTERESSADO 
a) nome : Digital Radiodifusão Ltda. 
b) endereço : Rua Orfanatrófio no 71 1 

Porto Alegre - RS 

c) nome e local emissora destino do transmissor: O MESMO 

2 - ENSAIO 
a) motivo : Renovação da outorga 
b) endereço onde foi realizada : Morro da Policia 

Porto Alegre - RS 
c) data em que foi realizada : 17 de agosto de 201 0. 

3 - FABRICANTE 
a) nome : Elenos S. R. L. Broadcasting Equipment 

4 - FUNÇÃO DO TRANSMISSOR: 

AUXILIAR 

5 - MEDIÇÕES 
5.1 - FREQUÊNCIA 

a) nominal : 98.300.000 Hz 
b) medida : 98.300.040 Hz 
c) variação máxima em 60 minutos: 50 Hz 

5.2 - RESPOSTA DE AUDIOFREQUÊNCIA 
(Em dB, referenciado a 1000 Hz) 

a) CANAL ESQUERDO 



b) CANAL DIREITO 

5.3 - DISTORÇÃO HARM~NICA (C i%)  
(Em %) 

a) CANAL ESQUERDO 

b) CANAL DIREITO 

5.4 - N~VEL DE RU~DO DA PORTADORA (FM) : 
(Quando modulado a 100 % por 400 Hz) 

-76,5 dB em relação a 100% de modulação a 400 MHz 

5.5 - N~VEL DE RU~DO DA PORTADORA (AM) : 
(Em relação a 100 % de modulação em amplitude) 

..\,?.C c:,., 
JP" . ,~  

-c:.. c , , ;>, i 
.e 

-58,O dB em relação a 100% de modulação. 



5.7 - POTÊNCIA DE SA~DA : 3.000 Watts 
Método direto 

6 - INFORMAÇOES ESPEC~FICAS PARA ESTEREOFONIA 
6.1 - GERADOR DE ESTÉREO 

a) fabricante : Orban a division of AKG Acoustics, Inc 
b) modelo : Optimod FM Modelo 81 00All 

San Francisco 

6.2 - MEDICOES 
6.2.1 - Freqüência de subportadora piloto 

a) medida : 19.000 
b) variação em 60 minutos : 0, l  Hz (Variação após 60 minutos de 

operação). 

6.2.2 - Variação da portadora principal pelo piloto : 9,0% 

6.2.4 - Diafonia: VER TABELA ABAIXO 

6.2.3 - Separação estereofônica : VER TABELA ABAIXO 

7 - INFORMAÇOES ESPEC~FICAS PARA CANAIS SECUNDARIOS (Não Possui) 

7.1 - GERADOR DE SINAL SECUNDÁRIO 
a) Fabricante 
b) modelo : 

7.2 - MEDIÇÕES 
a) freqüência central da subportadora : 
b) variação em 60 minutos 

Hz 
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51 
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50 
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48 

49 

15K 
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8 - OBSERVAÇÕES VISUAIS 

8.1 - PLACA DE IDENTIFICAÇÃO 
a) fabricante : Elenos S.R.L. Broadcasting Equipment 
b) modelo : ET30.00-3 
c) No de série : 09TC0040 
d) potência nominal: 3.000 W 
e) código hom.lreg. : 0592-06-0422 
9 Data de fabricação: 20/03/2009 

8.2 - MEDIDORES DO ESTÁGIO FINAL DE RF 

a) Corrente DC de Placa SIM em cada módulo 
b) Tensão DC de Placa SIM 
c) Potencia de Saída Direta e Refletida SIM 

8.3 - EXISTÊNCIA DE CONECTOR DE RF 
a) para ligação de monitor de modulação : SIM 
b) para medição de freqüência : SIM 

8.4 - DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA PESSOAL 
a) de descarga dos capacitores depois de desligada a alta tensão : 

Não há alta tensão em nenhum estágio do transmissor. 

b) existência de gabinete metálico encerrando o transmissor, com todas as 
partes expostas ao contato dos operadores interligadas e conectadas a massa : 

SIM 

c) existência de interruptores de segurança em todas as tampas e portas com 
mais de 350 V: 

Não há alta tensão em nenhum estágio do transmissor. 

d) possibilidade de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com 
tensões superiores a 350 volts, com todas as portas ou tampas fechadas : 

Não há alta tensão em nenhum estagio do transmissor. 

8.5 - DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO 

a) dispositivos de proteção de fonte de alta tensão: 
Proteção de sobre tensão e sobre corrente através de circuitos eletrônicos de 

supervisão. 

b) contra falta de ventilação adequada : 
Sim, através de circuito sensor de temperatura. 



10 - INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO UTILIZADOS 
10.1 - OSCILOSC~PIO 

a) fabricante : TEKTRONICS INC. 
b) modelo : T922 
c) No de série : B032677 
d) precisão : 1,O % 

10.2 - WATIMETRO DE RF 
a) fabricante : Bird Eletronic Corporation (USA) 
b) modelo : Thruline 471 2 A 
c) No de série : 12631 

10.3 - MULT~METRO 
a) fabricante : Icel - Manaus 
b) modelo : MA-50. 
c) No de série ; lM200528741 
d) Precisão : 0,5% 

10.4 - FREQUENC~METRO 
a) fabricante : Linear Equipamentos Eletrônicos Ltda. 
b) modelo : FL 0600 
c) No de série : AZ 265 

10.5 - AMPER~METRO ALICATE 
a) fabricante : MINIPA 
b) modelo : ET-3802 
c) No de série : ET380200310 
d) precisão : 1 % 

10.6- MONITOR DE MODULAÇAO 
a) fabricante : Friends Ind & Com. De Componentes Eletrônicos Ltda. 
b) modelo : MFS 101 
c) No de série 
d) precisão : 0,5 % 

10.7- SPECTRUM ANALYZER 

a) fabricante : JBM INSTRUMENTOS 
b) modelo : J4002 
c) No de série : 1 F211072900009 

10.8- Carga Fictícia de RF de 50 ohms: 
a) fabricante : Electro Impulse INC (USA) 
b) Modelo : DPTU - 153 
c) No de série : 1682500 



"DECLARO serem verdadeiras todas as informações constantes deste Laudo, obtidas 

mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a que se refere. 

presente Laudo consta de 06 folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica 

de que faço uso." 

Porto Alegre, 18 de agosto de 201 0. 

& 
Eng. Port ' 'o Bier Filho 
Crea 38744 - D 

P A R E C E R  C O N C L U S I V O  

"Para os fins previstos no Regulamento Técnico para emissoras de radiodifusão sonora 

em frequencia modulada - aprovada pela Resolução 067 da Anatel, DECLARO que o 

transmissor de freqüência modulada a que se refere este Laudo de Ensaio, na data 

em que foi realizado, atendia a todas as Normas Técnicas vigentes e a ele aplicáveis." 

Porto Alegre, 1 8 de agosto de 20 1 0. 

Eng. Portalicio Bier Filho 
Crea 38.744-D 



Na qualidade de Representante Legal da Digital Radiodifusão Ltda. DECLARO 

que o Eng Portalicio Bier Filho, esteve no endereço abaixo, no dia 17/08/2010, 

ensaiando o transmissor de Freqüência Modulada fabricado por Elenos S.R.L 

Broadcasting Equipment modelo ET3000-3, número de série 09TC0040, com 

potência nominal de 3,00 KW e potência de operação de 3,00 kW." 

Local do ensaio: Morro da Policia 
Porto Alegre - RS 

' I  
Porto Alegre, 18 de agosto de 2~,@. 

/ ,' 
I 

' J 

i 

Alexandre ~b r& " ' ?~ad re t  
,/ Diretor 



CBNFEA CRE A-RS Registro de Contrato de Accnrn Tfcnicii siih forma de  ART Nr.: 5402172 
Anotaflo ile Respossnl~ilidndc Técnica - Lei Federal h496177 

c* ,"!r" ,., F,,>*.*.*.4, as?.,4>v 
,,,,,,,,,,.,,,,,,.,.,,..,i, Conselho Regional do Engenharia. Ari~uitctura r Agrniiornia do RS Web BOI 

Dados da ART Agêncla/Códign do Cedente 065-4810151 17596 Nosso Número: 05402172.03 Ilecihn do Sacado 

Tlpo:OBRA/SERVTÇO Pnrticipnçüo Técnica: TNDTVIDUAL 
convênio: NÃO E CONVÊNIO ~ o t i v o :  NORMAL 

Característica: OBRNSERVIÇO EXCETO EDIFICAÇAO 
Contratado 

Carteira: RS038744 i'rolissional: PORTALICIO BlER FILHO E-mal!: 
RNP: 22046432311 Titiilo: Engenheiro ciii Eicirónica 

Emprcsa: NENHUMA EMPRESA Nr.Reg.: 
l-ontrltn,>tr 

Nome: DIGITAL RADIODIFUS~O LTDA 
Endereço: RUA ORFANOTROFIO 71 1 
Cidade: PORTO ALEGRE 

E-mail: 
Telefone: CPF/CNI'.I: 04408497000132 

Bairro: ALTO TERESÓPOLIS CEP: 90R40440 UF: RS I 
Tdeiitliicaçáe da Ohra /Scrv i~o 

Proprietárin: DIGITAL RADIODIFIJSÁO LTDA 
Endereço: MORRO DA POLICIA Ci'F/CNi',I: 0440R497000132 

Cidade: PORTO ALEGRE Bairro: CASCATA CEP: 91712130 UF:RS 

Finnlidade: COMERCIAL DimensRo(mZ): Vlr Contrato(R$): Honorários(R$): 500.00 

Data Inicio: 19/07/20 10 Prev.Plm: 3 1/07/2010 E~it.Classe: SERGS 1 Vnlor ART(R%): 3 1,50 

Ati~ridnde 'TÉcnica I>c.;criçán da Ohra/Serviço Qi~nntidadc Uiiid. 
Ensaio 
Vistoria 

Autent ics~ão Mcchnlca 

LAUDO DE ENSAIO TRANSMISSORES DE FM DE 3 E 10 KW 
LAUüO VISTORIA RENOVACAO DE OUTORGA EMISSORA FM 

(=)Valor Cobrado 1 

- ., 
h B a n r i ~ u l ) ~ ~ ~ - ~ /  11:0 i: ri.,:OCd ,12 LI"IYEo I,.l &., 

04192.10067 501 51.175051 402172.40098 6 000000000031 50 
Local de Pagarnrnto 

PAGAVEL EM QUALQUER AGÉNCIA BANCARIA 
Cdente 

CREA-RS Conselho Reglonsl de Engcnharla Arqi~itetiira e Agronomia do RS AgCncidCOd.Ccdcntc 065-48/0l5117596 

Sacado: PORTALICIO BIER FTLHO RUA LADTSLAUNETO, 58 - RS 

AiiicniicnçBo niccânicflicho dc cotiipcnsiiçào 

nata 

l9/07/203 0 

Instruçóes: (texto de  responsahllidade do cedente) 

Erp4cie nOC 

DM 
~r nocto 

54021 72 

~ r e l t c  Data Pmers~smenlo 

piinntidsde Vnliir Uso Bnneo Caneim 

O1 
E5ptrir 

R$ 



Comprovante de pagamento 
Banco Itaú - Comprovante de Pagamento 

Títulos Outros Bancos 

Dados da conta debitada: 
Nome: PORTALICIO BIER FILHO 

Agência: 7028 Conta: 00317-1 

Dados do pagamento: 
Código de barras: 041 92.1 0067 501 51 .I75051 40217.240098 6 000000000031 50 

Valor do documento: R$31,50 
Data do vencimento: 31/07/2010 data digitada pelo cliente sacado 

Pagamento efetuado em 18/07/2010 2is 12:58:58 via Bankline, CTRL 795522397. 

Autorizado d6bito de diferenças relativas a informações inexatas. 

Autenticação: 
00AAAB0337A2EBF01AB2C6EE7A3C19978841 AOOE 

Dúvidas, reclamações e sugestões: com seu gerente Personnalité. Se necessário 
utilize: SAC Personnalité, todos os dias, 24h: 0800 722 7377 ou Fale Conosco: 
www.itaupersonna1ite.com.br. Se não ficar satisfeito com a solução 
apresentada, contate: Ouvidoria Corporativa Itaú: 0800 570 001 1, em dias 
úteis, das 9h às 18h. Caixa Postal 67600 - CEP 03162-971. Deficiente auditivo, 
todos os dias, 24h: 0800 722 1722. 





6 - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

I Porto AlegrelRS I Consulta para uso exclusivo da ANATEL. I 
Data da Emissão: 

Tela Inicia1 1 
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Ministério das Cornunica~ões Destaques do Governo 

\ J l f f ' i  ,\.ecIor< ai 

Dados da Entidade 
Entidade: DIGJTAL RADIODIFUSAO LTDA Fistel: 03030154890 

Nome Fantasia: CNPJ: 04.408.497/0001-32 

NO Estação: 9629114 Situação: Entidade não possui débitos 

Primeiro Licenciamento: Último Licenciamento: 01/01/1997 

Dados do Plano Básico 

Ocupante do Canal 
Entidade: DIGJTAL RADIODIFUSAO LTDA NO Fistel: 03030154890 

Fase: 3 - Licenciada 

Coordenadas Geográficas do Município 

Longitude: Raio: 145 

Coordenadas Geográficas 

Latitude: 130 4 1104 ' 4 (1491 " 1 

Longitude: 1511 " 1 1 1 0  ' 4 1 1 5 9  '"m 
Local Específico: 1 1  (opcional) 

Coordenada pré-fixada?: Siin * q 

Características 
Canal: 252 Freqüência: 98,3 

Classe: E: - 4 Canal Educativo?: fl5n - 4 

Limitacões 

Limitações: sim Não 

>>Inclusão de limitacões 
Tipo Dir.Inicial(graus) Dir.Final(graus) 

&irnute Setor 
I D 

Altura(m) ERP(KW) 

1 7 1  1 7 1  Nula 

Potência Determinada 
Não possui Potência 

Determinada. 

Histórico / Observacões 
SSRIOO/86;RES.ANATEL 125/99;ATO 40.574/2003;ATO No 65.938, DE 
10/07/2007, PUBLICADO NO DOU. DE 12/07/2007. 

Histórico: 

Máximo: 250 Digitados: 106 

~3oso449;5iwio59 - (zc) _I 

Observação: I 
J 

Máximo: 250 Digitados: 22 

R Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: 104408497000132 1 I 

Razão Social: DIGJTAL RADIODIFUSAO LTDA 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Endereco Sede 
País: Brasil 
Cep: 90840440 Logradouro: RUA ORFANOTRDFIO 

Número: 711 Complemento: Bairro: ALTO PEIROPOUS UF: R5 

Município: Porto Alegre Distrito: SubDistrito: 



SCRAD Técnico: 196611 
Data Limite Instalação: 7 1  Número do Processo: 10 1 4  

Fistel: 103030154890 1 
H Documentos Emitidos 

Atualização de Documentos 
Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU 

I Pni-iia - I F I C  4 1 1 1 / 0 7 / 1 9 8 8 1 4 p z ? Z i q  
Razáo 

Renovação 4 

Transferência Direta 4 

Autoriza a Alteração de Características Técnicas da Estação I 

Natureza 

l i i r  ' 'i 

Jiir " 4 

4 los/os/zoio 4 -1 Alteracão de Transrnissorl TPC . I( 

» Endereces 
i3 Estacão Transmissora 
Endereço 

País: Brasil 
Cep: 90000000 Logradouro: MORRO DA POLÍCIA 

Número: S/N Complemento: Bairro: . UF: R.5 
Município: Porto Alegre Distrito: SubDistrito: 

Coordenadas Geográficas do Município 

Município: Latitude: 1-1 Longitude: 1- Raio: 145 

ordenadas Geográficas Estação 

Latitude: 13050452001 Longitude: 

Azimute: 1139 (Azimute da estagáo transrnissora em relafão ao centro da localidade.) 

WGS-84: Coordenada de acordo com o sistema WGS-84. 

das Geográficas (PB) 

Longitude: 1- ..h Coordenada pré-fixada no Plano Básico. 

Pais: Brasil 
Cep: 90000000 Logradouro: RUA ORFANATR~FIO 

Número: 711 Complemento: Bairro: ALTO TERES~POUS UF: R5 
Município: Porto Alegre Distrito: SubDistnto: 

L3 Estúdio Auxiliar 

,, Estacão Principal 

H Antena Principal 

Fabricante: I'IECTHOIILCA - PIECAIllICA E rl E l  l?O~iI~'il lTt,R, S 

Modelo: IMT FM A-06 4 Ganho: dBd 
I 

Polarizayão: C ~ ~ c u l d r  - 1 Orient. NV: 172 graus 
I 

Beam-Tilt: 10 4 graus Preenchimento de nulos: (%) 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.11 Página 3 de 4 

Potência: 1101 k~ 4 

Fabricante: CONTINENTAL ELECTRONICS MFG C 0  

HCI: 148 4 mebos 

Modelo: O; iE -2  

Validade: 13/10/1986 
Potência Equipamento: 500 A 5000 W 

Impedância: 1 5 0 1  ohms 

Atenuação: dB/100m 

,> Potência Efetiva Irradiada 

Potência Irradiada 
ERPFlnX(PTx G X EF): 126.34- kW E*.: 1234,5678 

1 Descrição: 

Altura (m) ERP (kW) 

119.1651 
1-7 pEi"-1 

Máximo: 200 Digitadoo: 14 

OMNIDIRECIONAL - 

Fabricante: 
I 

I 
Modelo: 7 Ganho: 1 7  dBd 

Polarização: Orient. NV: -1 graus 



I 
, 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.11 Página 4 de 4 
i 

Beam-Tilt: 7 1  graus Preenchimento de nulos: 17 
HCI: 1 1  metros 

h Descrição: 

Máximo: 200 Digitados: O 

I3 Transmissor  A u x i l i a r  

Código Equipamento: 10592060422 I 13 Ex.: (P~oduto)(Ano)(Solicitante)(Fabncante) 

Potência: 7 1  k~ 

Fabricante: Elenos S.R.L. Broadcasting Equipment 

Modelo: ET300» 3 

Validade: 
Potência Equipamento: 

I onsultar produtos, Cliaue Aaui. 

i3 Linha d e  Transmissão  A u x i l i a r  

>> N ú m e r o  d o  Processo  e Observações Gera is  

Num.  Processo/Observações 

>> RDS 

i3 RDS 

» Responsável  T é c n i c o  

Responsáve l  T é c n i c o  
i3 Dados  d o  L i c e n c i a m e n t o  

Dados d a  Es tacão  
Entidade: DIGTTAL Situação: Entidade não possui débitos 

Município/UF: PORTO A Canal PB: 252 

Indicativo: ND676 Classe PB: E3 

Carac te r ís t i cas  d e  O p e r a c ã o  

Classe: * I 

Dia Fim Hora Fim X 

x-?ti.iiln ' 4 L 1 i111 4 X 

-- -- I 
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DIGITAL RADIODIFUSAO LTDA 

FUNDACAO CULTURAL PIRATINI RADIO E TELEVISAO 

FUNDACAO PASTORAL INTER MIRIFICA 

NORTE SUL RADIODIFUSAO LTDA 

RADIO ATLANTIDA FM DE PORTO ALEGRE LTDA 

RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES LTDA 

RADIO GUAIBA LTDA 

RADIO ITAPEMA FM DE PORTO ALEGRE LTDA 

RADIO PIONEIRA STEREO LTDA 

RADIO PORTO ALEGRE FM LTDA 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTMDAS 
PELA ANATEL 

DIGITAL RADIODIFUSAO LTDA 
04.408.497/0001-32 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela 
Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que 
vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, 
por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 16:43:49 do dia 05/11/2010 (hora e data de Brasília). 

Válida até 05/12/2010. 

Certidão expedida gratuitamente. 



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel 
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7 , -  <a Ministerio das Comunica$oes Destaques do Governo 

I DIGlTAL 
'Orto RADIODIFUÇAO 230 252 RS Alegre 

LTDA 

RUA 
ORFANOTROFIO 

ALEXANDRE 
ALVAREZ 
GADRET 

FERNANDA 
ALVAREZ 
GADRET 

MAGALHAEÇ 

Registro 1 até 2 de 2 registros Página: [I] [Ir] [Reg] 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES i +":,h.i. 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE C O ~ N I C A Ç Ã O  ELETR~NICA <C 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO E L E T R Ô N I ~  

COORDENAÇÃO-GERAL DE ENGENHARIA DE OUTORGAS t *., , r- -- % 
R k  -A. *. I* 

-m # 

Processo: 53000.011560/2008 
Interessado: DIGITAL RADIODIFUSÃO LTDA. 
Assunto: Renovação de Outorga - FM 

Localidade: PORTO ALEGREIRS 

1. Pelo presente processo de renovação de outorga, requerida pela DIGITAL 
RADIODIETUSÃO LTDA., permissionária do Serviço de Radiodifusão de Sonora em 
Freqüência Modulada, na cidade de Porto Alegre/ RS, utilizando o canal 252 ( duzentos e 
cinqüenta e dois), classe E3, aduzimos o que segue: 

a) Em 19/08/2008, foi aberto o referido processo, de Renovação de Outorga solicitado 
pela entidade, para o período de 13/07/2008 a 13/07/2018. 

b) A entidade apresentou em fls. 14/29 Laudo de ensaio dos Transmissores principal e 
auxiliar acompanhada das declarações exigível, assim como da ART -Anotação de 
Responsabilidade Técnica devidamente preenchida e quitada, porém os laudos apresentandos 
não atendiam a norma técnica vigente, sendo encaminhado Ofício de Exigência requerendo a 
apresentação de novo Laudo de Ensaio. 

c> Em fls. 50156, Laudo de Vistoria Técnica efetuado pela ANATEL para efeitos 
de renovação de outorga no 0001RS20080145, detectando-se as seguintes irregularidades 
técnicas: Coordenadas Geográficas diferente da autorizada, sistema irradiante utilizado diferente 
do autorizado, transmissor principal diferente do autorizado, inexistência de tomada de RF para 
ligação de monitor de modulação e freqüência, transmissor auxiliar diferente do autorizado, 
indisponível Relatório de Conformidade referente a Limitação da exposição de Campos 
Elétricos, Magnéticos e EletroMagnéticos. Porém tais irregularidades foram saneadas pela 
Portaria MC no 129, de 25 de março de 2010, publicada no DOU de 14 de abril de 2010 e 
pelo DESPACHO no 177, de 06 de agosto de 2010. fls. 1911194 e fls. 2361238. 

d) A entidade por intermédio do documento no 53000.043711/2010 apresentou o 
Laudo de ensaio dos transmissores principal e auxiliar (as. 241/257), em conformidade com 
a norma técnica vigente e a ultima autorização do poder concedente DESPACHO no 177, de 06 
de agosto de 2010, acompanhado da ART- Anotação de Responsabilidade Técnica 
devidamente quitada e declarações do Representante Legal da entidade. 

e) Laudo de Vistoria Técnica de sua estação efetuado pela entidade, fls.2241235 
acompanhada da declaração referente a Resolução 30312002 Limitação da Exposição a 
Campos Elétricos, Magnéticos e Eltromagnéticos, declaração e Laudo apresentado 
atendem a legislação vigente. 

j) A data de Publicação do contrato/convênio é de 13/07/1998 

k) Por intermédio de Certidão fornecida pela ANATEL, é constatado a 
inexistência até a presente data de pendências relativas As receitas administradas pela 
Anatel. 



Continuação da Informação n." 5301201 

P 

G" 

Diante do exposto, entendemos que as irregularidades verificadas no 
Vistoria no 0001RS20080145 e o-Laudo de Vistoria Técnica apresentado pela entidade 
atende as normas vigentes, bem como os Laudos de Ensaio apresentados estão em 
conformidade com a Norma Técnica e que a Entidade atende aos requisitos técnicos mínimos 
previsto na legislação em vigor e está apta tecnicamente para dar prosseguimento ao processo 
de Renovação de Outorga. 

3. Por fim, opinamos pelo encaminhamento da presente à Coordenação de Renovação 
e Revisão de Outorga - COREV para continuidade do processo de Renovação de Outorga. 

Em 05 de novembro de 2010. 

AUGUST 
Engenheiro 

De acordo. Encaminhe-se este processo para a Coordenação de Renovação e Revisão de 
Outorga - COREV para continuidade do processo de Renovação de Outorga. 

Em, 05de. ovembro de 2010. 
A f 

ROB QUEHAIS JUNIOR 
Coordenador - ~ e i a l  de Engenharia de Outorgas 
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& Menu Principal V SRD »» Consultas >>>> Técnicos >>>> plano ~ásícoi 

Plano Básico - FM 
Porto AiegrelRS 
Canal Classe Entidade 

207 - E3 RADIO PORTO ALEGRE FM LTDA 

221 - E2 RADIO PIONEIRA STEREO LTDA 

232 E2 RADIO ATLANTIDA FM DE PORTO ALEGRE LTDA 

a E3 RADIO E T V  PORTOVISÃO LTDA 

248 E2 NORTE SUL RADIODIFUSAO LTDA 

rn E3 DIGITAL RADIODIFUSAO LTDA 

251 E3 RADIO E TELEVISA0 BANDEIRANTES LTDA 

263 A1 RADIO UNIVERSITARIA METROPOLITANA LTDA 

2bL E3 RADIO GUAIBA LTDA 

rn E2 RADIO ITAPEMA FM DE PORTO ALEGRE LTDA 

Usuário: - Data: 10/11/2010 Hora: 11:06:27 

Localidade Fase Situação 

3 

3 

3 P 

3 

3 P 

3 P 

3 

3 

3 B 

3 

Registro 1 até 1 0  de Pbegistros Páginas: [I] a! [ Ir] [Reg] 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES ' sf ;.= 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

-,\ '4' 
*a: 

GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE pós-OUTORGA 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REvISÃO DE OUTORGAS - COREV 

Ref.: Processo no: 53000.01 156012008 (Vol I ( X ) Renovação de Outorga 
e 11) ( ) Transferência Direta 

( ) Transferência Indireta 

Assunto: Verificação de processos de apuração de infrações 
Interessada: DIGITAL RADIODIFUSÃO LTDA 
Serviço: Radiodifusão em Frequencia Modulada. 
Localidade: Porto Alegre/RS 

Nesta data, pelo banco de dados disponibilizado, por arquivo eletrônico, pela 
Coordenação de Controle de Processos de Apuração de Infração, do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação de Outorgas, desta Secretaria, constatou-se: 

( ) NÃO HAVER nenhum processo(s) de apuração de infração instaurado contra a entidade no período, 
inexistindo, por conseguinte, óbice ao prosseguimento do feito. 

( X ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s) de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade no 
período, porém que ( ) não resultaram ( X ) não podem resultar em pena de cas'sação da outorga, o 
que não obsta, por conseguinte, o prosseguimento do feito: 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s), de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade, no 
período, cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO DA OUTORGA, passível de impedimento ao 
prosseguimento do processo em referência. 

PROCESSO 
53000.005704109 
53000.016884110 
53000.036974109 

PENALIDADE APLICADAIPREVISTA 
multa 
multa 
multa 

DE ACORDO: 

PROCESSO 

COORDENADOR DE R VAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA Y 

SITUAÇÃO ATUAL 







a MMistário das Comunica$òes Destaques do Governo 
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, .:r.. & Menu Principal V SIACCO »» COUSU/~~S Gerais »» ~e/1i/das ~mpresas j ~ Q u  ajuda,, .- .' 3 . $ ,-I 

Perfil das Empresas - DIGlTAL WDIBDIFUSAB LTDA 
CNPJ: 04408497000132 

Presidente: 
Endereço: RUA ORFANOTROFIO - ALTO PETROPOLIS 

E-mail: 
Capital Social: 50.000,OO 

Reserva de Capital: 
Total: 50.000,OO 

Quadra S~cietár io 

CNPJ / CPF 

727.697.850-87 

NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas 

FERNANDA ALVAREZ GADRET MAGALHAES 25.000 25.000,OO 

805.605.120-15 ALEXANDRE ALVAREZ GADRET 25.000 25.000,OO 

Conselho 

Diretoria 

CNPJ / CPF NOME Cargo INDICAÇAO 
FERNANDA ALVAREZ GADRET MAGALHAES DIRETOR 

ALEXANDRE ALVAREZ GADRET DIRETOR 

Registro I até 2 de begistros Página: [I] [Ir] [Reg] 
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$3 Fienu Principal V SRD I,,, Consultas ,,,> Geral 1 ajuda 

Consulta Geral -. FM 
identlficaçao do Canal PB 

UF: RS 
Município: Porto Alegre 

Freqüência: 98,3 MHz 
Classe: E3 

Canal: 252 

Entidade: DIGITAL RADIODIFUSAO LTDA 
Nome Fantasia: 

NO Estação: 9629114 
Primeiro 

Licenciamento: 

íd Dados do Plano Básico 
EI Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: 104408497000132 1 4  

Razão Social: DIGITAL RADIODIFUSAO LTDA 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 03030154890 
CNPJ: 04.408.497/0001-32 

Situação: Entidade não possui débitos 

'Itimo 01/01/1997 Licenciamento: 

Endereço Sede 
País: Brasil 
Cep: 90840440 Logradouro: RUA ORFANOTROFIO 

Número: 711 Complemento: Bairro: ALTO PETROPOLIS 
Município: Porto Alegre Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 00 0000000000 

UF: RS 

Fax: 

Endereço de Correspondgncla 
País: Brasil 
Cep: 90840440 Logradouro: RUA ORFANATROFIO, 711 - ALTO PETROPOLIS 

Número: . Complemento: Bairro: ALTO PETROPOLIS UF: RS 
Município: Porto Alegre Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 7 1  Fax: n E-mail: 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

I I 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: 
Data Publicação [1310711998 1 

Contrato/Convênio: 

SCRAD Técnico: 19661 I 
Data Limite ExIIl Número do Processo: 10 1 4  
Instalação: 

Fistel: 103030154890 1 
EI Documentos Emitidos 

Atualizaç%o de Documentos 
No Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão Natureza 
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T I  r a Izl/í.t/;?ooo Renovação 4 

(05/1.%/200214 (06/12/20021 Renovação .i( r( 4 
l i l ,  : , 4 

127971 r -1 4 $:crência 4 I 

Autoriza a 
Alteração de 

(12!)1 r 1%.5/03/(201014 ll.a/0*t/2030 Características 4 
Técnicas da 
Estação 







SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE PÓS-OUTORGA 

INFORMAÇÃO DE INSTRUÇÃO DE PROCESSOS DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA - 
RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E IMAGENS 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovacão da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do servico. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5,785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): DIGITAL RADIODIFUSÃO LTDA. 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: PORTO ALEGRE / RIO GRANDE DO SUL. 
PERÍODO: 13/07/2008 A 13/07/2018. 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.01 1560/2008 (Vol I e 11). 
ATOS DA OUTORGA: Portaria no 174 de 13/07/1988. 
ATOS DA ÚLTIMA RENOVAÇÃO DA OUTORGA, SE FOR O CASO: Decreto Legislativo no 
384 publicado no DOU de 06/12/2002. 
DATA DO ÚLTIMO VENCIMENTO DE OUTORGA: 13/07/2008. 
PEDIDO TEMPESTIVO?~SIM ~ N Ã O  

I-IÁ PROCESSO DE TRANSFERÊNCIA DE OUTORGA EM ANDAMENTO? 
m ~ ã o .  Pesquisa realizada no CPROD. 
USim. Transferência Direta. Processo no 
USim. Transferência Indireta. Processo no 

* Os documentos foram avresentados aos autos em oripinal ou cóvia autenticada. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 

I concessiokiria ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de I I 

JUNTADA 
03 

interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 

I renovação seja atendido (art. 3", 8 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983). 1 

05 



4P 
&"8,;, 

CONTINUAÇÃO DA INFORMAÇÃO N 2010/COREV/DEOC/SCE-MC \a  GJ&P 

INTERESSADA: DIGITAL RADIODIF 

com~rovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 

comprovante de reiolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 

5-Laudo de ensaio do(s) transrnissor(es), 

30 

7- n ~ a u d o  de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo 
com as normas técnicas vigentes; 

Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada. 

conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação; 

Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 
características técnicas da emissora em andamento no Ministério das 
Comunicações; 

Não apresentou laudo elou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

2421254 
15116, 36137 e 
22 11222 e 
230123 1 
Laudo Anatel 
no 0001RS 
20080145, e 
Fls. 2261229 
e Informacão 
no 530/20<0 fl. 
2681269 

1 10- Prova de regularidade relativa ao INSS. I 33 I 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5", CF. 

76,135 e 136 

4 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida 
ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 
exercício. 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 5 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria. 

32 

133 

134 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 

2 

41 

34138 
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CONTINUAÇÃO DA INFORMAÇÃO No ' 2010/COREV/DEOC/SCE-MC 
INTERESSADA: DIGITAL RADIODIFUSAO LTDA. 

(cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 1 I - 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal. 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as - 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção 
da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os 
respectivos documentos de comprovação. 

INFORMACOES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços 
de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de 
apuração de infração instaurados em desfavor da entidade interessadã, relativos a 
infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso positivo, 
se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito referente à 
renovação. 
23- Foi(ram) verificada(s) transferência(s) diretalindireta da interessada, . no 
período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) 
- cópia(s) juntada na(s) folha(s) indicada(s): 

DATA 

1 26- Nacionalidade dos sócios/acionistas: 1 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997. 

25- Número de Emissoras do Serviço na Localidade (em caso de TV, geradoras e 
retransmissoras): anexo extrato do SRD. 

191 e270 

27- a) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela gestão das atividades: 

Nome 
FERNANDA ALVAREZ GADRET MAGALHAES 
ALEXANDRE ALVAREZ GADRET 

Nacionalidade 
brasileira 
brasileira 

Nome 
ALEXANDRE ALVAREZ GADRET 

Cargo 
responsável 

Nacionalidade 
brasileira 



CONTINUAÇÃO DA INFORMAÇÃO No 2010/COREV/DEOCISCE-MC 
INTERESSADA: DIGITAL RADIODIFUSAO LTDA. 

1 27- c) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela direção da programação: 

Atestamos que a Interessada apresentou aos autos toda a 
documentação instrutória exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação 
das folhas acima descritas. 

Nome 
ALEXANDRE ALVAREZ GADRET 

Brasília, !O de bt3&Wk:~ de 2010. 
i 1 

i 1 -  /-íi i 4, 
I 7- 

IVANA RISSIOLI 

Cargo 
responsável 

Técnica Nível Superior 

Nacionalidade 
brasileira 

DE ACORDO. Á apreciação da Senhora Coordenadora-Geral, em 1 O 1 1 \ 12010. 

STO DE SOUZA NETO 
ovação e Revisão de Outorga 

nicação Eletrônica, em 

Goor&nadora Geral 
Grupo de Trabalho de Atos de Pós-Outorga 

DE ACORDO. A Consultoria Jurídica, para prosseguimento, em ,i!/ 1 //í" 12010. 

JOSÉ VIGENTE DOS SANTOS 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
COORBENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOÇ DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

PARECER NQO972/AAA/CGCE/CON)UR-MC/AGU) 
PROCESSO N~3000 .01156012008  
INTERESSADO: Digital Radiodifusão Ltda. 
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de  radiodifusão sonora. 

I - Renovação da outorga deferida a DIGITAL 
RADIODIFUSÃO LTDA. para exploração de serviço 
de radiodifusão sonora, em freqüência modulada, 
no Município de Porto Alegre, Estado do Rio 
Grande do Sul. 
II - Possibilidade prevista no art. 223 da 
Constituição da República e na Lei nQ 5.785172, 
regulamentada pelo Decreto nQ 88.066183. 
111 - Processo devidamente instruído com a 
documentação necessária ao deferimento do 
pleito. Competência do Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme art. 33, 5 5 9 ,  da hei 
4.117162. 

Senhor Consultor jurídico, 

Trata-se de processo administrativo de interesse da DIGITAL RADIODIFUSÃO 
LTDA. referente a renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora, 
e m  frequência modulada, no Município de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, 
relativa ao decênio de 2008 a 2018. 

2. A outorga do serviço foi deferida originariamente a Fundação Sogipa de 
Comunicações, pela Portaria no 174, de 11 de julho de 1988, publicada no Diário Oficial da 
União do dia 13 de julho de 1988, renovada pela Portaria no 690, de 14 de novembro de 
2000, publicada no Diário Oficial da União do dia 2 1  de novembro de 2000, referendada pelo 
Decreto Legislativo no 384, de 2002, publicado no Diário Oficial da União do dia 6 de 
dezembro de 2002, transferida a Digital Radiodifusão Ltda., pela Portaria no 2797, de 11 de 
dezembro de 2002. 

3. De acordo com o art. 123, inciso I, do Regimento Interno do Ministério das 
Comunicações, aprovado pela Portaria nQ 401, de 22 de agosto de 2006, o processo foi 
submetido a análise técnica da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, que 
concluiu estarem presentes todos os pressupostos necessários ao deferimento do pedido, 
conforme Informação n" 724/2010/COREV/DEOC/SCE-MC. 

li - RENOVAÇAO DA OUTORGA 

4. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, a possibilidade de 
renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público aqueles que exploram serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por sua vez, a Lei no 5,785172 determina que a 
renovação da concessão ou permissão está subordinada ao interesse nacional e a 
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adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A interessada deve comprovar o 
cumprimento das exigências legais e regulamentares, assim como a observância das 
finalidades educativas e culturais do serviço. A norma encontra-se regulamentada pelo 
Decreto nQ 88.066183. 
5. A renovação da outorga consiste em direito conferido aqueles que exploram o 
serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse 
nacional. As permissões e concessões para exploração de serviço de  radiodifusão sonora 
poderão ser renovadas por períodos sucessivos de dez anos e as concessões referentes ao 
serviço de radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de quinze anos (Decreto 
nQ 88.066183, art. 20). Não há limitação quanto ao número de períodos renovados. 

6. Ao Presidente da República compete outorgar concessão ou autorização para 
os serviços de radiodifusão de sons e imagens, serviços de radiodifusão sonora regional e 
nacional, bem como suas renovações. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas 
à execução do serviço de radiodifusão sonora local e respectivas renovações, a atribuição 
compete ao Ministro de Estado das Comunicações, nos termos dos artigos 33, 9 50, e 34, 
51g, da Lei 4.117162 e art. 60 do Decreto no 88.066183, que regulamenta a Lei nQ 5.785172, 

7. Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido. 

111 -ANALISE DO PEDIDO 

8. O requerimento formulado foi apresentado tempestivamente, nos termos do 
art. 30 do Decreto nQ 88.066183. 

9 .  No que se refere ao exame técnico, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletronica atestou que "a interessada apresentou aos autos toda documentação instrutória 
exigida pelas normas que regem a matéria, de  acordo com a indicação das folhas acima 
descritas" (fls. 2791282) 

1 0 .  De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a instrução 
processual, a entidade demonstrou situação regular. No que tange ao cometimento de 
irregularidades no curso da prestação do serviço, o documento acostado a fl. 271, 
demonstra que existe, no presente momento, processo de apuração de infração e m  face da 
entidade, porém não redundará em pena de cassação. 

1%. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da Constituição da 
República, a entidade interessada apresentou as seguintes declarações: 

0 declaracão da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas atinentes a 
propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 
terapias, fl. 06;  

e declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumprimento dos 
seguintes percentuais em sua programação: 25% de tempo reservado a propaganda 
comercial, 5% do tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação 
de transmitir 5 horas semanais de programas educacionais, fls. 06 e 73 /77 ;  e 

0 declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade constitucional 
de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo a 
produção independente em relação ao conteúdo veiculado, fl. 06;  e 

0 declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores éticos e sociais 
da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, fl. 06,  

12. Por fim, cumpre informar: 
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e Número de emissoras do serviço na localidade - extrato da Agência Naci?jn$l+ de.,$>' 
*i - I  

Telecomunicações - ANATEL a fl. 270; 
Nacionalidade das pessoas proprietárias da entidade de radiodifusão - a entidade 
possui quadro societário com a seguinte composição: Fernanda Alvarez Gadret 
Magalhães e Alexandre Alvarez Gadret, todos brasileiros natos (fls. 08/12!); e 

e Nacionalidade das pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela 
responsabilidade editorial, bem como pela direção da programação - é o Sr. Alexandre 
Alvarez Gadret (fls. 06 e 13). 

13. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários à renovac;ãs 
da outorga concedida a entidade interessada. 

14. Diante do exposto, esta Consultoria jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral 
da União, não vislumbra qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido, ao tempo em que 
requer o encaminhamento dos autos a elevada consideração do Exmo. Sr. Ministro de 
Estado das Comunicações. 

15. Oportuno ressaltar que a outorga deverá ser renovada a partir de 13 de julho 
de 2008 e o ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
conforme disposto no art. 223, 5 30, da Constituição da Republica, 

Brasília, 6 de janeiro de 2011. 

f<L[ h$ L ~ ~ H L / @ L G L  Ldf i~~).  
1 ANA PAULA ALMEIDA ARAGÃO 

MAR IANA IRA DE ALMEIDA 

Coordenadora Jurídica de Rádiodifusão Educativa e Comunitária 

De acordo. à Consideração do Senhor Consultor jurídico. 

s de Comunicação Eletrônica-Substituta. 

A ~ r o v o  o Darecer Dor seus fundamentos. Encaminhe-se ao Gabinete do Exmo. Sr. Ministro 
de ~ s t a d o  das ~ o m u n i c a ~ õ e s  idências de sua alçada. 
Em.$-a / 0-f /2011, 

#" 

RODRIG R 0  



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINIST~RIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECWTARIA-DE SERVIÇOS DE RADIODIPUSAO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

Esplatiada dos Mitiistérios, Bloco R, Aiiexo B - 3' alidar - aln oeste 
CEP 70044-900 - Braçilia - DF 

Tel.: (61) 33 1 1-6000 

Ao Representante Legal da 
DIGITAL RADIODIFUSÃO LTDA 
Riia Orfailotroiio 71 1, Alto Teresópolis 
Porto Alegre/RS 
CEP.: 90840-440 

Assunto : Pagameiito de Taxa de Publicação (Renovação) 
Referência: Processo no 53000.01 156012008 

Prezado Senlior (a), 

Terido e111 vista a assinatura da Postasia no 64, de 03 de iilarço de 2011, da DIGITAL 
RADIODIFUSAO LTDA., encaiilinhamos enl anexo guia DARF, para recolhiii~ento (Ia taxa de 
publicação, deveiido o comprovaiite ser devolvido via FAX para a Ttnpsensa Nacioiial, tio (61) 3441- 
9555, para que o referido Ato seja publicado no Diário Oficial da Unigo, seiil o que não lei4 validatle. 

Cooirlenadora-Geral de/ Regiiiie Legal de Oiltorgas 
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PORTARIA N" 6 4  , D E  3 DE MARÇO DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 5" da Lei n" 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6"; inciso 11, do Decreto n" 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo n" 53000.011560/2008, resolve: 

Art. 1" Renovar, de acordo com o art. 33, 93", da Lei n" 4.117, de 27 de agosto de 1962, por 
dez anos, a partir de 13 de julho de 2008, a permissão outorgada originariamente à Fundação Sogipa de 
Comunicações, pela Portaria n q 7 4 ,  de 11 de julho de 1988, publicada no Diário Oficial da União do dia 13 
de julho de 1988, renovada pela Portaria 11-60, de 14 de novembro de 2000, publicada no Diário Oficial da 
União do dia 21 de novembro de 2000, referendada pelo Decreto Legislativo 1-1-84, de 2002, publicado no 
Diário Oficial da União do dia 6 de dezembro de 2002, transferida à DIGITAL RADIODIFUSÃO LTDA., 
pela Portaria nQ 2797, de 11 de dezembro de 2002, para explorar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão sonora, em freqüência modulada, no Município de Porto Alegre Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2" A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por esta' Portaria, 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do 93" do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO 
Ministro de Estado das 



Brasília, de 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo n" 53000.01 156012008, acompanhado 
de Portaria, que renova permissão outorgada à DIGITAL RADIODIFUSÃO LTDA., para explorar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora, em freqüência modulada, no Município de Porto 
Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, por dez anos, a partir de 13 de julho de 2008. 

2. A permissão foi deferida originariamente à Fundação Sogipa de Comunica-ções, pela Portasia 
no 174, de 1 1 de julho de 1988, publicada no Diário Oficial da União do dia 13 de julho de 1988, renovada 
pela Portaria no 690, de 14 de novembro de 2000, publicada no Diário Oficial da União do dia 21 de 
novembro de 2000, referendada pelo Decreto Legislativo no 384, de 2002, publicado no Diário Oficial da 
União do dia 6 de dezembro de 2002, transferida à Digital Radiodifusão Ltda., pela Portaria n q 7 9 7 ,  de 11 
de dezembro de 2002. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para exploração dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei n" 5.785, de 23 de junho de 1972, e no Decreto 11" 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se favoravelmente 
ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Diante do exposto, em observância ao que dispõe a Lei n" 5.785, de 1972, e seu Regulamento, 
o Decreto nQ 88,066183, encaminho o processo a Vossa Excelência para conhecimento e submissão da 
matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, §3", da Constituição da República. 

Respeitosamente, 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro das Comunicações 





MINISTÉRIO DAS COJMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 3311-6242 - Fax: (61) 3311-6583 

Oficio n V  7 120 1 IIGM-MC 

Brasília, 1 1 de j u lho de 201 1. 

Ao Senhor 
L UÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 - Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente ii transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



Atenciosamente, 
,;I 

PEDRO LEITE.RIBE~O NETO 
Coordenador-Geral Substituto 
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